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ESPORTES

Confira como 
está sendo 

bom o ano do 
Palmeiras 
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ALERTA

Janeiro Branco 
pede atenção 
no consumo

de álcool
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CAMPANHA

MP-PR destaca 
a importância 
da vacinação 

contra covid-19

Somente ontem à tarde, 
após 18 horas do aci-
dente, os bombeiros de 
Umuarama conseguiram 
resgatar o corpo do tra-
balhador Alexson Gomes 
Moreira de 42 anos. Ele 
caiu em um silo cheio de 
soja em um entreposto de 
cooperativa as margens 
da PR-323, em Umuara-
ma. O acidente ocorreu 
por volta das 20 horas de 
terça-feira.   Os bombeiros 
verificaram que o rapaz 
não usava os equipamen-
tos de segurança e estava 
sozinho no trabalho.  Ele 
era terceirizado. O corpo 
foi liberado à tarde aos 
familiares. Página A6 

READEQUAÇÃO DA PRAÇA DO JAPÃO ESTÁ NO FINAL - A Prefeitura de Umuarama finalizou a maior parte das obras de rea-
dequação da Praça Juscelino Kubitschek – mais conhecida como Praça do Japão –, de acordo com a Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação. Espaço agora pode receber mais famílias para o lazer do dia a dia. Página A3 

Aproxime a 
câmera
do seu celular

RECURSOS 

Auxílios do GF 
transferiram

R$ 24 milhões 
para Umuarama
A Secretaria Municipal de 
Assistência Social divulgou 
nesta semana um balanço dos 
atendimentos prestados ao 
longo de 2020 e concluiu que, 
no ano passado, os programas 
sociais transferiram mais de 
R$ 24 milhões para as famílias 
e trabalhadores atendidos.
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ECONOMIA

Salário mínimo 
aprovado no 
Paraná é o 

maior do País
O Conselho Estadual do Traba-
lho, Emprego e Renda  aprovou 
anteontem a definição dos 
valores do novo salário mínimo 
regional. Os salários variam 
de R$ 1.467,40 a R$ 1.696,20, 
conforme a categoria, man-
tendo o Paraná como estado 
com o maior mínimo regional 
do País. 
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COVID-19

Ratinho Jr diz 
que o Paraná 

está pronto para 
vacinação

O governador Carlos Massa Ratinho 
Junior vistoriou ontem o estoque dos 
chamados insumos secos que o Para-
ná já tem disponível para iniciar o pro-
cesso de vacinação contra a Covid-19. 
São agulhas, seringas, máscaras, 
luvas, aventais e algodão, entre outros 
itens, que estão centralizados em 
dois pontos principais em Curitiba. E 
prontos para serem usados. Página A5
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Trabalhador perde a
vida em silo e corpo é 
resgatado após 18 horas

Bombeiros tiveram muito trabalho a noite toda e pela manhã para resgatar o corpo do trabalhador no silo cheio de soja
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PEDINDO VOTOS 

Em campanha por Lira, Bolsonaro 
recebe em um só dia oito deputados

Brasília (AE) - O presidente da República, Jair 
Bolsonaro, reservou a manhã desta quarta-feira, 13, 
para receber deputados federais em seu gabinete, 
no Palácio do Planalto. Ao todo, foram três reuniões 
diferentes, com 8 parlamentares. O assunto dos 
encontros não foi divulgado, mas participantes ad-
mitem que as eleições no Congresso, marcadas para 
fevereiro, esteve entre os temas. 

Bolsonaro tem feito campanha a favor de Arthur 
Lira (Progressistas-AL), líder do Centrão que disputa 
o comando da Câmara contra Baleia Rossi (MDB-SP), 
do grupo de Rodrigo Maia (DEM-RJ), atual presidente 
da Casa.

Um dos que participaram do encontro foi o depu-
tado Wilson Santiago (PTB-PB). Seu partido tende 
a apoiar Lira, mas a bancada ainda não bateu o 
martelo. “É natural que se toque nesses assuntos 
(eleições na Câmara). Mas não houve, por parte do 
presidente, nenhuma cobrança no que se refere a 
posicionamento partidário”, afirmou o deputado na 
saída do Planalto.

Nos últimos dias, Bolsonaro cobrou publicamente 
deputados da bancada ruralistas a apoiarem Lira 
por causa dos bons resultados econômicos do setor 
agropecuário no País. Dos 11 parlamentares que 
constavam originalmente na agenda presidencial, 
cinco fazem parte do grupo: Emanuel Pinheiro Neto 
(PTB-MT), Paulo Bengtson (PTB-PA), Nivaldo Al-

buquerque (PTB-AL), Marcelo Moraes (PTB-RS) e 
Capitão Wagner (PROS-CE).

Não é comum o envolvimento direto do presidente 
nas disputas do Legislativo, função que geralmente é 
delegada a auxiliares. Bolsonaro inova ao negociar 
com deputados no “varejo”, sem a presença de líderes 
ou dirigentes das siglas, e ao se expor ao cobrar publi-
camente parlamentares a votarem em seu candidato.

O articulador político do Planalto, ministro Luiz 
Eduardo Ramos, da Secretaria de Governo, também 
participou dos encontros. Como revelou o jornal O 
Estado de S. Paulo no mês passado, foi no gabinete 
do general, no 4.º andar do Planalto, que deputados 
participaram de reuniões para ouvir os argumentos 
do governo em defesa da eleição de Lira. De lá, saíram 
com promessas de emendas parlamentares, algumas 
além daquelas a que já têm direito, e de cargos a 
preencher em seus redutos eleitorais.

Além dos parlamentares do PTB, Bolsonaro rece-
beu o deputado Capitão Wagner (PROS-CE) e Osmar 
Terra (MDB-RS), seu ex-ministro da Cidadania e 
correligionário de Baleia, mas que deve apoiar Lira 
na disputa. 

O deputado Fred Costa (Patriotas-MG) também 
constava na agenda, mas ele disse ao jornal O Estado 
de S. Paulo não ter comparecido ao encontro. Patriota 
e Pros também estão ao lado do candidato do governo.

Partido Progressistas anuncia apoio 
a Rodrigo Pacheco no Senado

Brasília (AE) - A definição de 
alianças em torno da disputa pela 
presidência do Senado tem avançado 
na Casa após o lançamento nesta 
terça-feira, 13, da candidatura de 
Simone Tebet (MS) pelo MDB. O 
candidato do atual presidente, Davi 
Alcolumbre (DEM-AP), Rodrigo Pa-
checo (DEM-MG), conquistou nesta 
quarta, 13, o apoio do Progressistas, 
com 7 senadores, enquanto Tebet 
conseguiu a adesão da bancada 
do Cidadania, com 3 senadores, 
e também do Podemos, que tem 9 
senadores. No entanto, apesar da 
confirmação do Podemos, integran-
tes da bancada não descartam lançar 
candidato próprio caso a campanha 
de Tebet não consiga se mostrar 
competitiva diante do bloco formado 
em torno de Pacheco

Em campanha explícita há al-
gumas semanas, Pacheco reuniu 
até aqui 38 senadores, somada já a 
bancada do Progressistas. A adesão 
consolida a aproximação do presiden-
te Jair Bolsonaro com o candidato de 

Alcolumbre. O presidente do Progres-
sistas e líder do partido no Senado, 
Ciro Nogueira (PI), justificou o apoio 
classificando Pacheco como um nome 
reformista, cuja atuação será decisiva 
para a recuperação da economia do 
país em meio à crise provocada pela 
covid-19.

“Acreditamos que o senador Ro-
drigo Pacheco se identifica com os 
anseios progressistas de unificar 
o Senado Federal em torno de pro-
jetos que vão garantir a retomada 
do crescimento econômico do país 
pós-pandemia e as reformas de que o 
Brasil precisa”, diz a nota divulgada 
pelo PP, a oitava bancada fechada com 
Pacheco (DEM, PSD, PT, PL, PROS 
Republicanos, PSC e PP).

Além do MDB, que tem a maior 
bancada da Casa, com 15 senadores, 
Simone Tebet conta agora com os 3 
senadores do Cidadania e 9 do Po-
demos, a terceira maior bancada da 
Casa. Tebet lançou sua candidatura 
procurando se apresentar como uma 
opção para o comando do Senado 

mais independente de Bolsonaro que 
Pacheco, candidato pelo qual o presi-
dente já declarou “simpatia”.

O Podemos, que faz oposição inter-
na ao atual presidente da Casa, Davi 
Alcolumbre, anunciou sua decisão 
após uma sabatina informal dos inte-
grantes da legenda com a emedebista. 
Nas negociações com Tebet, o partido 
pediu a primeira vice-presidência do 
Senado (atualmente, tem a segunda 
vice), mas essa negociação ainda 
depende das conversas com outros 
partidos.

A senadora se identifica com as 
pautas defendidas pelo Podemos, 
entre elas a defesa da Operação Lava 
Jato, justamente o que levou o PT a 
recusar uma aliança com a candidata 
do MDB. Apesar do anúncio, o partido 
da Lava Jato, como é conhecido, ainda 
está dividido. Integrantes da sigla 
afirmam que, se Tebet não conseguir 
viabilizar uma candidatura forte, 
capaz de bater o candidato de Alco-
lumbre, poderão lançar candidaturas 
próprias em forma de protesto. 
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Prefeitos reúnem-se com Pazuello nesta 
quinta-feira para discutir vacinação

Brasília (AE) - O presidente da Frente Nacional de Prefeitos 
(FNP), Jonas Donizette, e mais de 100 prefeitos têm encontro 
marcado com o ministro da Saúde, Eduardo Pazuello, nesta 
quinta-feira, às 10h30. Donizette estará presencialmente em 
Brasília, segundo a assessoria da FNP, e os prefeitos vão partici-
par do encontro virtualmente para tratar de pontos emergenciais 
relativos à vacinação contra a covid-19 nos municípios. 

De acordo com a FNP, a pauta da reunião inclui calendário de 
imunização, planejamento, organização e logística de aquisição 
e distribuição de insumos. 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) fará 
reunião de diretoria colegiada no domingo, 17, para decidir 
sobre pedidos de uso emergencial das vacinas Coronavac e de 
Oxford/AstraZeneca. O início da vacinação no País depende do 
aval do órgão regulador.

Segundo o <b>Estadão/Broadcast</b> apurou e noticiou 
mais cedo, o Ministério da Saúde planeja realizar um evento para 
marcar o começo da vacinação contra o novo coronavírus na 
próxima terça, 19, data em que governadores de Estado devem 
estar em Brasília para participar de reunião com o ministro 
Pazuello. Apesar de não ter batido o martelo sobre uma data 
para o início da vacinação no País, o ministro da Saúde tem dito 
que, na melhor hipótese, começa em 20 de janeiro.

Governo britânico está ‘preocupado’ com 
nova variante brasileira do coronavírus

O primeiro-ministro do Reino Unido, Boris Johnson, afirmou 
nesta quarta-feira, 13, que o governo britânico está “preocupa-
do” com uma nova variante do coronavírus encontrada no Brasil. 
O premiê participou de uma audiência na Câmara dos Comuns 
sobre a pandemia de covid-19.

De acordo com informações do portal <i>UOL</i>, cientis-
tas da Fundação Oswaldo Cruz Amazônia (Fiocruz Amazônia) 
identificaram uma nova variante do coronavírus no Amazonas. 

A mutação do vírus é compatível com as amostras coletadas 
em turistas brasileiros infectados com a variante que desem-
barcaram no Japão no começo do mês.

OAB questiona exclusão da sociedade 
civil em conselho de política sobre drogas

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB) questionou, no Supremo Tribunal Federal, a exclusão da 
sociedade civil na composição do Conselho Nacional de Política 
sobre Drogas, o órgão superior do Sistema Nacional de Políti-
cas sobre Drogas (Sisnad). A ação foi distribuída ao ministro 
Ricardo Lewandowski.

Na ação, a OAB questiona a alteração e a revogação de 
dispositivos do decreto de 2006, que previa a participação 
expressiva de instituições ou entidades da sociedade civil na 
composição do conselho. Em 2019, o Decreto 9.926 reestruturou 
o Conad e retirou a presença das mesmas. As informações foram 
divulgadas pelo STF.

Segundo a entidade, as normas revogadas garantiam a 
presença de profissionais das mais diversas categorias no 
Conad, com comprovada experiência e atuação no trabalho 
com substâncias psicotrópicas, que contribuíam de forma 
significativa para o debate e o desenvolvimento das políticas 
públicas sobre drogas.

‘Essa de 50% é uma boa vacina 
ou não?’, provoca Bolsonaro

O presidente Jair Bolsonaro afirmou nesta quarta-feira (13) 
a apoiadores estar há quatro meses “apanhando por causa da 
vacina” e disse, sobre o anúncio de ontem do Instituto Butan-
tan sobre a eficácia da Coronavac, que agora “estão vendo a 
verdade”. “Essa de 50% é uma boa vacina ou não? O que eu 
apanhei por causa disso, agora estão vendo a verdade. Eu estou 
há quatro meses apanhando por causa da vacina. Entre eu e 
a vacina tem a Anvisa. Eu não sou irresponsável, não estou a 
fim de agradar quem quer que seja”, afirmou o presidente a 
apoiadores nesta manhã.

Ontem, o Instituto Butantan, ligado ao governo paulista de 
João Doria (PSDB) e que desenvolve a Coronavac em parceria 
com a chinesa Sinovac, anunciou que a taxa de eficácia geral 
da vacina contra o novo coronavírus é de 50,38% para prevenir 
sintomas muito leves da doença. Na semana passada, o instituto 
já havia anunciado que a eficácia para sintomas leves é de 78% 
e para graves, de 100%. 

No próximo domingo (17), está previsto que conselho da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) delibere sobre 
o uso emergencial da Coronavac e também sobre o imunizante 
da Oxford/AstraZeneca, que será distribuído no Brasil pela 
Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz).

Coluna Ilustradas

Bolsonaro veta liberação total de recursos 
de fundo para ciência e tecnologia

Brasília (AE) - O presidente da 
República, Jair Bolsonaro, vetou 
a liberação total dos recursos do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (FNDCT), 
considerado pelo setor e pela in-
dústria a principal ferramenta de 
financiamento à ciência, tecnologia 
e inovação no Brasil. O projeto de lei 
original, que foi aprovado por ampla 
maioria tanto no Senado quanto na 
Câmara, tinha como objetivo principal 
proibir o contingenciamento de recur-
sos do Fundo e assim liberar recursos 
para investimentos nessas áreas nos 
próximos anos. Com o veto, mais de 
R$ 4 bilhões continuarão retidos nos 
cofres do governo federal. A decisão 
desagradou a comunidade de pesqui-
sadores e parlamentares. 

“Um ataque frontal à ciência e à 
tecnologia, justo num momento em 
que o País precisa investir para inovar 
e se desenvolver”, criticou o deputado 

Alessandro Molon (PSB-RJ). “Já esta-
mos nos articulando para derrubar 
esse veto”, disse o parlamentar ao 
Broadcast Político, sistema de notí-
cias em tempo real do Grupo Estado.

Foram dois os vetos do presidente 
ao texto. Um dos trechos rejeitados 
vedaria “a alocação orçamentária 
dos valores provenientes de fontes 
vinculadas ao FNDCT em reservas de 
contingência de natureza primária ou 
financeira”. O outro ponto permitiria 
que os recursos do Fundo bloqueados 
no Orçamento de 2020 fossem inte-
gralmente disponibilizados ao fundo 
para execução orçamentária e finan-
ceira após a entrada em vigor da lei. 

No primeiro veto, a Presidência 
alegou que o dispositivo colide com 
disposições legais já existentes, “além 
de poder configurar, em tese, aumento 
não previsto de despesas, resultando 
em um impacto significativo nas 
contas públicas, de cerca de R$ 4,8 bi-

lhões”, no Orçamento de 2021 e o rom-
pimento do teto de gastos. O governo 
ainda argumentou que a medida, se 
fosse mantida, reduziria o espaço 
do Executivo e do Legislativo para 
alocação de recursos, “conforme as 
prioridades identificadas para cada 
exercício, podendo prejudicar outras 
políticas públicas desenvolvidas pela 
União, por terem o espaço fiscal para 
seu atendimento reduzido.”

Quanto ao segundo veto, o governo 
disse que a proposta, ao obrigar a 
imediata execução orçamentária 
dos recursos bloqueados em 2020, 
aproximadamente R$ 4,3 bilhões, iria 
forçar o cancelamento das dotações 
orçamentárias das demais pastas, 
que já estavam programadas para 
o exercício. “Além disso, a medida 
atrapalhará a execução de projetos e 
ações já planejadas pelas demais áre-
as do governo federal, além de elevar 
a rigidez orçamentária”, completou. 
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Faltam pequenos detalhes para a conclusão 
ressaltou Isamu. “Implantamos melhoria na 
acessibilidade, com mais rampas para cadei-
rantes. A maior parte do serviço teve material 
e mão de obra própria da Prefeitura. Apenas o 
reposicionamento do meio-fio e plantio de gra-
ma foram terceirizados”, explicou o secretário 
Isamu. A reforma da praça custou R$ 472,9 
mil aos cofres públicos, entre 2015 e 2016, com 
recursos próprios e do governo federal.

 IDETALHES 

 IOBRAS

Espaço de lazer na Praça do Japão de
Umuarama está praticamente recuperado

Umuarama - A Prefeitu-
ra de Umuarama finalizou 
a maior parte das obras de 
readequação da Praça Jus-
celino Kubitschek – mais 
conhecida como Praça do 
Japão –, de acordo com 
a Secretaria Municipal 
de Obras, Planejamento 
Urbano, Projetos Técnicos 
e Habitação, responsável 
pelo serviço, sob o olhar 
atento do prefeito Celso 
Pozzobom.

 A readequação da pra-
ça atende a um termo de 
ajustamento de conduta 
estabelecido entre o mu-
nicípio e o Tribunal de 
Justiça do Paraná (TJ-PR). 
A Prefeitura responde na 
Justiça ação proposta pelo 
Ministério Público (MP/PR) 
sobre a reforma realizada 
na gestão 2013/2016, com 
alegação de ilegalidades 
na obra, falta de confor-
midade com a legislação 
ambiental e de audiência 
pública e contrariedade 
à finalidade de espaço 
público.

A ação questionava in-

A readequação da praça atende a um termo de ajustamento de conduta estabelecido entre 
o município e o Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR)

clusive a ausência de lei 
autorizando a transfor-
mação da praça em via de 
asfalto para automóveis, 
estudo de impacto e viabili-
dade urbanística e ambien-
tal, descumprimento do 
plano diretor e supressão 
de vegetação e de espaço 
para o lazer. “Acordamos 
com a Justiça a remoção 
da maior parte do asfalto 
para o plantio de grama. 
Conseguimos preservar 
parte do pavimento para 
atividades de lazer, como 
skate, carrinho de rolimã 
e alongamentos”, informou 

o prefeito Celso Pozzobom.
Moradores das proximi-

dades aprovaram o traba-
lho e voltaram a passear 
pela praça, inclusive com 
animais, aproveitando a 
grande área gramada. A 
readequação aumentou 
bastante a permeabilida-
de do solo. “Instalaremos 
cancelas para controlar o 
acesso de veículos. Serão 
permitidos apenas carros 
em exposições e encontros 
automotivos”, acrescentou 
o diretor de Obras, Renato 
Caobianco.

O secretário de Obras, 

Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos, Isamu 
Oshima, lembrou que a 
Prefeitura também subs-
tituiu o parquinho infantil 

por outro mais moderno 
e construiu um campi-
nho de areia cercado com 
tela de alambrado para 
as crianças se divertirem 

e praticarem esportes. O 
prazo para cumprimento 
do TAC vai até fevereiro e o 
trabalho foi iniciado ainda 
em dezembro.

Umuarama - Mais 87 
novos casos de covid-19 
foram anunciados, ontem, 
pela Secretaria Municipal 
de Saúde em Umuarama. 
Agora 6.050 pessoas com 
diagnóstico positivo para 
a doença desde o primeiro 
caso, confirmado em 27 
de março do ano passado. 
Além dos casos, também 
foi registrado a morte de 
uma mulher de 73 anos, 
que estava internada em 
Maringa. 

Com o óbito registrado, 
Umuarama totaliza 68ª 
vítimas da covid-19. Os ca-
sos de quarta-feira forma 
49 mulheres, 36 homens 
e duas crianças; 3.386 
pessoas que estavam com 
a doença já se curaram, 
outras 2.578 permanecem 
em isolamento domiciliar 
e 1.881 estão com suspeita 

Umuarama registra a 68ª morte 
por covid-19 e mais 87 casos 

de infecção pelo corona-
vírus. 

Há ainda 33 umuara-
menses internados em 
hospitais da cidade, em 
Cianorte e Maringá, 12 de-
les em unidades de terapia 
intensiva e 21 em leitos de 
enfermaria.

Desde o início da pan-
demia, a Secretaria de 
Saúde já registrou 16.340 
notificações de síndromes 
gripais com suspeita de 
Covid-19 e 8.409 foram 
descartadas. 

A taxa de ocupação de 
UTIs segue alta na cidade 
(96%), com 25 leitos ocu-
pados e apenas um livre 
nesta quarta-feira. Já nas 
enfermarias a taxa é de 
76,3%, com pacientes em 
29 dos 38 leitos disponi-
bilizados pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS).

Programas sociais transferiram mais de
R$ 24 milhões à famílias de Umuarama

Umuarama - A Secretaria 
Municipal de Assistência 
Social divulgou nesta semana 
um balanço dos atendimentos 
prestados ao longo de 2020 
pela equipe do Cadastro 
Único – Bolsa Família, res-
ponsável pelos beneficiários 
das três unidades do Centro 
de Referência da Assistência 
Social (CRAS) na cidade 
e também por moradores 
dos distritos de Umuarama. 
No ano passado, os progra-
mas sociais transferiram 
mais de R$ 24 milhões para 
as famílias e trabalhadores 
atendidos.

A gestora do programa 
em Umuarama é a secretária 
municipal Izamara Ama-
do de Moura (Assistência 
Social) e a coordenadora é 
Tânia de Souza Marques. 
Em 2020 foram realizados 
9.932 atendimentos em ações 
relacionadas ao Cadastro 
Único e ao Programa Bolsa 
Família e a assistente social 
do programa realizou 141 
visitas domiciliares.

De acordo com os da-
dos do Sistema CadÚnico, 
Umuarama tem hoje 11.701 
cadastros de domicílios na 
base Caixa e 2.868 benefi-

AUXÍLIO EMERGENCIAL – PÚBLICO BOLSA FAMÍLIA
MÊS .................QUANTIDADE DE BENEFICIÁRIOS ............VALOR
Abril ..................2.635 ..............................................................2.754.600,00
Maio .................2.713 ..............................................................2.836.200,00
Junho ...............2.638 ..............................................................2.763.600,00
Julho ................2.550 ..............................................................2.676.600,00
Agosto ..............2.653 ..............................................................2.770.800,00
Setembro .........57 ...................................................................51.000,00
Outubro ............57 ...................................................................51.000,00
Novembro ........24 ...................................................................19.800,00
Dezembro ........17 ...................................................................28.800,00
TOTAL ......................................................................................13.952.400,00

EXTENSÃO AUXÍLIO EMERGENCIAL – PÚBLICO BOLSA FAMÍLIA
MÊS .................QUANTIDADE DE BENEFICIÁRIOS ............VALOR
Setembro .........2.349 ..............................................................753.853,00
Outubro ............2.349 ..............................................................753.853,00
Novembro ........2.277 ..............................................................730.685,00
Dezembro ........2.250 ..............................................................719.302,00
TOTAL ......................................................................................2.957.693,00

ciários. Conforme a folha 
de pagamento, o programa 
Bolsa Família repassou R$ 
6.911.621,00 ao público aten-
dido em 2020.

No ano foram adicionados 
781 novos benefícios e 864 
benefícios bancarizados, que 
receberam o repasse de R$ 
173.999,00. “Já as famílias 
atendidas com o Benefício 
de Superação da Extrema 

Pobreza (BSP) foram 1.650, 
totalizando R$ 124.876,00”, 
explicou a coordenadora 
Tânia de Souza Marques.

Os maiores volumes de 
recursos, porém, foram li-
berados por meio do auxílio 
emergencial para o público 
do Bolsa Família, que in-
jetou R$ 13.952.400,00 na 
economia de Umuarama 
entre os meses de abril a 

dezembro de 2020, e pela 
Extensão Auxílio Emergen-
cial, que repassou mais R$ 
2.957.693,00 de setembro a 
dezembro. “Esses recursos 
ajudaram a aquecer o comér-
cio e a prestação de serviços, 
minimizando os impactos 
econômicos nos meses mais 
críticos da pandemia de 
coronavírus”, avaliou a se-
cretária Izamara de Moura.

Maior do País, salário mínimo do Paraná varia de R$ 1.467,40 a R$ 1.696,20
Curitiba - O Conselho Es-

tadual do Trabalho, Emprego 
e Renda (Ceter), vinculado 
à Secretaria de Estado da 
Justiça, Família e Trabalho, 
aprovou nesta terça-feira (12) 
a definição dos valores do novo 
salário mínimo regional. Os 
salários variam de R$ 1.467,40 
a R$ 1.696,20, conforme a 
categoria, mantendo o Paraná 
como estado com o maior 
mínimo regional do País. Os 
pisos reajustados deverão 
entrar em vigor nos próximos 
dias e serão aplicados até 31 
de dezembro de 2021.

A Lei nº 20423/20, que for-
maliza a regra de valorização 
do reajuste do piso salarial 
estadual, foi sancionada em 

dezembro do ano passado 
pelo governador Carlos Massa 
Ratinho Junior. Na proposta 
aprovada pelo conselho, o rea-
juste dos valores foi feito pelo 
mesmo índice aplicado para 
reajuste do Salário Mínimo 
Nacional para 2021, acrescido 
de 0,7%, o que representa 50% 
do resultado do PIB de 2019.

Os valores do Paraná são 
de 33,4% a 54,42% superiores 
ao salário mínimo nacional 
aprovado no ano passado, que 
passou de R$ 1.045,00 para R$ 
1.100,00. “Os trabalhadores 
paranaenses são ainda mais 
valorizados com essa políti-
ca salarial, que garante um 
ganho real no salário, acima 
da inflação do ano anterior. 

A iniciativa dá mais poder de 
compra aos paranaenses, o 
que também é positivo para a 
economia do Estado”, afirmou 
Ratinho Junior.

“O salário mínimo regio-
nal é uma referência para a 
negociação das categorias 
sindicalizadas e uma garantia 
para as categorias que não têm 
sindicato”, explica o secretário 
estadual de Justiça, Família e 
Trabalho, Ney Leprevost.

CATEGORIAS
O Paraná adota um piso 

regional, superior ao valor 
nacional, com quatro faixas 
salariais. Na categoria dos tra-
balhadores agropecuários, flo-
restais e da pesca, o piso sobe 
para R$ 1.467,40. Para o setor 

de serviços administrativos, 
serviços gerais, de reparação 
e manutenção e vendedores 
do comércio em lojas e merca-
dos, o salário aumenta para 
R$ 1.524,60. Esta categoria 
engloba também a classe de 
trabalhadores domésticos.

Para os empregados na 
produção de bens e serviços 
industriais, o piso vai para R$ 
1.577,40. Para o último grupo, 
na categoria de técnicos de 
nível médio, o piso passa a ser 
R$ 1.696,20.

O mínimo regional não se 
aplica aos empregados que 
têm o piso salarial definido 
em lei federal, convenção ou 
acordo coletivo de trabalho, 
nem aos servidores públicos.

No mês escolhido pela Or-
ganização Mundial da Saúde 
(OMS) para reforçar a atenção 
para a saúde mental e pre-
venir as patologias, um dos 
principais alertas do Centro 
de Informações sobre Saúde e 
Álcool (Cisa) é para a relação 
entre o uso do álcool e pro-
blemas emocionais. Segundo 

Janeiro Branco pede atenção para o aumento do consumo de álcool
a entidade, o Janeiro Branco 
pretende chamar a atenção 
para o tema, principalmente no 
período de confinamento em 
decorrência da convid-19, que 
se estende desde março do ano 
passado até os dias atuais, e 
que vem mostrando o aumento 
no consumo de álcool, além do 
fato de que a pandemia tem 

desencadeado transtornos 
mentais ou agravamento dos 
existentes.

Segundo uma pesquisa da 
Fundação Oswaldo Cruz (Fio-
cruz), realizada em parceria 
com as universidades Federal 
de Minas Gerais e Estadual de 
Campinas, no período de 24 
de abril a 8 de maio de 2020, 

indicou que o aumento do 
estado depressivo pode estar 
relacionado ao aumento do 
consumo de álcool relatado 
durante a pandemia: 18% dos 
entrevistados - 18,4% entre ho-
mens e 17,7% entre mulheres 
- afirmaram estar ingerindo 
mais bebidas alcoólicas nesse 
período.

O maior aumento, de 26%, 
foi registrado na faixa etária 
de 30 anos a 39 anos de idade, 
e o menor entre idosos, de 11%. 
Quanto maior a frequência 
dos sentimentos de tristeza e 
depressão, maior o aumento 
do uso de bebidas alcoólicas, 
atingindo 24% das pessoas 
que têm se sentido dessa forma 

durante a pandemia, indicou 
a pesquisa. “Nessa faixa etá-
ria existe um depósito muito 
grande de sonhos, é quando em 
alguns pontos da vida de cada 
um, nessa faixa etária, se está 
com energia sobrando queren-
do trabalhar, casar, ter filhos, 
ser ousado para construir 
metas mais interessantes.
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Salva vidas
Afogamentos com mortes 

fez aumentar as ações da 
Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros nas praias 
de água doce do rio Paraná, 
incluindo o Porto Camargo, 
em Icaraíma.

As aglomerações tam-
bém preocupam, mas os 
afogamentos são o prin-
cipal foco da atuação dos 
salva-vidas.

Vitória unânime
O presidente chinês, Xi 

Jinping, felicito  o líder nor-
te-coreano Kim Jong Un 
pela ‘estrondosa’ vitória na 
eleição no domingo (10).

Kim Jong Um era candi-
dato único do único partido 
autorizado a existir, o Par-
tido dos Trabalhadores da 
Coreia do Norte, WPK.

O baixinho do cabelo 
feio é uma unanimidade na 
Coréia do Norte; não teve 
nenhum voto contra... 

Acelerando
Celso Pozzobom começou 

o mandato acelerando, con-
trariando o temor de que se-
gundo mandato nunca é tão 
produtivo como o primeiro.

Se começou acelerando 
é porque tem combustível 
para fazer um segundo man-
dato igual ou melhor do que 
o primeiro.

Exame da 
Ordem

A Comissão de Estágio 
e Exame de Ordem da OAB 
Paraná divulgou os números 
do XXXI Exame de Ordem 
por região do estado onde é 
realizado. 

Foram 9.083 inscritos, 
dos quais 2.399 foram apro-
vados na primeira fase. 

Na segunda fase, con-
siderando os candidatos 
da repescagem, 3.541 se 
inscreveram e a aprovação 
final foi de 1.657 candidatos.

Umuarama teve 320 ins-
critos na 1ª etapa, dos quais 
71 foram aprovados.

Para a 2ª etapa foram ins-
critos 109 candidatos, dos 
quais 43 foram aprovados.

Na UTI
O ex-governador Paulo 

Cruz Pimentel, internado 
desde o dia 25 de dezembro 
de 2020 na Unidade de Te-
rapia Intensiva do Hospital 
Nossa Senhora das Graças, 
segue em tratamento da 
COVID-19.

Encontra-se estável, 
respirando com ajuda de 
aparelhos, sob uso de seda-
tivos, com estabilidade nos 
exames laboratoriais.

Dona Yvone, sua esposa, 
faleceu por complicações da 
COVID-19 na sexta-feira, dia 
8 de janeiro.

Trilha sonora
Quase a metade dos 

meus 17 leitores gosta e 
pede dicas de trilha musical 
apreciada pelo locutor que 
vos tecla. 

Então, lá vai:
A trilha sonora da coluna 

de hoje foi de Paul Brady.
Teve Crazy Dreams, No-

body Knows, Gimme Shelter, 
e muitas outras que reco-
mendo ao preclaro leitor 
que vá garimpando que vale 
a pena.

Escrito apenas ontem...
A vida é uma pedra de amolar: desgasta-nos 

ou afia-nos, conforme o metal de que somos feitos.
- George Bernard Shaw.

Papo rápido
- E a vacina, será que é mesmo segura?
- Sei não, só sei que todas as pessoas que 

foram vacinadas contra a varíola em 1796 
estão mortas...

Brinde
Juliana Rangel, filha de Marcelo Rangel, ex-prefeito de 

Ponta Grossa, publicou vídeo na internet onde aparece com 
um frasco de vacina Coronavac, do Instituto Butantan.

O ex-prefeito disse que ganhou uma amostra como brinde 
de recordação quando visitou o Instituto em São Paulo.

Que mal pergunte, não está proibido distribuir brindes 
em campanhas eleitorais?

Indústria da multa
Balanço da Umutrans revelando que o avanço do sinal 

vermelho é a infração mais praticada em Umuarama é 
reflexo da pressa que se vê nas ruas. 

25 mil ocorrências deste tipo para uma frota do tamanho 
da nossa, é preocupante.

Se há uma ‘indústria da multa’ há também uma produ-
tiva ‘fábrica’ de infratores, pois passar sinal fechado não 
é um deslize qualquer. 

Metafísico...
E o Peixe, hein?

Treinador
É comemorado hoje o Dia do Treinador 

de Futebol.
Poucos têm motivos para festejar a data.
E tem uns e outros que vão passar o dia 

chorando as pitangas...

Situação difícil
Se está ruim para o Banco do Brasil, que 

teve lucro líquido de mais de R$ 10 bilhões 
apenas nos primeiros nove meses de 2020 e 
está demitindo e fechando agências, imagine 
pra quem nem emprego tem, mas tem alu-
guel, água, luz, financiamento da motocicleta, 
material escolar dos filhos, IPVA da motoca 
e todas os custos que um ser vivente carece 
para sobreviver...

Paola Carosella anuncia saída 
da Band e do ‘MasterChef Brasil’

São Paulo (AE) - Paola Carosella, uma das juradas do Mas-
terChef no Brasil, teve sua saída anunciada pela Band nesta 
quarta-feira, 13. De acordo com a emissora, ainda não há defini-
ção de uma substituta ou substituto para seu lugar na próxima 
temporada do reality show.

“Tenho muita honra de ter participado desse incrível projeto 
chamado MasterChef na Band. Aqui estou e estarei sempre 
na minha casa. Mas nesse momento minha empresa precisa 
de meu tempo e dedicação integral”, afirmou a cozinheira, em 
comunicado.

Em seguida, Paola Carosella prosseguiu: “Para os meus 
colegas queridos, para todos os que acompanham e assistem 
ao MasterChef e para a direção da Band e Endemol, meu muito 
obrigada e minha torcida sempre.”

Johnny Saad, presidente do Grupo Bandeirantes, falou sobre a 
saída: “Ela conseguiu com seu trabalho, talento, carisma pessoal 
e grande profissional que é, marcar grandes momentos da TV 
brasileira. Entendemos a decisão dela e as portas aqui na Band 
estarão sempre abertas.”

A emissora, em nota, ainda informou: “Paola Carosella comu-
nicou à direção da Band sua decisão de focar suas atenções em 
seus negócios particulares, neste momento em fase de grande 
expansão “

Audiolivro de ‘O Pequeno Príncipe’,
narrado por Porchat, é oferecido de graça

Um audiolivro da obra O Pequeno Príncipe, de Antoine de Saint-Exupéry, narrado 
por Fabio Porchat, Thati Lopes e Kaik Pereira, está disponível, gratuitamente, graças 
a uma parceria entre o Metrô e a Tocalivros Social. Em dezembro, a companhia fez 
uma retrospectiva de todos os projetos realizados pela “Linha da Cultura em 2020”. 
Entre as ações, está o audiolivro, que pode ser ouvida pelo link.

Antoine de Saint-Exupéry foi um escritor, ilustrador e piloto francês, terceiro filho 
do conde Jean Saint-Exupéry e da condessa Marie Foscolombe. Entre obras deles 
destaca-se  O Pequeno Príncipe ou O Principezinho, de 1943, livro de grande sucesso.

Serviço:
O Pequeno Príncipe
Autor: Antoine de Saint-Exupéry
Narração: Fabio Porchat, Thati Lopes, Kaik Pereira
Duração: 01h25m33s
Produção: Tocalivros Studios
Idioma: Português Brasil
Disponível: Grátis no link:
https://www.tocalivros.com/cupom?cps=PEQPRINCIPE

Na Prefeitura de Ivaté 
Em destaque na coluna de hoje o vice-prefeito de Ivaté, Mizael Alves, que 

é o prefeito em exercício do município e está preparando a máquina admi-
nistrativa para a realização de uma grande gestão. 
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Os números reforçam a capacidade e 
estrutura do sistema de saúde paranaense 
quando comparados com outras localidades. 
Em relação às seringas/agulhas, por exemplo, 
o Paraná tem o terceiro estoque do País em 
números absolutos: são 27 milhões de unidades, 
sendo 11 milhões em estoque e outros 16 em 
aquisição. Apenas São Paulo com 111 milhões e 
Minas Gerais com 50 milhões têm mais material 
à disposição.

COMPARATIVO 

Outro ponto destacado pelo secretário é que 
o Paraná conta atualmente com 1.850 salas 
de vacinação aptas para serem usadas, em 
estratégia com os municípios. Rede que pode 
ser ampliada, se necessário, com a adoção da 
chamada estratégia extramuros. “Quem vai 
vacinar efetivamente são os municípios, mas 
todos serão atendidos. Pensamos no Paraná 
imunizado como um todo”, ressaltou Beto Preto.

POSTOS

editoria@ilustrado.com.br

Cidades A5
 ITÁ CHEGANDO 

Paraná está pronto para iniciar vacinação 
contra a Covid-19, diz Ratinho Junior

UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 14 de Janeiro de 2021

Curitiba - O governador 
Carlos Massa Ratinho Ju-
nior vistoriou nesta quar-
ta-feira (12) o estoque dos 
chamados insumos secos 
que o Paraná já tem dis-
ponível para iniciar o pro-
cesso de vacinação contra 
a Covid-19. São agulhas, 
seringas, máscaras, luvas, 
aventais e algodão, entre 
outros itens, que estão cen-
tralizados em dois pontos 
principais em Curitiba: o 
Centro de Medicamentos 
do Paraná (Cemepar) e 
o Ginásio de Esportes do 
Tarumã.

Apenas entre agulhas 
e seringas, o Estado conta 
atualmente com 11 milhões 
de unidades em estoque, 
quantidade que vai saltar 
para 27 milhões nos pró-
ximos dias com a compra 
de mais 16 milhões, em 
fase final de aquisição pela 
Secretaria de Estado da 
Saúde. O material garante 
as duas doses de vacinação 
de toda a população do 
Estado.

“Estamos prontos. Te-
mos agulhas, seringas, 
mais de 1.800 pontos de 
vacinação e uma logística 
pronta para os imunizantes 
chegarem nos municípios. 
A ideia desta visita foi jus-
tamente para dar início à 
distribuição deste material 
aos 399 municípios do Para-
ná”, afirmou o governador. 
“É um planejamento que 
está sendo construído há 
dias para que possamos 
começar a imunizar os 
paranaenses assim que a 
Anvisa garantir a qualidade 

técnica de uma vacina”, 
acrescentou.

A primeira parte da vi-
sita foi às instalações do 
Centro de Medicamentos 
do Paraná (Cemepar), em 
Curitiba. É lá que está ar-
mazenada a maioria dos 
insumos. O Ginásio do Ta-
rumã, cedido pela Paraná 
Esporte, funciona como 
ponto de apoio. Ratinho 
Junior destacou que a dis-
tribuição deste conjunto de 
material para as 22 Regio-
nais de Saúde do Estado vai 
começar imediatamente. O 
transporte será feito por 
meio de quatro caminhões 
com baús refrigerados e 
monitorados por satélite e, 
se necessário, também por 
três aviões da Casa Militar 

Governador Ratinho Jr esteve em visita ao local onde está parte do material 

do Estado.
“Hoje nós temos a capa-

cidade de aplicar a primei-
ra dose em toda a popula-
ção do Paraná no mesmo 
dia. Foi tudo pensado e 
planejado para que o para-
naense possa ser assistido 

de maneira rápida e perto 
da sua casa”, ressaltou o 
governador.

VACINAÇÃO
Ele lembrou que o Paraná 

vai seguir o Plano Nacional 
de Imunização (PNI) elabo-

rado pelo Governo Federal. O 
Ministério da Saúde espera 
começar ainda neste mês 
as imunizações dos grupos 
considerados de risco. A 
estimativa é que o Estado re-
ceba 100 mil dos 2 milhões de 
doses do imunizante desen-
volvido pela Universidade de 
Oxford e pelo Laboratório 
AstraZeneca. As vacinas se-
rão importadas do Instituto 
Serum, um dos centros da 
AstraZeneca para a produ-
ção da vacina na Índia, pela 
Fundação Oswaldo Cruz 
(Fiocruz).

No Paraná, de acordo 
com a Secretaria de Saú-
de, o grupo prioritário é 
formado por cerca de 90 
mil profissionais da linha 
de frente do combate à Co-
vid-19, 10 mil índios acima 
de 18 anos mapeados em 
comunidades isoladas de 
30 municípios do Estado e 
10 mil idosos que vivem em 
asilos e casas de repouso. 

ESTRUTURA
A estrutura paranaense 

para a vacinação contra o 

coronavírus conta ainda 
com 21 câmaras frias já 
adquiridas e outras 180 
em processo de aquisição. 
Mais 31 câmaras frias para 
armazenamento serão 
compradas em parceria 
com o governo federal. O 
Estado dispõe também de 
freezers para produção de 
gelo, equipamentos de ar-
condicionado, contêineres 
refrigerados de 40 pés para 
armazenamento de 100 mil 
doses de vacinas, cami-
nhões refrigerados para dis-
tribuição de imunizantes e a 
perspectiva de implantação 
de câmaras modulares para 
armazenamento de frios nas 
22 Regionais de Saúde.

“Estamos preparados. 
Temos seringas, agulhas, 
algodão, álcool, equipa-
mentos de proteção indi-
vidual (EPIs). A rede está 
montada. Tão logo a vacina 
chegue ao Paraná, vamos 
colocá-la rapidamente, em 
48 a 72 horas, em todas as 
Regionais de Saúde”, afir-
mou o secretário de Estado 
da Saúde, Beto Preto.

Curitiba - Dez meses 
após o início da pandemia 
no Brasil, o ano de 2021 
traz como tema central 
a questão da vacinação 
contra a Covid-19. Nas 
três esferas governamen-
tais – federal, estadual 
e municipal –, discutem-
se as estratégias para a 
imunização da população, 
que deverá começar pelos 
grupos de maior risco 
de contágio e pelos mais 
vulneráveis. Em todo o 
mundo, ao menos 50 paí-
ses já deram início ao 
uso de vacinas que foram 
submetidas aos estudos 
clínicos necessários.

Nesse contexto, entre-
tanto, em que pese a ex-
pectativa de grande parte 
da sociedade para que a 
vacinação comece no me-
nor prazo possível – uma 
vez que a pandemia já vi-
timou milhares de pessoas 
em todo o país – algumas 
manifestações têm surgido 
de forma contrária à sua 
utilização. Tais questiona-
mentos, ainda que restri-
tos a setores minoritários 
da sociedade e desprovidos 
de embasamento racional 
ou científico, vêm em sen-
tido contrário aos esforços 
das autoridades sanitárias 
para o esclarecimento da 
população acerca da im-
portância e da necessidade 
da imunização do maior 
número possível de pes-
soas.

Posicionamento – Dian-
te desse panorama, o Mi-
nistério Público do Paraná, 
ciente da importância da 
conscientização da popula-
ção quanto à segurança e 
à necessidade de utilização 
das vacinas como forma 

MP-PR ressalta 
importância da vacinação 
para controle da pandemia

de conter os efeitos da 
pandemia, vem a público 
destacar e apoiar a reali-
zação da imunização como 
forma de salvaguardar a 
vida e a saúde das pessoas. 
Afinal, a vacinação é uma 
das maiores conquistas 
da ciência em todos os 
tempos, sendo responsável 
por salvar e proteger a 
vida de milhões de pes-
soas em todo o mundo. Tal 
procedimento, no comba-
te à Covid-19, é fruto de 
destacada dedicação da 
comunidade científica na-
cional e internacional. Sua 
adoção, de forma coletiva, 
será determinante para 
que a doença seja contida, 
as mortes evitadas e, aos 
poucos, a vida das pessoas 
possa retomar o seu curso 
normal. Como destaca o 
procurador-geral de Jus-
tiça, Gilberto Giacoia, em 
mensagem divulgada nesta 
terça-feira, 12 de janeiro 
“é preciso pensar além da 
coluna setorial ou regional, 
porquanto a vacina pro-
tege não apenas aquelas 
e aqueles que a recebem, 
mas alcança a comunidade 
como um todo, pois, quanto 
maior for o número de pes-
soas de um determinado 
grupo imunizadas, menor 
é o risco de qualquer uma 
delas – vacinada ou não – 
ficar doente, como alerta 
a Organização Mundial da 
Saúde”.

Além disso, a institui-
ção destaca que permane-
cerá atenta aos critérios 
de adequação da imuniza-
ção segundo recomenda-
ções sanitárias, bem como 
aos parâmetros objetivos 
de sua distribuição e ma-
peamento dos resultados.

Uma missão coorde-
nada pelo Ministério da 
Saúde vai até a Índia para 
buscar dois milhões de 
doses da vacina contra a 
covid-19 desenvolvida pelo 
consórcio da farmacêutica 
britânica AstraZeneca e da 
Universidade de Oxford. O 
lote foi fabricado pelo la-
boratório indiano Serum.

A missão sai hoje(14) 
em um avião que parte da 
cidade do Recife e fará 
uma viagem de 15 horas 
de duração até a cidade 
indiana de Mumbai.  A 
aeronave deve retornar 
ao Brasil no sábado (16). 
A chegada será no Aero-
porto do Galeão, no Rio de 
Janeiro.

Segundo o Ministério 

Brasil vai buscar 2 milhões 
de doses de vacina na Índia

da Saúde, os documentos 
de importação já estão 
prontos. O procedimento 
compreenderá apenas a 
chegada ao país e o car-
regamento das doses. A 
carga está estimada em 15 
toneladas.

A distribuição da va-
cina, contudo, só poderá 
ocorrer após a Agência 
Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa) dar 
a autorização em cará-
ter emergencial. O órgão 
avalia o pedido feito pela 
Fundação Oswaldo Cruz 
(Fiocruz), que firmou par-
ceria com a AstraZeneca e 
a Universidade de Oxford.

A Anvisa informou que 
a reunião para tomada da 
decisão sobre a concessão 

ou não da autorização em 
caráter emergencial está 
prevista para este domingo 
(17). A agência também 
decidirá sobre a solicitação 
feita pelo Instituto Butantan.

Caso a Anvisa dê a 
autorização, a previsão 
do Ministério da Saúde é 
que em até cinco dias as 
vacinas sejam distribuídas 
aos estados. Para além 
das duas milhões de doses 
da vacina da AstraZene-
ca, o governo informou 
que estariam disponíveis 
também, caso a Anvisa 
permita, mais seis mi-
lhões de doses da vacina 
CoronaVac, do Instituto 
Butantan em parceria com 
a farmacêutica chinesa 
Sinovac. Ag BR

Se países 
relaxarem, 
2021 pode ser 
pior que 2020 
na pandemia, 
avalia Opas

ALERTA

São Paulo, (AE) - 
Diretora da Organi-
zação Pan-Americana 
de Saúde (Opas), Ca-
rissa Etienne alertou 
nesta quarta-feira, 
13, durante entrevis-
ta coletiva, para que 
os países da região 
não relaxem diante 
da covid-19. Segundo 
ela, caso a população 
baixe a guarda, o ano 
atual pode ser pior na 
pandemia do que o de 
2020

Etienne enfatizou 
a necessidade de se 
manter medidas de 
saúde pública, como 
o uso de máscaras, a 
higiene das mãos e o 
distanciamento físico, 
a fim de controlar os 
contágios pela doença. 

O  c o m a n d o  d a 
Opas informou que 
a Iniciativa Covax já 
tem comprometidas 
para este ano 2 bilhões 
de doses da vacina 
contra a covid-19 para 
entrega aos países das 
Américas, mas disse 
que a maioria delas 
deve chegar apenas 
durante o segundo 
semestre deste ano.

A entidade também 
lembrou que há no-
vas cepas da doença 
em circulação, consi-
deradas mais conta-
giosas. Etienne disse 
que a nova variante 
da covid-19 detectada 
inicialmente no Reino 
Unido já foi localizada 
em seis países das 
Américas.

São Paulo (AE) - O Fun-
do Russo de Investimento 
Direto (RDIF,na sigla em 
inglês) anunciou, nesta 
quarta-feira, 13, uma par-
ceria com a União Química 
para o fornecimento de 10 
milhões de doses da vaci-
na russa Sputnik V con-
tra a covid-19 no Brasil. 
Segundo comunicado, os 
imunizantes serão entre-
gues no primeiro trimestre 
de 2021, com início já em 
janeiro.

Como parte do acordo, 
a RDIF deve facilitar a 
transferência de tecno-
logia e fornecer bioma-
teriais para o começo da 
produção no País. O fun-
do russo, junto à União 
Química, deve solicitar 
à Agência Nacional de 

União Química fecha acordo com RDIF 
para 10 milhões de doses da Sputnik V no País

Vigilância Sanitária (An-
visa) permissão para  uso 
emergencial da vacina 
ainda essa semana. 

A Sputnik V já foi apro-
vada em emergência por 
Argentina, Bolívia, Argé-
lia, Sérvia e Palestina. 

Segundo o anúncio, 
funcionários brasileiros 
da Embaixada na Rússia 
já estão sendo vacinados. 
Kirill Dmitriev, CEO do 
RDIF, e Fernando De Cas-
tro Marques, presidente da 
União Química, debateram 
a possibilidade de propor 
aos outros países mem-
bros do Brics (Índia, China 
e África do Sul) a criação 
de uma força-tarefa para 
combater a covid-19 e pela 
cooperação na obtenção 
de imunizantes.

“Nossos parceiros da 
União Química foram um 
dos primeiros no mundo a 
se interessar pela vacina 
russa Sputnik V. Do nosso 
lado, estamos prontos para 
uma cooperação em larga 
escala no abastecimento e 
na produção para iniciar a 
vacinação da população do 
Brasil o mais rápido possí-
vel”, afirmou Dmitriev. 

U m a  d e l e g a ç ã o  d a 
União Química deve visi-
tar as linhas de produção 
do Sputnik V na Rússia. 
O imunizante, que custa 
dez dólares por injeção, 
tem uma eficácia acima 
de 90% em casos graves 
da covid-19 e pode ser 
armazenado entre 2ºC 
a 8ºC, temperaturas de 
geladeiras convencionais.
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O resgate do corpo foi realizado por volta das 14h30 pelos bombeiros Alexson Moreira tinha 42 anos e morreu após cair dentro 
do silo quando trabalhava (foto arquivo pessoal)

 Os bombeiros conse-
guiram resgatar o corpo 
do trabalhador Alexson 
Gomes Moreira de 42 anos, 
por volta das 14h10 desta 
quarta-feira (13), depois de 
mais de 8 horas de buscas 
em um silo cheio de soja em 
um entreposto de coopera-
tiva as margens da PR-323, 
em Umuarama. O acidente 
ocorreu por volta das 20 
horas de terça-feira (12).

O corpo foi encaminhado 
ao Instituto Médico Le-
gal (IML) e liberado ainda 
durante a tarde para os 
familiares. O velório prova-
velmente será na capela da 
Umuprev. 

EQUIPAMENTOS
Segundo a ex-esposa 

da vítima, a encarre-
gada de costura Maria 
Cecília da Silva, de 35 
anos, o acidente po-
deria ter sido evitado. 
“Os bombeiros relata-
ram que ele não estava 
usando equipamento de 
segurança. Os colegas 
disseram que ele estava 
trabalhando sozinho. Se 
tivesse outra pessoa ou 
usando os equipamen-
tos ele poderia estar 
bem”, afirmou Maria 
Cecília. O casal estava 
separado há cinco me-
ses depois de quase 20 
anos juntos e têm uma 
filha de 17 anos.

TERCEIRIZADO
Alexson Moreira pres-

tava serviços terceirizados 
para a cooperativa e se-
gundo relatos de colegas 
estaria há cerca de 15 dias 
trabalhando no local, mas 
há cerca de dois anos já 
estava prestando esse tipo 
de serviço. “Ele conhecia o 
trabalho”, afirmou a ex-es-
posa. “Ele era uma pessoa 
muito tranquila, calada, 
mas sorridente e muito 
trabalhador”, relatou Maria 
Cecília.

A NOTÍCIA
O primo Junderlei Mo-

reira contou que foi o pri-
meiro a receber a notícia 
do acidente. “Conversei 
com ele por volta das 17h30. 
Tínhamos combinado de 
sair. Eu iria pegar ele no 
trabalho. O Alex chegou 
a mandar a localização, 
mas perto das 20 horas já 
não consegui mais falar 
com ele e depois soube do 

acidente”, Junderlei contou 
que não via o primo há três 
anos e chegou na cidade re-
centemente e os dois iriam 
confraternizar. O turno de 
Alexson terminou às 17h30, 
mas ele ficou para fazer 
hora-extra.

O RESGATE
Os bombeiros conse-

guiram retirar o corpo de 
Alexson depois de mais 
de 18 horas de trabalho. 
Uma das mãos da vítima 
ficou visível e os socor-

ristas conseguiram amar-
rar uma corda e tiveram 
que esvaziar parte do silo 
para conseguir resgatar o 
corpo. Para isso, além do 
sistema de drenagem de 
grãos do silo, foram feitos 
outras três aberturas para 

agilizar a retirada. Pá 
carregadeira e caminhões 
também foram utilizados 
no resgate.

ACIDENTE
Segundo o tenente Marçal 

do Corpo de Bombeiros, os 
companheiros de trabalho 
da vítima explicaram que 
ele realizava um trabalho de 
limpeza nas paredes do silo 
quando houve o acidente. 
“Pelo que explicaram a soja 
forma blocos duros e secos 
que precisam ser quebrados 
para poder escoar para o 
dreno e ele realizava esse 
trabalho quando houve o 
acidente”, afirmou. 

EQUIPAMENTOS
DE SEGURANÇA
Ainda segundo o ofi-

cial aparentemente não 
foi visualizado qualquer 
equipamento de seguran-
ça junto a vítima. “Não 
é possível afirmar que 

estava ou não com equi-
pamento porque ainda 
não visualizamos o corpo. 
A gente entende que por 
ser um trabalho arriscado 
deveria estar ancorado a 
algum ponto e não visua-
lizamos nenhuma corda 
em direção ao corpo dele 
em meio ao material”, 
afirmou o tenente Marçal 

Um perito do Instituto 
de Criminalística esteve no 
local, bem como um policial 
civil. Um inquérito será 
instaurado para apurar as 
causas e circunstâncias do 
acidente. 

CVALE
Em nota a Cooperativa 

Cvale emitiu um comuni-
cado onde afirmou estar 
colaborando com as auto-
ridades e que mantém pro-
tocolos de segurança para 
acesso a locais de risco, 
entre eles o fornecimento de 
equipamentos de proteção. 

A Polícia Ambiental 
apreendeu mais de 500 
metros de ree emalhar 
malha 14 cm durante 
patrulhamento aquá-
tico nos rios do Corvo 
e Paranapanema, em 
Diamante do Norte, 
nesta terça-feira (12).  
Segundo a Força Verde, 
o material é de uso 
proibido e apreendido 
durante o período de 
piracema.

Durante o patrulha-
mento foi aplicado o 
uso de gancho com a 
finalidade de encontrar 
redes de pesca, sendo 
que a equipe logrou 
êxito em localizar no 
Rio do corvo. O autor 
não foi identificado. O 
material apreendido 
será destruído.

A Pol íc ia  Mi l i tar 
apreendeu um caminhão
-baú carregado com 80 
caixas de cigarros con-
trabandeados do Para-
guai na Estrada 30, em 

São Jorge do Patrocínio, 
por volta das 23h30 des-
ta terça-feira (12). O 
veículo foi encontrado 
aberto, com chaves na 
ignição, sem motorista 

e no meio da estrada. 
A carga foi levada para 
a sede do 25º BPM e 
posteriormente levado 
para a Receita Federal 
de Guaíra.

 IACIDENTE DE TRABALHO

Bombeiros resgatam corpo de trabalhador 
de silo após mais de 18 horas de buscas

NOTA da CVALE

Segue abaixo a íntegra do comunicado:
“A C.Vale informa que está colaborando com as auto-

ridades nos trabalhos de resgate e apuração dos fatos 
que resultaram na morte do trabalhador em um silo de 
grãos em Umuarama. A cooperativa mantém protocolos 
de segurança para acesso a locais de risco, entre os quais 
o fornecimento de equipamentos de proteção, e está 
auxiliando na apuração das condições que resultaram 
no acidente. A C.Vale lamenta o ocorrido e informa que 
reforçará os procedimentos de segurança na unidade bem 
como prestará auxílio à família do trabalhador”. 

Força Verde apreende mais de 500 mt
de rede de pesca em fiscalização

CONTRABANDO



Áries
Não fique se estressando com pe-
quenos detalhes. Não se preocupe 
com coisas triviais; você faz da vida 
um tormento quando se atormenta 
com pequenas coisas. Sorria sempre!

Touro
Os bons pensamentos rendem os 
frutos da paz e da alegria. Os maus 
rebentam espinhos de intranquilidade 
e de amargura. Pense somente em 
coisas boas e seja muito feliz!

Gêmeos
Se em alguma situação você não 
sabe o que falar, lembre-se que um 
sorriso aberto e sincero vale mais do 
que mil palavras. Sorria sempre e leve 
felicidade às pessoas a seu redor.

Câncer
Fazer o bem ao próximo irá torná-lo 
cada vez melhor. A bondade alheia 
sempre chega trazendo na mão o 
bem que você fez antes. Pense nisso!

Leão
Todo o seu esforço só é importante na 
medida em que ele converge para a 
valorização da vida. Viva com alegria, 
ser alegre é a sabedoria da alma.

Virgem
Se você anda discutindo muito e quer 
ter sempre razão, cuidado! Lembre-
se que saber dialogar é começar a 
viver em paz. E paz é a coisa mais 
importante que se pode ter.

Libra
Compreender os outros é, na verdade, 
compreender a si mesmo. A descon-
fiança impede a vinda da melhoria. 
Não deixe que a desconfiança penetre 
em você.

Escorpião
Para alcançar o pleno êxito em sua 
vida é preciso retemperar-se na luta e 
vencer a si mesmo. O esforço contínuo 
e sincero retifica o espírito e o coloca 
na senda da felicidade.

Sagitário
Você só será bem-sucedido se fizer 
tudo com paz e boa intenção. Quem 
trabalha constantemente para o bem 
de todos, quase não tem tempo para 
sofrer.

Capricórnio
O tempo mais bem aproveitado é 
aquele em que você desperta o 
amor. A palavra dita com verdadeiro 
sentimento modifica o estado de ânimo 
de quem ouve.

Aquário
Lembre-se que só podemos trans-
formar o mundo em nossa volta, 
mudando antes a nós mesmos. Deixe 
o pessimismo de lado. Ser otimista é 
enxergar uma solução para tudo.

Peixes
Siga sempre teu rumo. Não desista 
nunca. Cada avanço dentro de você 
corresponde a um passo a mais na 
direção da felicidade. E o que você 
precisa neste momento é ser feliz!

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS 
ESTÃO SUJEITOS A MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA 
EDIÇÃO DAS NOVELAS)

MALHAÇÃO: VIVA A DIFERENÇA – 17h45, na Globo
Benê e Guto comemoram suas apresentações. MB 

implora para ficar na casa de Lica. Keyla, Ellen, Tina 
e Anderson planejam uma forma de desmentir as 
notícias tendenciosas sobre o Cora e Dóris. Josefina 
repreende Cícero pela forma com que trata Benê. 
Benê questiona o pai sobre sua pensão. Patativa conta 
a Aldo que Tato procurou por ele. Samantha chega 
à casa de Lica. Flávio afirma a Ellen que Dóris pode 
processar o autor das notícias falsas sobre ela. Mitsuko 
discute com Tina. Cícero propõe ficar com a guarda de 
Julinho e diz a Josefina que recorrerá à Justiça. Aldo 
liga para Tato. Benê explica para o pai que é autista. 
 

FLOR DO CARIBE - 18h20, na Globo 
Zuleika liga para Cassiano. Ester perde a entrevista 

da guarda de Laurinha. Alberto mente na entrevista, 
dizendo que Ester costuma chegar tarde em casa, 
insinuando que ela é irresponsável. Carol pergunta a 
Lino por que ele desenhou o rosto de Taís nos modelos 
de suas roupas. Dionísio resolve fazer o pagamento de 
1 milhão de dólares exigido por Arruda para não re-
velar a verdade sobre o sequestro de Samuel. Samuel 
informa ao delegado que foi vítima de crime racial. 
Dom Rafael confessa a Duque que era ele quem fazia a 
travessia para o Brasil das obras roubadas por Dionísio. 
A bomba explode na mina e Cassiano fica soterrado. 
 

QUANDO ME APAIXONO - 18h30, no SBT
Jerônimo diz a Augusto que seu casamento na igreja 

não foi anulado e que está convidado para a cerimônia 
civil já que ele e Renata vão se casar novamente e farão 
uma festa para comemorar. Regina também pretende 
procurara mãe da criança e se não encontrar avisará as 
autoridades que estão com uma criança abandonada. 
Augusto se desculpa com Alzira e lhe dá o dinheiro que 
havia prometido.

HAJA CORAÇÃO - 19h30, na Globo 
Apolo diz a Shirlei que não conseguirá viver sem 

Tancinha. Aparício incentiva Giovanni a encontrar 
Camila em Angra. Francesca e Tancinha comemoram 
ao saber que Shirlei está namorando Felipe. Beto se 
prontifica a ajudar Francesca e Tancinha a abrirem um 
restaurante. Carol fica nervosa quando o médico diz 
que precisa de alguém maior de idade para assinar a 
alta de Bia. Camila se assusta ao ver Giovanni no iate 
em que Aparício mandou que ela embarcasse. Apolo 
não gosta do comportamento de Tamara. Fedora co-
memora a sua posse na presidência do Grand Bazzar. 
 

CHIQUITITAS - 20h30, no SBT
Beto volta para casa e diz para Carol e Clarita que ele 

precisará vender tudo que comprou para pagar o valor 
estipulado pelo juiz. Beto diz que Tobias brigou com ele 
de maneira séria e disse que irá trocar de empresário. 
Duda e Pata aproveitam que os homens saíram para 
sumir com as ferramentas que eles estavam usando para 
cortar as árvores. Carmen vai até a sala de segurança do 
Café Boutique para ver o vídeo do elevador e descobre 
que era armado que estava conversando com Cintia.

A FORÇA DO QUERER - 21h15, na Globo 
Todos acodem Jeiza, que afirma saber de onde veio 

o tiro contra seu carro. Ritinha pede que Bibi não faça 
nada contra Zeca. Simone garante a Joyce que Ivana 
não está usando drogas. Jeiza conversa com Caio sobre 
as ações de Bibi e Rubinho contra ela e Zeca. Zeca 
se emociona com a ajuda de Ritinha. Mira intercepta 
as provas contra ela e Irene. Ruy vê Irene com Mira. 
Elvira diz a Eurico que Garcia voltou pelo dinheiro da 
empresa. Cibele vê quando Ivana compra hormônio na 
academia e conta para Joyce. Cândida implora a Aurora 
e Bibi que não façam nada contra Jeiza. Bibi repreende 
Rubinho por atirar contra Jeiza. Joyce confronta Ivana.
 

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

Tradição e qualidade, 
elementos que fazem da 
Universidade Paranaense 
uma referência quando o 
assunto é ensino superior. 
Para quem deseja ingressar 
na Unipar, neste início de 
2021, uma boa notícia: 
estão abertas as inscrições 
para o Vestibular TOP 50 
que concederá bolsas de 
estudo para os cursos de 
graduação nas modalidades 
presencial (exceto o 
curso de Medicina), 
semipresencial e educação 
a distância. 

Ao todo são 50 bolsas 
disponíveis, entre parciais 
[de 30% e 50%] e integral 
[de 100%], que serão 
disponibilizadas aos 
candidatos mais bem 
classificados no processo 
seletivo. Há vagas para 
todas as Unidades: 
Umuarama, Toledo, Guaíra, 
Paranavaí, Cianorte, 
Cascavel e Francisco 
Beltrão.

As inscrições são gratuitas 
e devem ser realizadas pelo 
site unipar.br , no período 
de 04/01 a 30/01. As provas 
serão realizadas no dia 31 
de janeiro. São mais de cem 
cursos disponíveis, nas sete 
Unidades, com opções que 
vão das áreas tradicionais 
às tecnológicas [cursos 
mais curtos e mais focados 
às demandas regionais].

Com estrutura física e 
laboratorial moderna, 
que permite eficácia 
nas aulas práticas e 
atividades de estágio, 
a Unipar possui bons 
conceitos em avaliações 
do Ministério da Educação, 
resultado dos constantes 
investimentos realizados 
para o desenvolvimento 
da Instituição e 
do corpo docente 
qualificado, constituído, 
principalmente, por 
mestres e doutores. 

Processo seletivo está com inscrições abertas e há 
vagas para as sete Unidades da Instituição

Vestibular TOP 50 Unipar: Concorra a 
bolsas de estudo de até 100%

canaldafama2@agenciagb.com.br
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A novela “Além da Ilusão”
Escrita por Alessandra Poggi, “Além da 

Ilusão” terá Larissa Manoela e Rafael Vitti 
nos principais papéis. A história se passa na 
década de 1940 e será mostrada na faixa global 
das seis da tarde. Ainda sem data de estreia. 

No SBT
Consta que a emissora prepara uma nova 

atração matinal. É o “Bate Bolo”, cuja apre-
sentação será encabeçada por Chris Flores. É 
esperar e conferir.

Falando ainda da nova atração do SBT
Especula-se que Mariana Godoy fará parte do time de 

apresentadores do “Bate Bolo”, ao lado de Chris Flores. 
Lembrando que a apresentadora não está mais na Band.

Xuxa no documentário global
Xuxa Meneghel se prepara para estrelar um documen-

tário no Globplay. A própria apresentadora deu a notícia 
e falou também sobre a intenção de morar na Toscana, 
na Itália. Ela explicou que antes de se mudar para a Eu-
ropa, ainda tem trabalho e muitos projetos para realizar 
no Brasil.

Precisando de cuidados
Eva Wilma precisou de cuidados intensivos em um 

hospital em São Paulo por causa de uma pneumonia. 
Consta que a atriz não tem Covid-19 e a internação na 
UTI foi uma precaução dos médicos. Força, menina! Eva 
Wilma tem 87 anos.

Não é fácil
Amigos do ex-casal, Marina Ruy Barbosa e Xande Ne-

grão, contam que ambos estão arrasados com a separação. 
Esses amigos inclusive não descartam a reconciliação, 
já que Marina e Xande se gostam muito. Os fãs também 
torcem pelo casal.

Surpreendeu os fãs
Sem muita explicação, 

Glória Pires avisou que não 
está mais usando o Whatt-
sApp e esta fora das redes 
sociais. Para falar com ela 
agora, somente por e-mail, 
SMS ou telefone. Que as-
sim seja!

Altos investimentos
Para fazer frente às me-

didas de contenção da epi-
demia, a Globo construiu 
uma comunidade cenográ-
fica em seus estúdios, nos 
moldes das comunidades 
do Rio de Janeiro, para as 
gravações de algumas das 
cenas da novela “Um Lugar 
ao Sol”. É nessa comuni-
dade que mora um dos gê-
meos interpretado por Cauã 
Reymond. Inicialmente, as 
cenas seriam feitas na co-
munidade de Tavares Bas-
tos, no Rio de Janeiro, mas 
se tornou inviável devido à 
pandemia. 

Vida real
Anteriormente foi anun-

ciado o fim do romance 
entre Paola Oliveira e o 
coach Douglas Maluf, no 
entanto tudo indica que 
eles continuam juntos, mas 
bem longe dos holofotes. E 
que sejam felizes! Eles têm 
passado boa parte do tempo 
juntos na casa da atriz e 
nas festas de final de ano 
estiveram no sítio da família 
dele, localizado no interior 
de São Paulo. 

O comportamento dos moradores
No episódio de amanhã do “Vai Que Cola”, 

Emiliano D’Avila e Samantha Schumütz pro-
metem muitas trapalhadas por conta de seus 
personagens, Máicol e Jéssica. Tudo começa 
quando Máicol decide aprimorar seus conheci-
mentos sobre o ser humano e começa a anotar 
num caderninho o comportamento dos mora-
dores da pensão da Dona Jô (Catarina Abdalla). 
Máicon vai longe e lança um desafio em que 
todos precisam mudar a empatia. E, claro, ele 
conta com o total apoio de sua amada Jéssica. 
É logo depois do “Jornal da Globo”. 



WWW.ILUSTRADO.COM.BR

editoria@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 14 de Janeiro de 2021EsportesA8
 ICALENDÁRIO

O ano do Palmeiras: até 77 jogos, 5 duelos
em 13 dias e chance de final em março

LOCAÇÕESVENDAS

OUTROS

ESPAÇO NA TORRE EDIFÍCIO BURLE MARX - Frente Pç. Miguel Rossafa

VALOR: R$ 2.500,00
Espaço na torre para instalação de antena de INTERNET/RÁDIO, TV E OUTROS. 

Com ambiente refrigerado para acomodação de transmissores. 

ESPAÇO NA TORRE EDIFÍCIO RENOIR

VALOR: R$ 2.500,00
Espaço na torre para instalação de antena de INTERNET/RÁDIO, TV E OUTROS. 

Av. Castelo Branco, em frente a Sanepar/Corpo de Bombeiros.

GARAGEM NO EDIFÍCIO CENTRO MÉDICO - CEMED

VALOR: R$ 200,00 (MENSAIS)

Garagem exclusiva - em frente ao Hospital Cemil

SOBRADO RESIDENCIAL - AO LADO DA HONDA (FUJIMOTO)

VALOR: R$ 1.450,00
Sobrado Residencial localizado na Rua dos Pampas, 2132, Jardim Birigui, 

contendo: 1 Suíte, 2 Quartos, BWC Social, Cozinha, Sala, Dispensa, área de 

serviço e churrasqueira. Totalmente reformado!

RESIDÊNCIAS

CENTRO MÉDICO E EMPRESARIAL HIGIENÓPOLIS

COMPRE OU ALUGUE!

EM FRENTE A UOPECCAN
Térreo -  Sala 03, com 292,79m². 03 vagas de garagem privativas cobertas. 

Ideal para médicos especialistas, clínicas, laboratórios, dentistas, planos de 

saúde e áreas a� ns.

VALOR: R$  4.500,00

EM FRENTE A UOPECCAN - Sala 310, com 72,42m² de área privativa. Sala 

adequada para montagem de clínica ou consultório. 3º Andar, Sol da Manhã.

VALOR: R$  1.800,00

SALAS COMERCIAIS

CONDOMÍNIO MÁRIO QUINTANA - PRÓXIMO AV. GOIÂNIA E CENTRO DA JUVENTUDE
Residência no Condomínio Residencial Mario Quintana, na Rua Indaiá 3651, com 
aproximadamente 100m². Contendo: BWC social, sala, cozinha, área de serviço, 
varanda com churrasqueira e pia.

DISTÂNCIA DOS PRINCIPAIS PONTOS DE REFERÊNCIA:

500MTS CENTRO DA JUVENTUDE

500MTS COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ BALAN

150MTS AVENIDA GOIÂNIA

ÁREA CONSTRUÍDA

Aprox. 100 m2
TERRENO COM

153 m2
GARAGEM PARA

2 VEÍCULOS
3 QUARTOS SENDO

1 SUÍTE
VALOR R$

235.000,00

TERRENO NO CONDOMÍNIO PORTAL DAS ÁGUAS
A metragem do terreno permite a construção de uma bela residência e oferece 
ainda um amplo espaço para uma área de lazer que melhora sua qualidade de 
vida. Ótima oportunidade de investimento.

DISTÂNCIA DOS PRINCIPAIS PONTOS DE REFERÊNCIA:

300MTS LAGO MUNICIPAL ARATIMBÓ

800MTS NOVO ATACADÃO (CARREFOUR)

500MTS AVENIDA PORTUGAL

ÁREA TOTAL

757,00m2
EXCELENTE

TOPOGRAFIA
SEGURANÇA DE

CONDOMÍNIO
VALOR R$

490.000,00

OPORTUNIDADE ÚNICA!

JARDIM ALPHAVILLE - PRÓXIMO AO NOVO ATACADÃO!
Residência em alvenaria localizada na rua Vereador Aricidio Cassiano, 2064, ao 
lado do portal das águas e próximo ao Atacadão.
Contendo: 03 Quartos, Sala, Cozinha, Vaga de Garagem, BWC social.

DISTÂNCIA DOS PRINCIPAIS PONTOS DE REFERÊNCIA:

500MTS LAGO MUNICIPAL ARATIMBÓ

500MTS NOVO ATACADÃO (CARREFOUR)

200MTS AVENIDA PORTUGAL

ÁREA CONSTRUÍDA

70 m2
TERRENO COM

183,75 m2
PRÓXIMO AO NOVO

ATACADÃO
VALOR R$

225.000,00

RESIDÊNCIA EM ALVENARIA - ZONA 2 - RUA PARÁ, ESQ. RUA PARAÍBA
Com área total de 206,50m² de construção. Contendo: 3 dormitórios, sendo 1 
suíte, sala de estar/jantar, cozinha, área de serviço, churrasqueira, BWC social e 
garagem para 2 veículos. Obs.: Imóvel em Reforma total.

DISTÂNCIA DOS PRINCIPAIS PONTOS DE REFERÊNCIA:

150MTS AVENIDA LONDRINA

200MTS CAMPUS 3 DA UNIPAR

350MTS SUPERMERCADO PLANALTO (AV. TIRADENTES) 

ÁREA CONSTRUÍDA

206,50 m2
TERRENO COM

322,87 m2
EXCELENTE

LOCALIZAÇÃO
3 QUARTOS SENDO

1 SUÍTE
VALOR R$

650.000,00

REGIÃO COM EXCELENTE VALORIZAÇÃO!

IMAGEM ILUSTRATIVA DA RESIDÊNCIA APÓS A REFORMA TOTAL!

São Paulo (AE) - A clas-
sificação à final da Copa 
Libertadores apertou ainda 
mais o calendário do Pal-
meiras. Com a decisão mar-
cada para 30 de janeiro, no 
Maracanã, o time ainda vai 
entrar em campo mais cinco 
vezes até lá. Serão duelos 
válidos pelo Campeonato 
Brasileiro, sendo realizados 
em um período de 13 dias.

Numa temporada que 
ficou quatro meses paralisa-
da em função da pandemia 
do coronavírus e extrapolou 
o calendário gregoriano, o 
desempenho praticamente 
perfeito do Palmeiras vai es-
ticá-la e ampliar a maratona 
enfrentada pelo clube. E só 
após a disputa da final da 
Libertadores será possível 
saber quando ela vai acabar

A já histórica temporada 
2020 do Palmeiras termi-
nará com 75 ou 77 jogos. 
O time disputou 16 jogos 
para vencer o Campeonato 
Paulista pela primeira vez 
desde 2008. Ainda fará 11 
dos 38 compromissos do 
Brasileirão, torneio em que 
está na sexta posição, com 

47 pontos, a 9 do líder São 
Paulo, mas com dois jogos 
a menos.

Na Copa do Brasil, já 
atuou 6 vezes. E enfrentará 
duas vezes o Grêmio, em 
decisões que precisaram 
ser remarcadas para 11 
e 17 de fevereiro após a 
sua classificação à final da 
Libertadores. Já no torneio 

continental, o duelo do dia 
30, diante de Santos ou Boca 
Juniors, vai ser o seu 13.º na 
competição.

Se o Palmeiras se classi-
ficar ao Mundial de Clubes, 
a temporada 2020 do clube 
só terminará com a 2021 já 
iniciada. Isso acontecerá 
porque a data da decisão 
da Copa do Brasil vai ser 

15/01 - Palmeiras x Grêmio (Brasileirão)
18/01 - Palmeiras x Corinthians (Brasileirão)
21/01 - Flamengo x Palmeiras (Brasileirão)
24/01 - Ceará x Palmeiras (Brasileirão)
27/01 - Palmeiras x Vasco (Brasileirão)
30/01 - Final da Libertadores
02/02 - Palmeiras x Botafogo (Brasileirão)
03/02 (Data-base) - São Paulo x Palmeiras (Brasileirão)
07/02 (Data-base) - Coritiba x Palmeiras (Brasileirão)
11/02 - Jogo de ida da final da Copa do Brasil
13/02 (Data-base) - Palmeiras x Fortaleza (Brasileirão)
17/02 - Jogo de volta da final da Copa do Brasil
21/02 - (Data-base) - Palmeiras x Atlético-GO (Brasileirão)
24/02 - (Data-base) - Atlético-MG x Palmeiras (Brasileirão)
A CBF adiantou que novos ajustes serão feitos se o 

Palmeiras se classificar ao Mundial de Clubes. São eles:
- A Copa do Brasil será alterada de 11 e 17 de fevereiro 

para 28 de fevereiro e 7 de março;
- A sequência de jogos do clube no Campeonato Brasileiro 

será ajustada;
- O clube atuará uma única vez em intervalo inferior a 66 

horas, após o retorno do Mundial de Clubes;
Rodada final da Série A será realizada de forma simultânea 

em 25 de fevereiro, quinta-feira.

Confira como está o calendário do Palmeiras 
após a classificação à final da Libertadores:

Palmeiras faz boa campanha e se aproxima de importantes conquistas

alterada pela CBF para 
os dias 28 de fevereiro e 7 
de março, porque o time 
atuaria no Mundial em 7 e 
11 de fevereiro, no Catar. 
Nessas eventuais datas 
para as finais com o Grêmio, 
o Paulistão 2021 já terá co-
meçado - nessas datas-base, 
o Palmeiras enfrentaria 
São Caetano e Corinthians, 

respectivamente.
A classificação do Pal-

meiras à final da Liberta-
dores já afeta, inclusive, 
o calendário de outros 
clubes no Brasileirão. A 
CBF definiu que a rodada 
34 sairá da data-base 7 de 

fevereiro para a data-base 
3 de fevereiro. A rodada 35 
sairá da data-base 13 de 
fevereiro para a data-base 
7 de fevereiro e a rodada 36 
da data-base 17 de feverei-
ro para a data-base 13 de 
fevereiro.

Luciano fica fora de mais um treino do São Paulo e não deve encarar Athletico-PR
São Paulo (AE) - O ata-

cante Luciano não deverá 
retornar ao time do São 
Paulo no jogo de domingo, 
contra o Athletico-PR, às 
16h, em Curitiba, pela 30ª 
rodada do Campeonato 
Brasileiro. O atleta ainda 

não se recuperou de uma 
inflamação na perna e ficou 
fora do treino desta quarta-
feira. Artilheiro são-paulino 
no Brasileiro, com 12 gols, 
Luciano não atua desde 
26 de dezembro, quando o 
time do Morumbi derrotou 

o Fluminense, por 2 a 1, no 
Maracanã, em duelo válido 
pela 27ª rodada. O técni-
co Fernando Diniz orienta 
treino nesta quinta-feira e 
ainda espera contar com o 
jogador em Curitiba.

O certo é que o treinador 

poderá escalar o zagueiro 
Bruno Alves, que, suspenso, 
não participou do clássico 
contra o Santos, no domin-
go. Ele deverá retornar no 
lugar de Léo. 

A novidade no treino 
desta quarta-feira foi a par-

ticipação do volante Liziero, 
em recuperação de uma 
cirurgia no tornozelo, sofri-
da em setembro. O jogador 
correu em volta do gramado, 
mas não tem previsão de 
retorno aos gramados.

O São Paulo é o líder do 

Brasileiro, com 56 pontos, 
três a mais que o Interna-
cional. O time soma duas 
derrotas consecutivas. Uma 
para o Bragantino (2 a 4), 
em Bragança Paulista, e 
outra para o Santos (0 a 1), 
no Morumbi.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo
Estado do Paraná
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 061/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: J. P. FARIA & CIA LTDA
OBJETO: O objeto do presente Contrato é Contratação de uma empresa do ramo 
de Serralheria para Fabricação e Instalação de Coberturas e Divisórias em estrutura 
metálica em diversos imóveis do Município de Alto Paraíso, conforme especificado 
no memorial descritivo e planilhas orçamentárias em anexo ao Edital (empreitada por 
lote). Que passam integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato n°061/2019, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 26/02/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 145/2019
Pregão Presencial nº 071/2019
Processo Administrativo nº 102/2019
Homologado: 10/10/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: FABRICIO DA SILVA PAULINO 06187049900
CNPJ: Nº 20.427.536/0001-03
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços de instalação e 
aquisição de materiais/equipamentos (Suporte TV, Cabo HDMI, Insufilme, Baterias, 
entre outros), a fim de atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso. Os serviços/materiais solicitados serão solicitados 
conforme a necessidade do município e entregues em local especificado pela 
Secretaria correspondente, de acordo com as condições particulares deste Edital.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 145/2019, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 26/02/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Inexigibilidade nº 1/2021, para EDUCAÇÃO ESPECIAL 
INCLUSIVA, conforme Plano de Trabalho anexo, que prevê o atendimento diario de 
até 100 pessoas com necessidades especiais na area da Deficiencia Intelectual e 
outras associadas a essa.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS, CNPJ/MF: nº 
80.891.062/0001-70, EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA, conforme Plano 
de Trabalho anexo, que prevê o atendimento diario de até 100 pessoas com 
necessidades especiais na area da Deficiencia Intelectual e outras associadas a 
essa., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos 
atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como 
todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 13/01/2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2021
CONTRATO Nº: 001/2021
MUNICIPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
ENTIDADE: APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS
DO OBJETO: EDUCAÇÃO ESPECIAL INCLUSIVA, conforme Plano de Trabalho 
anexo, que prevê o atendimento diario de até 100 pessoas com necessidades 
especiais na area da Deficiencia Intelectual e outras associadas a essa.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 31 de dezembro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no TERMO DE FOMENTO da Inexigibilidade nº 01/2021.
Alto Piquiri, 14 de janeiro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
MUNICIPIO
JAMIL RICO
Presidente da Entidade
ENTIDADE

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 13 de janeiro de 2021. 

FERNANDO AUGUSTO FERREIRA ARAÚJO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CLÍNICA MÉDICA DR FERNANDO ARAÚJO LTDA 

CNPJ:216.738.940-00150 

RG:14.911.744 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
8° Termo aditivo do contrato nº.231/2019, decorrente de Pregão n° 49/2019 de Contratação de pessoa 
jurídica na área da Saúde para prestação de serviços em Atendimento em Pediatria e Plantões para 
Atendimento de Urgência e Emergência no âmbito do Pronto Atendimento Municipal e Unidades Básica de 
Saúde. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CLÍNICA MÉDICA DR FERNANDO ARAÚJO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 21.673.894/0001-50, com 
sede no endereço RUA LISBOA, 712, CENTRO, JARDIM ALICE I FOZ DO IGUAÇU-PR neste ato 
representada por FERNANDO AUGUSTO FERREIRA ARAÚJO, portador do RG n° 14.911.744, portador 
do CPF sob n° 089.384.256-73, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 123.680,00 (cento 
e vinte e três mil, seiscentos e oitenta reais). Fica aditado o saldo dos itens 2 e 3 do presente contrato, 
conforme solicitado pela secretaria em anexo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:089.384.256-73 

www.elotech.com.br 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA

Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
PORTARIA Nº 012/2021
Ementa: Delegar poderes aos Servidores Públicos Municipais, e dá outras 
providências,
Preâmbulo: Eu, Henrique Domingues, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, em especial com base na 
Lei Orgânica Municipal,
RESOLVO:
Art 1º – Delegar Poderes ao Secretário Municipal de Finanças Municipal, Angelito 
Siriaco, RG. 1.334.657-7 SSP/PR, para em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Assistência Social Senhora Roziney Malentaqui Domingues, portadora da RG. Nº 
4.635.698-5  SSP/P , movimentar e assinar em conjunto as contas bancárias em 
nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA  E DO ADOLESCENT, AUTORIZAR COBRRANÇA, 
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO, SOLICITAR SALDOS, 
EXTRATOS E COMPROVANTES, AUTORIZAR DEBITOS EM CONTA RELATIOVO A 
OPERAÇÕES, EFETUAR RESGATE/APLICAÇÕES FINANCEIRAS, CADASTRAR, 
ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS, EFETUAR PAGAMENTO POR MEIO 
ELETRONICO, EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRONICO, 
CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE DE RECURSOS, LIBERAR 
ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER.FINANCEIRO, SOLICITAR SALDOS/
EXTRATOS, EXCETO INVESTIMENTOS, SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS 
DE INVESTIMENTOS, SOLICITAR SALDOS EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE 
CREDITO, EMITIR COMPROVANTES, EFETUAR TRANSFERÊNCIAS PARA 
MESMA TITULARIDADE, CONSULTAR OBRIGAÇÕES D DEBITO AUTORIZADO, 
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO, UTILIZAR CRÉDITOS ABERTO NA FORMA E 
CONDIÇÕES, ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITOS, LIBERAR ARQUIVOS DE 
PAGAMENTOS NO GER.FINANCEIRO/ASSP E EFETUAR MOVIMENTAÇÕES 
FINANCEIRAS NO RPG.
Art. 2º O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se,
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 06 de janeiro de 2021
Henrique Domingues
    PREFEITO MUNICPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
Decreto Nº 026/2021
Ementa: Dispõe sobre a Nomeação para investidura em Cargo Provimento  em 
Comissão e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Henrique Domingues,, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, observando pontualmente o 
contido na Lei Complementar nº 003/2017
Considerando  especialmente o contido no Art. 37 ,Inciso II da Constituição da 
república Federativa do Brasil , bem como, o codex já mencionado,
RESOLVO:
Art. 1º- Nomear, a partir de 18 de Janeiro de 2021 – Ana Paula Pinelli, portador 
da Cédula de Identidade, RG. Nº 13.497.981-0 SSP/PR, para exercer o cargo de 
Provimento em Comissão – Assessora Executiva,  nos termos da Lei Complementar 
nº 003/2017  – Anexo I - Estrutura Orgânica Administrativa  do Município de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná.
 Art. 3º - O Presente Instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições contrárias.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 13 de janeiro de 2021.
Henrique Domingues
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
 Decreto Nº 025/2021
Ementa: Dispõe sobre a Nomeação para investidura em Cargo Provimento em 
Comissão e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Henrique Domingues,, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, observando pontualmente o 
contido na Lei Complementar nº 003/2017
Considerando especialmente o contido no Art. 37 ,Inciso II da Constituição da 
república Federativa do Brasil , bem como, o codex já mencionado,
RESOLVO:
Art. 1º- Nomear, a partir de 12 de Janeiro de 2021 – Valdiana Martins de Oliveira, 
portadora da Cédula de Identidade, RG. Nº 1.310.158 SSP/ES, para exercer o cargo 
de Provimento em Comissão – Chefe de Divisão de Agricultura, Pecuária, Meio 
Ambiente e Recursos Renováveis, nos termos da Lei Complementar nº 003/2017 – 
Anexo I - Estrutura Orgânica Administrativa do Município de Cidade Gaúcha – Estado 
do Paraná.
 Art. 3º - O Presente Instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições contrárias.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de janeiro de 2021.
Henrique Domingues
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEbIMENTo 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃo

BENTO MAIA & SPARAPAN LTDA CNPJ Nº 29.536.868/0001-92 torna público que 
recebeu do IAT, a Licença de Instalação para atividade de Marmoraria LI Nº 155896 
Validade 20/02/2021 a ser implantada na Avenida da Liberdade, S/Nº Lote 02 da 
Quadra 15, na cidade de Icaraíma - PR. 

SÚMULA DE REqUERIMENTo 
DE LICENÇA DE oPERAÇÃo

MARTINS & SPARAPAN LTDA CNPJ Nº 29.536.868/0001-92 torna público que irá 
requerer ao IAT, a Licença de Operação para atividade de Marmoraria instalada na 
Avenida da Liberdade, S/Nº Lote 02 da Quadra 15, na cidade de Icaraíma - PR. 

 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°003 

 
A Presidente da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da 

Escola Rural Municipal Vila Formosa do Distrito de Vila Formosa no Município de 

Douradina-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas.  

 

 
CONVOCA: 
 

Os Membros da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Rural 

Municipal Vila Formosa e demais integrantes da comunidade escolar para 

participarem da Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 15/12/2020 

às 19h00min na Escola Rural Municipal Vila Formosa, com a seguinte ordem do dia:  

 

 Repasse e Aplicação do Recurso do FNDE - Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, o PDDE- Programa Dinheiro Direto na Escola 

–Emergencial - PDDE- Qualidade.  

Vila Formosa, 08 de Dezembro de 2020 
 
 

Lucinéia Maria de Sá 
Presidente 

 Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola 
 
 

*Republicado por Extravio 

 
 
 

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPAAIISS,,  MMEESSTTRREESS  EE  FFUUNNCCIIOONNÁÁRRIIOOSS  DDAA  EESSCCOOLLAA  RRUURRAALL  MMUUNNIICCIIPPAALL  VVIILLAA  FFOORRMMOOSSAA  
 

CNPJ: 02.007.903/0001-20 
E-mail: escolavilaformosa@douradina.pr.gov.br 

Fone: (44) 3663-60-63 
Rua Massato Nakamura S/Nº–Distrito de Vila Formosa 

CEP 87.485-000 - DOURADINA - PR 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NoVA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 01/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N°.01/2021
INEXIGIBILIDADE Nº. 01/2021
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO 
DE COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.  
VALOR: R$ 989.500,00 (novecentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais)  
VIGÊNCIA: 13/01/2021 à 13/01/2022
RATIFICADA EM: 12/01/2021
DATA DA ASSINATURA: 13/01/2021

 
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA 

 
EDITAL DE HABILITAÇÃO e CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DE ENVELOPE II 

 
 
REF:  TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2020.  
 
 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Tomada de Preços nº 008/2020, que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponente: 
 
Nº EMPRESA 
1 SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 

Nº EMPRESA 
2 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 
Nº EMPRESA 
3 RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 

 
Prezados senhores licitantes, considerando a ata de 22/12/2020, a qual a Comissão 
Permanente de Licitação proferiu o resultado acima e posteriormente concedeu o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recursos; 
Considerando que o prazo expirou e não houve apresentações de razões das licitantes 
participantes, a comissão permanente de licitação convoca os interessados para 
participarem da segunda sessão, da abertura das propostas de preços, da licitante 
habilitada e descrita acima, a se realizar no dia 18/01/2021 (dezoito de janeiro de dois 
mil e vinte e um), segunda-feira, às 09h00m (nove horas), na sala de reuniões, 2º 
andar da prefeitura do município de Icaraíma/Pr. 
 
 
 
 
                                                              Icaraíma, 13 de Janeiro de 2021. 
 
 
Secretário da comissão:_______________________________ 
                     
Membros da comissão:_______________________________ 
                                                          
_______________________________ 

_______________________________ 

_______________________________                                                           

________________________________ 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 13 de janeiro de 2021. 

JEANE NOGAROLI GUIOTI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 

CNPJ:059.387.800-00139 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
9° Termo aditivo do contrato nº. 271/2017, decorrente de Pregão n° 73/2017 de Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de gerenciamento e administração de cartão vale alimentação, na 
forma de crédito em cartão magnético, seguidas de recargas mensais, aos servidores públicos municipais 
de ALTO PIQUIRI. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 05.938.780/0001-39, 
com sede no endereço AVENIDA PEDRO TAQUES, 294, CENTRO, TORRE NORTE MARINGÁ-PR neste 
ato representada por JEANE NOGAROLI GUIOTI portadora do RG n° 4.013.738-6, portador do CPF sob n° 
619.641.669-34 e SILVIO ALEXANDRE SOARES DOMINGUES, portador do CPF nº 108.349.948-36 e da 
Cédula de Identidade RG nº 21.436.150-0, acordam por meio deste o que segue: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 648.000,00 
(seiscentos e quarenta e oito mil reais). Fica aditado o valor do presente contrato referente ao 
gerenciamento dos cartões por mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei 
nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

DIRETORA/PRESIDENTE 
 
 

   ______________________________________________ 
SILVIO ALEXANDRE SOARES DOMINGUES 

DIRETOR COMERCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oESTE
Estado do Paraná
Aditivo Nº 03/2021
Contrato Nº304 /2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 17.851.140/0001-76 - 
MGM SAÚDE LTDA - ME - RUA PIAUÍ, 561, CENTRO, CEP 87430000, Tapejara - PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) NARA 
CRISTINA G. HOSOUME –CPF: 035.118.319-11,  RUA Alfredo Perez, 1055, centro, 
cep: 87.430-000 , Tapejara –PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a contratação de 
empresa especializada em Serviços Médicos no ambulatório de Síndrome Gripal,  
da(o) Dispensa por Justificativa 73 /2020, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Dispensa por Justificativa nº 73 /2020 na forma Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$ 25%, referente a 900 horas, permanecendo o valor de 135,00 
( cento e trinta e cinco reais) a hora, totalizando o valor de 121.500,00 ( Cento e 
vinte e um mil, e quinhentos reais). Conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando 2020005990  e notas em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Dispensa por Justifica n°73 /2020, que não colidirem com 
as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  304/2020.
Cruzeiro do Oeste, 05 de Janeiro de 2021.
MGM SAÚDE LTDA - ME
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oESTE
Estado do Paraná
TERMO DE SUSPENSAO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 94 /2017
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado a contratada, LIGIA CAROLINA 
TONIAL BONONO, brasileiro, CPF: 588.194.369-49, RUA 3 CORAÇÕES, 2373, 
CENTRO, CEP 87502200, Umuarama - PR  , tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente.
Decide: 
Resolvem suspender amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar 
ao dia  01 de Janeiro de 2021 por tempo indeterminado o Contrato nº 94/2017 , que 
tem por objeto a Contratação de profissionais habilitados para atender aos Programas 
Sociais do município, na área de Instrutor de Baterias, Instrutor de Violão, Atividades 
Recreativas, Instrutor de Teclado, Instrutor de Bordado e Crochê, Instrutor de Tênis de 
Mesa, Instrutor de Pintura em tecido e Instrutor de Ballet Clássico,. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Ação Social - Divisão de Assistência Social. Contrato 
94/2017, Pregão 14/2017.
Cruzeiro do Oeste 15 de Dezembro de 2020 
LIGIA CAROLINA TONIAL BONONO
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 041/2021
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Maria Lucia de Medeiros 
Barbieri, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Maria Lucia de Medeiros 
Barbieri, brasileira, casada, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 6.838.653-5, 
relativas ao período aquisitivo 26/09/2018 a 25/09/2019, por 30 (trinta) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 05 de Janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 05/01/2021.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos doze dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 042/2021
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO A SERVIDORA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 264/2006,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/01/2021, 
a servidora Srª. Marli Feliciano da Rocha, telefonista, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 7.299.204-0-SSP/PR, por estar exercendo função diversa do seu 
cargo, no percentual de 20% (vinte por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos treze dias 
do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e um.
    Everton Barbieri
  Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAÍRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 077/2021
Data: 13.01.2021
Ementa: nomeia Kelly Cristina Oliveira Martinelli ao cargo de Assessora da Secretaria 
de Assistência Social, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 
017/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear KELLY CRISTINA OLIVEIRA MARTINELLI, portadora da CI/RG 
nº 001.589.689 SESP/MS, para exercer, em comissão, o cargo de Assessora da 
Secretaria de Assistência Social, símbolo CC-03, a partir do dia 12 de janeiro de 
2021, com atribuições descritas no artigo 99 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, 
ficando atribuída a gratificação de 100% (cem por cento) sobre o valor de seu 
vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
da data de 12.01.2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de janeiro de 
2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAÍRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 078/2021
Data: 13.01.2021
Ementa: nomeia Amarildo Batista da Silva ao cargo de Assessor da Diretoria de 
Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 
017/2021, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear AMARILDO BATISTA DA SILVA, portador da CI/RG nº 4.905.890-0 
SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor da Diretoria de Proteção 
Social Especial de Média e Alta Complexidade, símbolo CC-04, a partir de 13 de 
janeiro de 2021, com atribuições descritas no artigo 104 da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 100% (cem por cento) sobre o valor 
de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de janeiro de 
2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE bRASILÂNDIA Do SUL
ATO DA MESA nº. 001/2021, de 11 de janeiro de 2021.
Dispõe sobre o arquivamento de Projeto Legislativo não apreciado.
O Presidente da Câmara Municipal em conjunto com os demais Membros 
componentes da Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições administrativas que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, o Regimento Interno da Câmara, em especial art. 33, inciso XV e 
art. 133, bem como o que determina a Constituição da República Federativa do Brasil.
RESOLVEM:
Art. 1º. Fica arquivado o Projeto de Lei Complementar nº. 012/2019, enviado pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal e protocolado em 29/07/2019, com leitura em 
expediente em 05/08/2019, pois até a presente data se acha sem parecer e sem 
qualquer ato de apreciação legislativa.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 11 de janeiro de 2021.
EDVAR VEIGA BRITO
Presidente
AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI
Vice-Presidente
HAROLDO PIRES RAMOS
Primeiro Secretário
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
Segundo Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILÂNDIA Do SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 014/2021.
Nomeia COMISSÃO PERMANENTE para proceder à abertura e julgamento de 
LICITAÇÕES nas modalidades CONVITE e TOMADA DE PREÇOS, justificativas 
de DISPENSA E ENEXIGIBILIDADE, bem como emissão de CRCCERTIFICADO 
DE REGISTRO CADASTRAL e designa suplentes da comissão, dando outras 
providencias.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Federal nº 8.666 
datada de 21 de junho de 1993;
 RESOLVE:
I – Fica nomeada a COMISSÃO PERMANENTE para proceder à abertura e 
julgamento de LICITAÇÕES nas modalidades CONVITE E TOMADA DE PREÇOS, 
justificativas de DISPENSA E ENEXIGIBILIDADE, bem como emissão de CRC-
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, composta da seguinte forma:
 a) PRESIDENTE:
      Luciano Gimenes
 b) SECRETÁRIO:
      Walmir Carlos dos Santos
 c) MEMBRO:
      Beatriz Saraiva Garcia
 II – Ficam ainda designados os Suplentes da Comissão Permanente, 
para atuarem nas reuniões, quando da eventual impossibilidade dos titulares, os 
quais serão convocados pela ordem da seguinte forma:
 a) PRIMEIRO SUPLENTE:
      Humberto Teixeira D’Àvila
  b) SEGUNDO SUPLENTE:
      Valdenir Martins
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Portaria n.º 001/2020 de 06 de janeiro de 2020.
Registre-se, Publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 13 de janeiro de 2021.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 007/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º- EXONERAR cargo em comissão a contar do dia 12 de Janeiro de 2021, a 
servidora DENISE DE LIRA BAIA CPF nº 785.243.939-04, ocupante do cargo de 
Assessor Administrativo I, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO N.º 001/2021.    
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL                                                                                                                                           
LOCATARIO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
LOCADOR: ISRAEL CAPISTRANO COMEGE
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a 
locação do imóvel constituído por um salão comercial de alvenaria com área de 24m², 
localizado na Avenida Brasil s/nº, Lote nº 07, da Quadra nº 07, situado no Distrito de 
Carbonera no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, o qual é locado pela 
locadora ao locatário, a ser utilizado para as instalações do posto do Correio.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: O presente contrato é feito 
com dispensa de licitação, nos termos do art. 24 inciso X, da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações, tendo em vista que o mesmo atende as 
finalidades precípuas da Administração Pública Municipal. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato 
será de 02 (dois) meses, com início no dia 12 de janeiro de 2021e termino no dia 12 
de março de 2021 podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos a critério 
do locatário mediante Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO: Pela locação objeto deste contrato o locatário 
pagará ao locador, o aluguel mensal no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais) a serem pagos até o dia 10 do mês seguinte ao vencido. 
Maria Helena – PR, 12 de janeiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 10/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 11/01/2021 ás 06:00 horas
RETORNO: 11/01/2021 ás 14:30 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL/ 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MARCOS ANTONIO DE SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 11/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: ARAPONGAS/ Pr
SAÍDA: 12/01/2021 ás 03:30 horas
RETORNO: 12/01/2021 ás 15:30 horas
Pagamento de 1/4 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 73,14 (Setenta e três reais e quatorze centavos) como 
reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL/ Pr, para 
transportar paciente para fins de tratamento médico.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MAURO PEREIRA DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
DECRETO 2.025 DE  07 DE JANEIRO DE 2021
DESIGNA OS SERVIDORES LENICE BRASILIANO MARINHO E LEANDRO 
ANTONIO LIMA CARVALHO PARA REALIZAR MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MARILUZ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º. Designo a Sra. LENICE BRASILIANO MARINHO, portadora da cédula 
de identidade R.G. nº 7.050.633-5 SSP/PR, inscrita no CPF nº 024.139.199-
70, Secretária Municipal de Assistência Social e o Sr. LEANDRO ANTONIO LIMA 
CARVALHO, portador da cédula de identidade R.G. nº 33.994.840-1, inscrito no 
CPF nº 322.187.698-08, Tesoureiro, para, sempre em conjunto, efetuar as seguintes 
movimentações bancárias:
1 – Emitir cheques
2 – Abrir contas de depósito
3 – Autorizar cobranças
4 – Receber, passar recibo e dar quitações
5 – Solicitar saldos, extratos e comprovantes
6 – Requisitar talonários de cheques
7 – Retirar cheques devolvidos
8 – Endossar cheques
9 – Sustar, contra ordenar cheques
10 – Cancelar cheques
11 – Baixar cheques
12 – Efetuar resgates/aplicações financeiras
13 – Cadastrar, alterar e desbloquear senhas
14 – Efetuar pagamentos por meio eletrônico
15 – Efetuar transferências por meio eletrônico
16 – Efetuar movimentação financeira por RPG
17 – Consultar contas/aplicações Programas Repasse, RECU
18 – Liberar pagamentos no gerenciador financeiro
19 – Solicitar saldos/extratos de investimentos
20 – Emitir comprovantes
21 – Efetuar transferências para a mesma titularidade
22 – Encerrar contas de depósito
23 – Consultar obrigações direto autorizado, enfim, todos os atos necessários 
referentes ao CNPJ nº 08.825.461/0001-05 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL).
Art. 2º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Mariluz, 07 de janeiro de 2021
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLÍMPIA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO – INEXIGIBILIDADE 001/2021
·  Contrato n.º 003/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA 
OLIMPIA – APAE.
Objeto: Contratação de Entidade destinada para realização de serviços de Equipe 
Multidisciplinar composta por: 01 Psicólogo; 01 Fisioterapeuta; 01 Fonoaudiólogo; 01 
Terapeuta Ocupacional; 01 Assistente Social; 01 Neurologista e 01 Psiquiatra para 
atenção a pessoa deficiente, observada a tabela do SAI/SUS, por um período de 
12 (doze) meses.
Valor Total: R$ 118.742,40 (cento e dezoito mil setecentos e quarenta e dois reais e 
quarenta centavos).
Data da Assinatura: 13 de Janeiro de 2021.
Fundamentação: Inexigibilidade 001/2021
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 13 de Janeiro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 011/2021
Nomeia DEISE VAGLIERI PREVITAL. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Complementar 90/2018.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR DEISE VAGLIERI PREVITAL, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 10.327.699-3 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento Comissão de 
Secretaria de Assistência Social - Subsídio, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência social, a partir de 13 de janeiro de 2021, para cumprir todas as atribuições 
e requisitos previstos no Art.10° da Lei Complementar n° 90/2018 e desenvolver 
demais atividades relacionadas à função, ficando subordinada diretamente ao 
Prefeito.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias do mês 
de Janeiro do ano de 2021.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 001/2021 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2020, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 14/01/2021 a 
20/01/2021, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 049 Maver Almeida Messias Técnico de Enfermagem Socorrista Paranavaí/PR* 

*Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Querência do Norte, Cruzeiro do Sul, Paranavaí.  
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 13 de janeiro de 2021. 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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PORTARIA Nº 010/2021 
 

Nomeia o funcionário 
JEDIEL VAGNE DA SILVA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. JEDIEL VAGNE DA SILVA, portador de R.G. nº 

4.226.027-4 SSP PR, aprovado em Concurso Público, conforme Edital nº 001/2020, para ocupar o cargo 

de provimento efetivo de AUXILIAR DE ALMOXARIFADO E FROTA - 40 horas semanais, pelo 

regime CLT, na Regional de Saúde de UMUARAMA (12ª), a contar efetivo exercício a partir de 14 de 

Janeiro de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 13 de Janeiro de 2021. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 008/2021 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de  PAULO 
SERGIO HENRIQUE, contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 003/2019, regido pelo Edital 
n° 001/2019 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 28 de fevereiro de 2021, o prazo do contrato temporário do Sr. 

PAULO SERGIO HENRIQUE,  portador  da Cédula de Identidade R.G. sob nº 1.347.870-8 SSP 

PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2019, regido pelo Edital nº 

001/2019, ocupante do emprego público por prazo determinado de Médico Intervencionista, 24 

horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 14 de janeiro de 

2021.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 13 de janeiro de 2021. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 009/2020 
 
 
 

EXONERAR A SERVIDORA 
RITA DE FATIMA CINTRA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 13 de janeiro de 2021,  a Sra. RITA 

DE FATIMA CINTRA, portadora  da Cédula de Identidade  nº 5.470.849-1 SSP PR,  admitida em 13 

de novembro de 2013, ocupante do emprego público efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA – 30 horas semanais, pelo regime CLT, lotado na Base Descentralizada de Cruzeiro do 

Sul,  Estado do Paraná, ficando revogado o item XXXVI da  Portaria nº 061/2013 de 28 de novembro de 

2013. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração.   

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 14 de janeiro de 2021. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 34/2021, de 13/01/2021
SÚMULA: Concede férias de 30 dias ao servidor abaixo relacionado e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
FLAVIANE CLEMENTE AUGUSTO 2017/2018 14/01/2021 Á 12/02/2021
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 13 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 35/2021, de 13/01/2021
SÚMULA: Concede férias de 30 dias ao servidor abaixo relacionado e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
FERNANDA ORLANDINE FERREIRA DOS SANTOS 2017/2018 14/01/2021 Á 02/02/2021
FERNANDA ORLANDINE FERREIRA DOS SANTOS 2018/ 2019 03/02/2021 Á 12/02/2021
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 13 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 36/2021, de 13/01/2021
SÚMULA: Retifica período de férias da Portaria Nº 230/2020 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
I - Retificar o período aquisitivo de férias da Portaria Nº 230/2020, de 16/12/2020, dos seguintes servidores:
NOME PERÍODO DATA
JUCELI BEZERRA RAMOS 2019/2020 01/01/2021 A 30/01/2021
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Alto Piquiri, 13 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 37/2021, de 13/01/2021
SÚMULA: Retifica período de férias da Portaria Nº 231/2020 e discrimina período de férias de Professores com dois 
padrões e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
I - Retificar o período aquisitivo de férias da Portaria Nº 231/2020, de 16/12/2020, dos seguintes servidores:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 17213 2015/2016 01/01/2021 A 30/01/2021
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 18074 2016/2017 01/01/2021 A 30/01/2021
II - Discriminar período de férias dos seguintes Professores com dois Padrões na rede Municipal de Ensino:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA
AVELINA MARIA MONTEIRO 15717 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
AVELINA MARIA MONTEIRO 17981 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
CORNÉLIA GARCIA BORTOLATO 15652 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
CORNÉLIA GARCIA BORTOLATO 18082 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
CRISTIANE DOS SANTOS GONÇALVES TOMAZINI 18139 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
CRISTIANE DOS SANTOS GONÇALVES TOMAZINI 19330 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
HORTÊNCIA BERALDO DE NOVAES 17108 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
HORTÊNCIA BERALDO DE NOVAES 18112 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
MARIA IZABEL DE FARIAS BECEGATO 16365 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
MARIA IZABEL DE FARIAS BECEGATO 17370 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
MAURICEIA DE ALMEIDA FIGUEIREDO 17191 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
MAURICEIA DE ALMEIDA FIGUEIREDO 18805 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
NEUSA APARECIDA DA MATA 5762 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
NEUSA APARECIDA DA MATA 17248 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
REGINA MARIA DOS SANTOS 7390 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
REGINA MARIA DOS SANTOS 18490 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
VERA LUCIA PINTO TRISTÃO 17272 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
VERA LUCIA PINTO TRISTÃO 22357 2020/2021 01/01/2021 A 30/01/2021
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Alto Piquiri, 13 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 38/2021, de 13/01/2021
SÚMULA: Retifica período de férias da Portaria Nº 232/2020 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
§ 1º Retificar o período aquisitivo de férias da Portaria Nº 232/2020, de 17/12/2020, dos seguintes servidores:
NOME PERÍODO DATA
ALINE APARECIDA JOLO SERRA 2019/2020 21/12/2020 A 19/01/2021
ELIZABETE APARECIDA DE SOUZA MANTOVANI 2018/2019 21/12/2020 A 19/01/2021
JANAINA DIAS CARDOSO 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
JOSIELE CRISTIANE DA SILVA BORGES 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
NILZA CAMILO TEIXEIRA SOARES 2019/2020 21/12/2020 A 19/01/2021
§ 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Alto Piquiri, 13 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 39/2021, de 13/01/2021
SÚMULA: Retifica período de férias da servidora SILVANA MARCELINO e discrimina período de férias de Professores 
com dois padrões na Portaria Nº 233/2020 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Retificar o período aquisitivo de férias da Portaria Nº 233/2020, de 17/12/2020, dos seguintes servidores:
NOME PERÍODO DATA
SILVANA MARCELINO 2018/2019 21/12/2020 A 04/01/2021
SILVANA MARCELINO 2019/2020 05/01/2021 A 19/01/2021
II - Discriminar período de férias dos seguintes Professores com dois Padrões na rede Municipal de Ensino:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA
VANIA MARA VIEIRA RIBEIRO 17027 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
VANIA MARA VIEIRA RIBEIRO 22390 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Alto Piquiri, 13 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 40/2021, de 13/01/2021
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
JOÃO SOARES RICARDO 2011/2012 13/01/2021 Á 27/01/2021
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 13 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 41/2021, de 13/01/2021
SÚMULA: Cancela Portaria Nº 236/2020, de 18/12/2020 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
I - Proceder cancelamento da Portaria Nº 236/2020 cuja Súmula de forma equivocada concedia férias fracionadas 
de 10 dias ao servidor ANDRE LUIZ DA GRAÇA, enquanto o corpo da Portaria concedia férias de 30 dias.
II - Ratificar a Portaria Nº 234/2020, de 18/12/2020 que concede férias de 30 dias ao servidor ANDRE LUIZ DAS 
GRAÇAS, como segue:
NOME PERÍODO DATA
ANDRE LUIZ DAS GRAÇAS 2020/2021 21/12/2020 A 19/01/2021
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Alto Piquiri, 13 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 215/2020 

O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-
90, e a Secretaria de Administração, através de seu Pregoeiro, no 
uso de suas atribuições legais, torna público a todos os 
interessados a RETOMADA da licitação denominada de Pregão 
Eletrônico nº 215/2020, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de seguro dos veículos, 
máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de responsabilidade 
do Município de Guaíra-PR. Informamos que fica estabelecida a 
nova data de abertura, conforme segue; 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 
26/01/2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
26/01/2021 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
26/01/2021 

2° ADENDO - MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 215/2020 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao Pregão Eletrônico 215/2020, tendo por objeto a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de seguro dos veículos, máquinas e equipamentos, pertencentes a 
frota de responsabilidade do Município de Guaíra-PR, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração comunica aos 
interessados; e a quem possa interessar que após a suspensão do 
presente Pregão para análise de pedido de esclarecimento, 
permanecem inalteradas todas as cláusulas e condições do Edital 
Pregão Eletrônico em epigrafe. 
A retomada do Pregão se dará somente com alteração da data de 
abertura que fica marcada para: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 
26/01/2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
26/01/2021 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
26/01/2021 

O edital modificado e seus anexos poderão ser obtidos através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo 
site www.bllcompras.com. Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 13 de janeiro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeiro(a)/Comissão Permanente de 
Licitações. 
  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 013/2021
Data: 13.01.2021
Ementa: transfere de lotação servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob o nº 116/2021,
RESOLVE: 
Art. 1º Transferir de lotação a servidora pública municipal a seguir mencionada:
Nome/Cargo RG nº  Da Para A partir de
Danieli de Oliveira Barbiero/ Educador Físico 7.801.136-0 - SESPII/PR Diretoria de Atenção Primária/Atenção 
Primária - Efetivos Diretoria de Esporte e Lazer /SEMTEC - Efetivos 12/01/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia retroativa a data de 12.01.2021.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 014/2021
Data: 13.01.2021
Ementa: transfere de lotação servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob o nº 124/2021,
RESOLVE: 
Art. 1º Transferir de lotação o servidor público municipal a seguir mencionado:
Nome/Cargo RG nº  Da Para A partir de
Antonio Aparecido Cardoso / Escriturário Lançador 2.136.553 - SESPII/PR Diretoria de 
Tributação/ Efetivos Diretoria Administrativa /SMS - Efetivos 12/01/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia retroativa a data de 12.01.2021.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2020

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.98/2018,  objetivando a Contratação 

de Empresa do ramo de restaurante estabelecida na cidade de Umuarama/PR,  para 

Fornecimento de Refeições, tais como, almoço e jantar para os funcionários 

municipais a trabalho, na cidade de Umuarama, por um período de 1 (um) ano, com 

recursos próprios do município.. decorrente de Pregão n°   36/2018, que entre si 

celebram MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA e a EDITH PEREIRA RESTAURANTE ME  

inscrita no CNPJ sob nº. 02.617.829/0001-63. aditivam o contrato com término 

15/11/2021 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  

respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 

de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Nova Olímpia 13 de janeiro de 2021.

JOÃO BATISTA PACHECO

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 033, DE 13 DE JANEIRO DE 2021
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Revogar em inteiro teor, a partir do dia 13 de janeiro de 2021, a Portaria n.º 028, de 12 de janeiro de 2021, que 
designou a servidora MARINEZ BATISTA DE LIMA CRUZ, matrícula 90573, ocupante do cargo efetivo de Professor 
de Educação Infantil, portadora da CI/RG n.º 5.255.186-2 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 611.934.709-78, para exercer 
as funções do cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de Promoção Social, na Secretaria de Ação 
Social.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de janeiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 034, DE 13 DE JANEIRO DE 2021
Designa servidor para exercer as funções de Coordenador do CRAS do Município de Tapejara/Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a Srª. MARINEZ BATISTA DE LIMA CRUZ, portadora da CI/RG n.º 5.255.186-2 – SSP-PR., e do CPF/
MF nº 611.934.709-78, para exercer as funções de Coordenadora do CRAS – Centro de Referência de Assistência 
Social, nos termos das Normas Operacional Básica – NOB – RH/SUAS, de 13 de dezembro de 2006, a contar do dia 
04 de janeiro de 2021, com lotação na Secretaria de Ação Social.
Art. 2o Concede a servidora designada no art. 1º, gratificação de 50% (cinquenta por cento), sobre o seu vencimento 
básico, nos termos do § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 37, caput, e §§, da Lei 
Complementar nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de janeiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 035, DE 13 DE JANEIRO DE 2021
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. NILSON MARTINS RODRIGUES, portador da CI/RG n.º 7.686.826-3 – SSP-PR., e do CPF/MF 
nº 006.667.059-41, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de Secretaria, lotado na 
Secretaria de Finanças, a contar do dia 04 de janeiro de 2021.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – símbolo CC-4, da Lei 
Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 2140 de 21 de maio de 2020.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de janeiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 036, DE 13 DE JANEIRO DE 2021
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Secretário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. EDVALDO JOSÉ DE MIRANDA, portador da CI/RG n.º 4.606.637-5 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 
756.271.089-9, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de Secretário, lotado na Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, a contar do dia 11 de janeiro 2021.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – símbolo CC-4, da Lei 
Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 2140 de 21 de maio de 2020.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de janeiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO
   TERMO DE REFERENCIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2021
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 016, 
de 06 de janeiro de 2021, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 001/2021, visando à Aquisição de combustíveis (gasolina 
comum, etanol hidratado, óleo diesel S500, óleo diesel S10 e Arla) para abastecimento dos veículos e máquinas 
pertencentes à frota do Município de Tapejara /PR, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 25 de janeiro de 2021, às 08h30min, e será regido consoante a Lei 
Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem 
prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 13 de janeiro de 2021. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Dispensa Nº 2/2021, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 08 de janeiro de 2021.
Fornecedor: L BLANCO & BLANCO LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 82.337.502/0001-77
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE GUINCHO COM CESTO AÉREO PARA A MANUTENÇÃO DOS SUPER 
POSTES DA ILUMINAÇÃO ALTDA E RETIRADA DE POSTES DE CANTEIROS CENTRAIS PARA MANUTENÇÃO, 
SERVIÇOS EXECUTADOS EM DIÁRIAS. 10,00 R$ 1.700,00 R$ 17.000,00
Valor Total Homologado -   R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 13 de janeiro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PORTARIA Nº 381/2020 
 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 
Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 

Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 
 Nome Período Aquisitivo Cargo Local de Trabalho Período de Gozo 

01 Adrielly Schneider Correa 10/05/19 à 09/05/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Ubiratã 03/01/21 à 01/02/21 

02 Alain Barros Correa 18/01/19 à 17/01/20 Médico Regulador Umuarama 04/01/21 à 18/01/21 

03 Alana Wanessa de Sousa Almeida 13/11/19 à 12/11/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Umuarama 02/01/21 à 31/01/21 

04 Aldair Toni Lopes 01/11/19 à 31/10/20 Condutor de Amb. Socorrista  Terra Boa 10/01/21 à 29/01/21 

05 Aline Alaide Palozi Diniz 11/11/19 à 10/11/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Douradina 02/01/21 à 31/01/21 

06 Alisson Marcelo Glatz 13/11/19 à 12/11/20 Enfermeiro Intervencionista Campo Mourão 02/01/21 à 21/01/21 

07 Ana Paula Zanatta Rosa 01/03/19 à 29/02/20 Médico Intervencionista Cianorte 17/01/21 à 05/02/21 

08 Andreia Cristina da Silva Santos 13/11/19 à 12/11/20 Auxiliar de Tarm Umuarama 15/01/21 à 03/02/21 

09 Bruno Leme do Nascimento 13/11/19 à 12/11/20 Condutor de Amb. Socorrista  Cianorte 02/01/21 à 31/01/21 

10 Cesar Seiji Ochiai 01/11/19 à 31/10/20 Médico Intervencionista Ivaiporã 05/01/21 à 24/01/21 

11 Claudemir Fantin 13/11/19 à 12/11/20 Condutor de Amb. Socorrista  Umuarama 03/01/21 à 01/02/21 

12 Claudineia Oliveira dos Santos 01/04/19 à 31/03/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Altônia 03/01/21 à 01/02/21 

13 Cristiane Silvana de Oliv. da Silva 13/11/19 à 12/11/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Umuarama 11/01/21 à 30/01/21 

14 Daniel Cardoso 20/02/19 à 19/02/20 Condutor de Amb. Socorrista  Barbosa Ferraz 10/01/21 à 29/01/21 

15 Daniela Lopes de Souza 01/08/19 à 31/07/20 Médico Intervencionista Umuarama 18/01/21 à 01/02/21 

16 David de Carvalho Lopes 13/11/19 à 12/11/20 Médico Intervencionista Paranavaí 05/01/21 à 24/01/21 

17 David de Carvalho Lopes 11/11/19 à 10/11/20 Médico Intervencionista Loanda 06/01/21 à 25/01/21 

18 Edson Fonseca 01/03/19 à 29/02/20 Condutor de Amb. Socorrista  Campo Mourão 03/01/21 à 22/01/21 

19 Elisangela Nunes da Silva 13/11/19 à 12/11/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Cianorte 04/01/21 à 02/02/21 

20 Eloi Celestino Pereira 22/05/19 à 21/05/20 Condutor de Amb. Socorrista  Ivaiporã 10/01/21 à 29/01/21 

21 Emerson da Fonseca 13/11/19 à 12/11/20 Condutor de Amb. Socorrista  Campo Mourão 11/01/21 à 30/01/21 

22 Fernanda Lucia de Oliveira 13/11/19 à 12/11/20 Enfermeiro Intervencionista Umuarama 23/01/21 à 21/02/21 

23 Fernanda Pereira Custodio 13/11/19 à 12/11/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Umuarama 02/01/21 à 21/01/21 

24 Geisiely Bessani Corcette 21/05/19 à 20/05/20 Enfermeiro Intevencionista Cianorte 02/01/21 à 31/01/21 

25 Gelson Comin 11/11/19 à 10/11/20 Condutor de Amb. Socorrista  Loanda 12/01/21 à 31/01/21 

26 Isabel Fernandes de Souza 13/11/19 à 12/11/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Barbosa Ferraz 10/01/21 à 29/01/21 

27 Jefferson da Costa Assunção 18/05/19 à 17/05/20 Condutor de Amb. Socorrista  Ivaiporã 10/01/21 à 29/01/21 

28 Jose Carlos Comin 01/07/19 à 30/06/20 Condutor de Amb. Socorrista  Loanda 12/01/21 à 31/01/21 

29 Josimar Ramalho Borges 11/11/19 à 10/11/20 Condutor de Amb. Socorrista  Goioerê 12/01/21 à 31/01/21 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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30 Juarez Luiz Rech 11/11/19 à 10/11/20 Condutor de Amb. Socorrista  Quer. do Norte 05/01/21 à 24/01/21 

31 Juliana Barreto Betti 01/11/19 à 31/10/20 Coordenador de Base  Paranavaí 04/01/21 à 23/01/21 

32 Kelly Yaemi Hono Ribas 01/11/19 à 31/10/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Icaraíma 04/01/21 à 02/02/21 

33 Luciano Minelli Ostapenko 22/11/19 à 21/11/20 Condutor de Amb. Socorrista  Rondon 11/01/21 à 30/01/21 

34 Lucilene Felipe Duessmann 15/03/19 à 14/03/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Loanda 02/01/21 à 31/01/21 

35 Marcia Silva Gomes Santos 13/11/19 à 12/11/20 Auxiliar de Tarm Umuarama 03/01/21 à 22/01/21 

36 Marcos Martins do Nascimento 21/02/19 à 20/02/20 Condutor de Amb. Socorrista  Nova Londrina 16/01/21 à 04/02/21 

37 Marcos Rogerio Maia da Silva 13/11/19 à 12/11/20 Condutor de Amb. Socorrista  Ubiratã 11/01/21 à 30/01/21 

38 Maria Isabel Freitas da Silva 18/05/19 à 17/05/20 Téc. de Enfermagem Socorrista São João do Ivaí 10/01/21 à 29/01/21 

39 Marjorie de Carvalho Lopes 11/11/19 à 10/11/20 Médico Intervencionista Loanda 03/01/21 à 22/01/21 

40 Nayane Dileli dos Santos 01/06/19 à 31/05/20 Advogado Adm. Ciuenp 04/01/21 à 23/01/21 

41 Nayara Garcia de Mattos 01/03/19 à 29/02/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Loanda 04/01/21 à 23/01/21 

42 Neide Cordão Peres 13/11/19 à 12/11/20 Auxiliar de Tarm Umuarama 03/01/21 à 01/02/21 

43 Neuci de Fatima de Souza 13/11/19 à 12/11/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Paranavaí 06/01/21 à 04/02/21 

44 Poliny Roman Pimentel da Silva 02/01/20 à 01/01/21 Operador de Rádio Umuarama 04/01/21 à 23/01/21 

45 Priscila Caroline Bergamo Sanches 01/10/19 à 30/09/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Cruzeiro do Sul 02/01/21 à 31/01/21 

46 Rafaela Marin Destefano Fecchio 01/12/19 à 30/11/20 Médico Intervencionista Cianorte 02/01/21 à 11/01/21 

47 Ralph Andre Rangel de Oliveira 13/11/19 à 12/11/20 Condutor de Amb. Socorrista  Paranavaí 21/01/21 à 09/02/21 

48 Rogerio Bezerra Lopes Ribeiro 11/10/19 à 10/10/20 Condutor de Amb. Socorrista  Loanda 05/01/21 à 24/01/21 

49 Sandra Maria Magalhães 13/11/19 à 12/11/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Cruzeiro do Oeste 12/01/21 à 31/01/21 

50 Sergio Donizete Pereira 13/11/19 à 12/11/20 Condutor de Amb. Socorrista  Altônia 12/01/21 à 31/01/21 

51 Silvia Nascimento 10/04/19 à 09/04/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Nova Londrina 13/01/21 à 01/02/21 

52 Sonia Maria Carrasco Gasques 01/08/19 à 31/07/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Cafezal do Sul 02/01/21 à 21/01/21 

53 Sueli Barbosa da Silva 01/10/19 à 30/09/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Campo Mourão 03/01/21 à 22/01/21 

54 Tiago Basso Gonçalves 15/05/19 à 14/05/20 Condutor de Amb. Socorrista  Terra Rica 05/01/21 à 24/01/21 

55 Wesley Alan Petineli 13/11/19 à 12/11/20 Condutor de Amb. Socorrista  Cruzeiro do Oeste 02/01/21 à 21/01/21 

56 Weverson Nunes de Souza 25/06/19 à 24/06/20 Condutor de Amb. Socorrista  Cafezal do Sul 02/01/21 à 21/01/21 

57 Wuimitã Dion Romer Vieira 13/11/19 à 12/11/20 Condutor de Amb. Socorrista  Cruzeiro do Sul 04/01/21 à 02/02/21 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.    

 

                                             Umuarama - PR, 30 de dezembro de 2020. 

 

 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício:  2021 Versão: 1

CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná

01.000.00.000.0000.0.000. CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
01.001.00.000.0000.0.000. CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
01.001.01.000.0000.0.000. Legislativa
01.001.01.031.0000.0.000. Ação Legislativa
01.001.01.031.0001.0.000. LEGISLATURA ATUANTE (Câmara Municipal)

 1.496.848,00MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS01.001.01.031.0001.2.001.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.476.848,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.117.868,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.117.868,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  902.787,00

 902.787,00 1 3.1.90.11.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  215.081,00

 215.081,00 2 3.1.90.13.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  358.980,00

3.3.20.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO  992,00

3.3.20.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  992,00

 992,00 3 3.3.20.41.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  357.988,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  87.625,00

 87.625,00 4 3.3.90.14.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  68.566,00

 68.566,00 5 3.3.90.30.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  7.080,00

 7.080,00 6 3.3.90.35.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.490,00

 6.490,00 7 3.3.90.36.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  128.766,00

 128.766,00 8 3.3.90.39.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 58.871,00

 58.871,00 9 3.3.90.40.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  590,00

 590,00 10 3.3.90.47.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  20.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  20.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00

 20.000,00 11 4.4.90.52.00.00 1.001  - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

TOTAL:  1.496.848,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 16/2021
Nomeia servidora para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, e,
CONSIDERANDO o contigo no art. 11, da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 2008, alterada pela Resolução nº 
05/2013, de 19 de novembro de 2013;
CONSIDERANDO solicitação subscrita pela Vereadora ANA CARLA NOVAIS DOS SANTOS,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear SANDRA DOS SANTOS PINHEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.515.048-4/SSP-
PR, para ocupar o cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar, símbolo CC-01, lotada no Gabinete da 
Vereadora Ana Carla Novais dos Santos, a partir do dia 11 de janeiro de 2021.
Art. 2º. Conceder à referida servidora, Gratificação por Representação – GR, no percentual de 80% (oitenta por cento) 
sobre o símbolo CC-01, a partir de 11 de janeiro de 2021.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 
2021.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 11 de janeiro de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 17/2021
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear FABIO HIGINO BARZON, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.304.162-5/SSP-SP, para ocupar 
o cargo em comissão de Chefe de Gabinete da 1ª Secretaria, símbolo CC-01, lotado no Gabinete do 1º Secretário 
Cleber Marcos Nogueira, a partir do dia 11 de janeiro de 2021.
Art. 2º. Conceder ao referido servidor, Gratificação por Representação – GR, no percentual de 100% (cem por cento) 
sobre o símbolo CC-01, a partir de 11 de janeiro de 2021.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 
2021.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 11 de janeiro de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 18/2021
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear EDUARDO RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.304.374-9/SSP-PR, para ocupar 
o cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Presidência, símbolo CC-01A, a partir do dia 12 de janeiro de 2021.
Art. 2º. Conceder ao referido servidor, Gratificação por Representação - GR, no percentual de 100% (cem por cento) 
sobre o valor do símbolo CC-01A, a partir de 12 de janeiro de 2021.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de janeiro de 
2021.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 11 de janeiro de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 005/2021
Revoga o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 064/2020 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 49, da Lei Federal 8.666/93, bem como o enunciado das Súmulas 346 e 473, do 
Supremo Tribunal Federal, segundo os quais aduzem que compete à Administração Pública anular seus próprios atos;
CONSIDERANDO o conteúdo da Comunicação Interna nº 947/2020, datada de 15 de dezembro de 2020, emitida pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 2.388/2020, de 16 de dezembro de 2020;
CONSIDERANDO que foi concedido o direito ao contraditório e ampla defesa.
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica revogado o procedimento licitatório instaurado mediante o Edital de Licitação, na modalidade de Pregão 
Eletrônico sob nº 064/2020 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos 
de informática, eletrônicos, eletrodomésticos e móveis para escritório, para atender as necessidades da Secretaria 
de Assistência Social e seus programas: Centro Pop, CREAS, CRAS, família acolhedora, Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos para Idosos e Adolescentes, Ações Estratégicas do PETI, Conselho Tutelar, CRAM, 
Cadastro Único – Bolsa Família e Secretaria Executiva dos Conselhos, deste Município.
Art.2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 13 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 084/2021
Demitir MARIA GABRIELE DORNELAS DE FARIAS, por extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir MARIA GABRIELE DORNELAS DE FARIAS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 52.130.174-9 
SESP/SP, inscrita no CPF nº 448.235.728-66 admitida em 13 de Janeiro de 2020, ocupante do emprego público de 
Agente Administrativo, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 010/2019, lotada no Fundo Municipal 
De Saúde, a contar de 13 de Janeiro de 2021, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 01/2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 085/2021
Demitir a pedido JESSICA FERNANDA SOARES DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir a pedido JESSICA FERNANDA SOARES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 
12.481.644-0 SESP/PR, inscrito no CPF nº 081.281.379-05 admitida em 18 de Fevereiro de 2019, ocupante do 
emprego público de Agente Comunitário De Saúde, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 050/2018, 
lotada na Secretaria Municipal De Serviços Públicos, a contar de 12 de Janeiro de 2021, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 04/2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 086/2021
Concede promoção por conhecimento ao servidor ANDRE DE ALMEIDA CARDOSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ANDRE DE ALMEIDA CARDOSO, matrícula 995111, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 5.721.985-8-SESP-PR, inscrito no CPF nº 810.678.879-20, nomeado em 01 de junho de 2015, 
para ocupar o cargo de carreira de Agente de Controle e Combate a Endemias, pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, passando do item “c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º 
e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
248/2021, a partir de 11 de janeiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 087/2021
Nomeia ELIANE TRENTINI PAGNUSSAT e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia ELIANE TRENTINI PAGNUSSAT, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 5.318.839-1-SSP-
PR, inscrita no CPF n.º 856.153.409-59, para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Média e Alta 
Complexidade, símbolo CC-02, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com ônus para a mesma, a partir de 14 
de janeiro de 2021.
Art. 2º. Conceder a ora nomeada, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 14 de 
janeiro de 2021, à título de Representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 100/2021
Exonera FRANCIELLY FOIANI DE BRITTOS KRAMER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar FRANCIELLY FOIANI DE BRITTOS KRAMER, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.478.057-0 
SESP-PR, inscrita no CPF nº 067.373.439-02, nomeada em 21 de Março de 2019, ocupante do cargo em comissão 
Assessor Jurídico - CC - 02, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria Geral, a partir de 20 de Janeiro de 2021, 
ficando revogada a portaria nº 631/2019. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 101/2021
Exonera LUANA DE FATIMA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar LUANA DE FATIMA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.856.596-9 SESP-
PR, inscrita no CPF nº 102.226.379-00, nomeada em 01 de Outubro de 2018, ocupante do cargo em comissão 
Assessor Especial I - CC - 03, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria Geral a partir de 21 de Janeiro de 2021, 
ficando revogada a Portaria nº 2.939/2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 099/2021
Exonera a pedido GRAZIELE DA SILVA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera a pedido GRAZIELE DA SILVA COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.226.504-6 
SESP-PR, inscrita no CPF nº 108.140.539-20, nomeada em 18 de Agosto de 2020, ocupante do cargo em comissão 
Assessor Especial IV CC - 06, lotada no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 15 de janeiro de 2021, ficando 
revogada a Portaria nº 1789/2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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DECRETO LEGISLATIVO   N.º  001/2021 
     

 
SÚMULA: Dispõe sobre a Programação Financeira, 

por Fontes de Recursos - Cronograma de Desembolso Mensal da Despesa 
referente ao exercício de 2021 e dá outras Providências.  
 

 
ELIZAbETE DELbONI PERES, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS  DO   OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que  lhe confere a Legislação em vigor, 
 
                                          CONSIDERANDO, o disposto nos artigos 8º e 13 da 
Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, 
                                                   

 
 DECRETA 

 
     ARTIGO 1º - Fica estabelecida nos termos dos 
Artigos 8º e 13 da Lei Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), a aprovação Financeira do Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso da Despesa Previstas em Metas Mensais  
de Desembolso relativo ao exercício financeiro de 2021 na forma dos anexos I, 
II,  III  e  IV integrantes do presente Decreto. 
 
     ARTIGO 2º - Os anexos de que trata o artigo 1º 
deste Decreto poderão sofrer alterações durante o transcorrer do exercício, de 
acordo com o Desempenho da execução orçamentária. 
     
                                       ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação com efeitos retroativos a 01/01/2021. 

 
 
 

                    Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, aos 13 
dias do mês de janeiro de 2021. 

 
 
 
 
 

ELIZAbETE DELbONI PERES 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR ÓRGÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

Exercício  2021

Despesas

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Fonte Recurso

01001 CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

 89.429,44  89.429,44  89.429,44  89.429,44  89.429,44  89.429,44  89.429,44  89.429,44  89.429,44  89.429,44  89.429,44  134.144,16  1.117.868,001001PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 28.718,40  28.718,40  28.718,40  28.718,40  28.718,40  28.718,40  28.718,40  28.718,40  28.718,40  28.718,40  28.718,40  43.077,60  358.980,001001OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  2.400,00  20.000,001001INVESTIMENTOS

Totais  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  179.621,76  1.496.848,00

CONTADOR
JOSMAR SANTANA COVRE

PRESIDENTE
ELIZABETE DELBONI PERES
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE RECURSO

Exercício  2021

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

1001   Recursos do Tesouro (Descentralizados)

 119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  179.621,76  1.496.848,00

 0,00
 0,00
 0,00

 119.747,84

 119.747,84

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 119.747,84
 0,00
 0,00
 0,00

 119.747,84

 119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  179.621,76
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  119.747,84  179.621,76

 1.496.848,00
 0,00
 0,00
 0,00

 1.496.848,00

 72.222,96  72.222,96  72.222,96  72.222,96  72.222,96  72.222,96  72.222,96  72.222,96  72.222,96  72.222,96  72.222,96  108.334,44  902.787,00

 0,00
 0,00
 0,00

 72.222,96

 72.222,96

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 72.222,96
 0,00
 0,00
 0,00

 72.222,96

 72.222,96  72.222,96  72.222,96  72.222,96  72.222,96  72.222,96  72.222,96  72.222,96  72.222,96  108.334,44
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 72.222,96  72.222,96  72.222,96  72.222,96  72.222,96  72.222,96  72.222,96  72.222,96  72.222,96  108.334,44

 902.787,00
 0,00
 0,00
 0,00

 902.787,00

     01.001.01.031.0001.2.001.3.1.90.11.00.00.   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

 17.206,48  17.206,48  17.206,48  17.206,48  17.206,48  17.206,48  17.206,48  17.206,48  17.206,48  17.206,48  17.206,48  25.809,72  215.081,00

 0,00
 0,00
 0,00

 17.206,48

 17.206,48

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 17.206,48
 0,00
 0,00
 0,00

 17.206,48

 17.206,48  17.206,48  17.206,48  17.206,48  17.206,48  17.206,48  17.206,48  17.206,48  17.206,48  25.809,72
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 17.206,48  17.206,48  17.206,48  17.206,48  17.206,48  17.206,48  17.206,48  17.206,48  17.206,48  25.809,72

 215.081,00
 0,00
 0,00
 0,00

 215.081,00

     01.001.01.031.0001.2.001.3.1.90.13.00.00.   OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 79,36  79,36  79,36  79,36  79,36  79,36  79,36  79,36  79,36  79,36  79,36  119,04  992,00

 0,00
 0,00
 0,00

 79,36

 79,36

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 79,36
 0,00
 0,00
 0,00

 79,36

 79,36  79,36  79,36  79,36  79,36  79,36  79,36  79,36  79,36  119,04
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 79,36  79,36  79,36  79,36  79,36  79,36  79,36  79,36  79,36  119,04

 992,00
 0,00
 0,00
 0,00

 992,00

     01.001.01.031.0001.2.001.3.3.20.41.00.00.   CONTRIBUIÇÕES

 7.010,00  7.010,00  7.010,00  7.010,00  7.010,00  7.010,00  7.010,00  7.010,00  7.010,00  7.010,00  7.010,00  10.515,00  87.625,00

 0,00
 0,00
 0,00

 7.010,00

 7.010,00

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 7.010,00
 0,00
 0,00
 0,00

 7.010,00

 7.010,00  7.010,00  7.010,00  7.010,00  7.010,00  7.010,00  7.010,00  7.010,00  7.010,00  10.515,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 7.010,00  7.010,00  7.010,00  7.010,00  7.010,00  7.010,00  7.010,00  7.010,00  7.010,00  10.515,00

 87.625,00
 0,00
 0,00
 0,00

 87.625,00

     01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.14.00.00.   DIÁRIAS - CIVIL
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE RECURSO

Exercício  2021

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

 5.485,28  5.485,28  5.485,28  5.485,28  5.485,28  5.485,28  5.485,28  5.485,28  5.485,28  5.485,28  5.485,28  8.227,92  68.566,00

 0,00
 0,00
 0,00

 5.485,28

 5.485,28

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 5.485,28
 0,00
 0,00
 0,00

 5.485,28

 5.485,28  5.485,28  5.485,28  5.485,28  5.485,28  5.485,28  5.485,28  5.485,28  5.485,28  8.227,92
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 5.485,28  5.485,28  5.485,28  5.485,28  5.485,28  5.485,28  5.485,28  5.485,28  5.485,28  8.227,92

 68.566,00
 0,00
 0,00
 0,00

 68.566,00

     01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.30.00.00.   MATERIAL DE CONSUMO

 566,40  566,40  566,40  566,40  566,40  566,40  566,40  566,40  566,40  566,40  566,40  849,60  7.080,00

 0,00
 0,00
 0,00

 566,40

 566,40

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 566,40
 0,00
 0,00
 0,00

 566,40

 566,40  566,40  566,40  566,40  566,40  566,40  566,40  566,40  566,40  849,60
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 566,40  566,40  566,40  566,40  566,40  566,40  566,40  566,40  566,40  849,60

 7.080,00
 0,00
 0,00
 0,00

 7.080,00

     01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.35.00.00.   SERVIÇOS DE CONSULTORIA

 519,20  519,20  519,20  519,20  519,20  519,20  519,20  519,20  519,20  519,20  519,20  778,80  6.490,00

 0,00
 0,00
 0,00

 519,20

 519,20

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 519,20
 0,00
 0,00
 0,00

 519,20

 519,20  519,20  519,20  519,20  519,20  519,20  519,20  519,20  519,20  778,80
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 519,20  519,20  519,20  519,20  519,20  519,20  519,20  519,20  519,20  778,80

 6.490,00
 0,00
 0,00
 0,00

 6.490,00

     01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.36.00.00.   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 10.301,28  10.301,28  10.301,28  10.301,28  10.301,28  10.301,28  10.301,28  10.301,28  10.301,28  10.301,28  10.301,28  15.451,92  128.766,00

 0,00
 0,00
 0,00

 10.301,28

 10.301,28

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 10.301,28
 0,00
 0,00
 0,00

 10.301,28

 10.301,28  10.301,28  10.301,28  10.301,28  10.301,28  10.301,28  10.301,28  10.301,28  10.301,28  15.451,92
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 10.301,28  10.301,28  10.301,28  10.301,28  10.301,28  10.301,28  10.301,28  10.301,28  10.301,28  15.451,92

 128.766,00
 0,00
 0,00
 0,00

 128.766,00

     01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00.   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 4.709,68  4.709,68  4.709,68  4.709,68  4.709,68  4.709,68  4.709,68  4.709,68  4.709,68  4.709,68  4.709,68  7.064,52  58.871,00

 0,00
 0,00
 0,00

 4.709,68

 4.709,68

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 4.709,68
 0,00
 0,00
 0,00

 4.709,68

 4.709,68  4.709,68  4.709,68  4.709,68  4.709,68  4.709,68  4.709,68  4.709,68  4.709,68  7.064,52
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 4.709,68  4.709,68  4.709,68  4.709,68  4.709,68  4.709,68  4.709,68  4.709,68  4.709,68  7.064,52

 58.871,00
 0,00
 0,00
 0,00

 58.871,00

     01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.40.00.00.   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE RECURSO

Exercício  2021

Despesa

PROGRAMAÇÃO

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

 47,20  47,20  47,20  47,20  47,20  47,20  47,20  47,20  47,20  47,20  47,20  70,80  590,00

 0,00
 0,00
 0,00

 47,20

 47,20

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 47,20
 0,00
 0,00
 0,00

 47,20

 47,20  47,20  47,20  47,20  47,20  47,20  47,20  47,20  47,20  70,80
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 47,20  47,20  47,20  47,20  47,20  47,20  47,20  47,20  47,20  70,80

 590,00
 0,00
 0,00
 0,00

 590,00

     01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.47.00.00.   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  2.400,00  20.000,00

 0,00
 0,00
 0,00

 1.600,00

 1.600,00

Previsto
Atualizado
Empenhado
Liquidado
Pago
Saldo a Empenhar

 1.600,00
 0,00
 0,00
 0,00

 1.600,00

 1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  2.400,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  1.600,00  2.400,00

 20.000,00
 0,00
 0,00
 0,00

 20.000,00

     01.001.01.031.0001.2.001.4.4.90.52.00.00.   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CONTADOR
JOSMAR SANTANA COVRE

PRESIDENTE
ELIZABETE DELBONI PERES
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Exercício: 2021
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES

AV RIO DE JANEIRO, 273  CENTRO  (044)3653-1109  -  CEP 87450-000

Estado do Paraná  - 02.015.462/0001-08

CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Despesa Corrente  236.295,68  236.295,68  236.295,68  236.295,68  236.295,68  1.476.848,00 295.369,60
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  236.295,68  236.295,68  236.295,68  236.295,68  236.295,68  295.369,60  1.476.848,00
Despesa de Capital  3.200,00  3.200,00  3.200,00  3.200,00  3.200,00  20.000,00 4.000,00
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  3.200,00  3.200,00  3.200,00  3.200,00  3.200,00  4.000,00  20.000,00

TOTAL DA RECEITA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DA DESPESA  239.495,68  239.495,68  239.495,68  239.495,68  239.495,68  299.369,60  1.496.848,00

DIFERENÇA -239.495,68 -239.495,68 -239.495,68 -239.495,68 -239.495,68 -299.369,60 -1.496.848,00

CONTADOR
JOSMAR SANTANA COVRE

PRESIDENTE
ELIZABETE DELBONI PERES

               Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste 
                        Estado do Paraná 

 CNPJ. 02.015.462/0001-08 
 

         Avenida Rio de Janeiro, 308 - CEP: 87.450-000 – Fone/Fax: (044) 3653-1109 – Tuneiras do Oeste – Pr. 
 

 

PORTARIA Nº 001/2021 
 

SÚMULA : Nomeia a Comissão Representativa 
da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste e dá 
outras providências. 

  
O plenário da Câmara Municipal de Tuneiras do 

Oeste, Estado do Paraná, aprovou e a Sra. ELIZABETE DELBONI PERES, 
presidente, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes do art. 73 da 
Resolução nº 001/2016,   

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear COMISSÃO REPRESENTATIVA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE nos termos do art. 73, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, para funcionar 
durante o recesso, com as seguintes atribuições:  

 
I – reunir-se ordinariamente uma vez por semana nos 

dias e horas estabelecidos para as sessões ordinárias da Câmara, observado o disposto no 
§ 2º, do artigo 81, deste Regimento; 

 
II – reunir-se extraordinariamente em qualquer dia da 

semana, inclusive nos sábados, domingos e feriados, quando convocada pelo Presidente; 
 
III – zelar pela observância da Lei Orgânica do 

Município e dos direitos e garantias individuais; 
 
IV – zelar pelas prerrogativas do Poder Legislativo; 
 
V – autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município e 

conceder-lhe licença; 
 
VI – convocar extraordinariamente a Câmara, em caso de 

interesse público relevante ou de urgência; 
 
VII – exercer as competências do disposto no caput do 

artigo 38 do Regimento Interno, no que couber, quando do recesso e, as atribuições 
constantes do caput do artigo 27 do Regimento Interno, que lhe forem delegadas pela 
Mesa Diretora. 
 

Art. 2º A referida comissão, será composta pelos 
seguintes vereadores: 

               Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste 
                        Estado do Paraná 

 CNPJ. 02.015.462/0001-08 
 

         Avenida Rio de Janeiro, 308 - CEP: 87.450-000 – Fone/Fax: (044) 3653-1109 – Tuneiras do Oeste – Pr. 
 

 

I – SÉRGIO APARECIDO DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, vereador, portador do RG sob nº 8.449.460-7, SSP/PR, e, inscrito no CPF 
sob nº 031.641.279-10, presidente; 

 
II – NILSON BARBOSA DE SOUZA, brasileiro, 

casado, vereador, portador do RG sob nº 3.432.290-2, SSP/PR e, inscrito no CPF sob 
nº 467.780.049-91, membro; 

 
III – ROSELI APARECIDA MARCELINO 

BENATTI, brasileira, casada, vereadora, portadora do RG sob nº 7.885.960-1, 
SSP/PR e, inscrita no CPF sob nº 027.440.129-04, membro; 

 
IV – JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE, 

brasileiro, solteiro, vereador, portador do RG sob nº 13.044.963-8, SSP/PR, e, inscrito 
no CPF sob nº 067.514.279-21, membro; 

 
V – ADRIANO JOSÉ ALVES, brasileiro, solteiro, 

vereador, portador do RG sob nº 7.403.045-9, SSP/SP, e, inscrito no CPF sob nº 
039.517.489-90, membro. 

 
Art. 3º A Comissão Representativa da Câmara deverá 

apresentar à Mesa relatório dos trabalhos por ela realizados durante o recesso, quando 
reiniciar o período de funcionamento ordinário da Câmara Municipal. 

 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS 
DO OESTE, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de janeiro de 2021. 

 
 
 

ELIZABETE DELBONI PERES 
Presidente da Câmara de Vereadores 

 

               Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste 
                        Estado do Paraná 

 CNPJ. 02.015.462/0001-08 
 

         Avenida Rio de Janeiro, 308 - CEP: 87.450-000 – Fone/Fax: (044) 3653-1109 – Tuneiras do Oeste – Pr. 
 

 

 
       PORTARIA Nº 002/2021 

 
SÚMULA : Dispõe sobre a composição da 
Comissão Permanente de Licitações Públicas da 
Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste para o 
exercício 2021 e dá outras providências. 

  
A presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do 

Oeste, Estado do Paraná, Sra. ELIZABETE DELBONI PERES, no uso de suas 
atribuições legais,   

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os membros adiante relacionados, 

para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente de Licitações 
Públicas da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste:  

 
I – NILSON BARBOSA DE SOUZA, brasileiro, 

casado, vereador, portador do RG sob nº 3.432.290-2, SSP/SP, e, inscrito no CPF sob 
nº 180.462.071-07, presidente; 

 
II – MAURÍCIO JOSÉ SECCO, brasileiro, casado, 

vereador, portador do RG sob nº 6.869.322-5, SSP/PR e, inscrito no CPF sob nº 
039.547.719-00, membro; 

 
III - CLARICE APARECIDA COSMO 

NOGUEIRA, brasileira, casada, zeladora, portadora do RG sob nº 4.285.457-3, 
SSP/PR e, inscrita no CPF sob nº 571.055.379-49, membro. 

 
Art. 2º A Comissão ora designada reunir-se-á tantas 

vezes quanto necessário for no ano de 2021, na forma da legislação vigente e, quando 
convocada pela Presidência do Poder Legislativo Municipal. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 

SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS 
DO OESTE, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de janeiro de 2021. 

 
ELIZABETE DELBONI PERES 
Presidente da Câmara de Vereadores 

 

               Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste 
                        Estado do Paraná 

 CNPJ. 02.015.462/0001-08 
 

         Avenida Rio de Janeiro, 308 - CEP: 87.450-000 – Fone/Fax: (044) 3653-1109 – Tuneiras do Oeste – Pr. 
 

 

PORTARIA Nº 003/2021 
 

SÚMULA : Nomeia a Comissão Especial para 
Recebimento de Bens Permanentes da Câmara 
Municipal de Tuneiras do Oeste e dá outras 
providências. 

  
A presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do 

Oeste, Estado do Paraná, Sra. ELIZABETE DELBONI PERES, no uso de suas 
atribuições legais,   

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear COMISSÃO ESPECIAL nos termos 

do art. 48, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, para 
o Recebimento de Bens Permanentes da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste. 

 
Art. 2º A referida comissão, será composta pelos 

seguintes vereadores: 
I – ADRIANO JOSÉ ALVES, brasileiro, solteiro, 

vereador, portador do RG sob nº 7.403.045-9, SSP/SP, e, inscrito no CPF sob nº 
039.517.489-90, presidente; 

 
II – SÉRGIO APARECIDO DA SILVA, brasileiro, 

solteiro, vereador, portador do RG sob nº 8.449.460-7, SSP/PR, e, inscrito no CPF 
sob nº 031.641.279-10, membro; 

 
III - CLARICE APARECIDA COSMO 

NOGUEIRA, brasileira, casada, zeladora, portadora do RG sob nº 4.285.457-3, 
SSP/PR e, inscrita no CPF sob nº 571.055.379-49, membro. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
02/2019, de 10 de janeiro de 2019. 

 
SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS 

DO OESTE, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de janeiro de 2021. 
 
 
 

ELIZABETE DELBONI PERES 
Presidente da Câmara de Vereadores 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 353//2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para realização de serviço de 1ª revisão do veículo 
Micro Ônibus Marcopolo/Volare, Placa BDC-6B68, Frota nº 674 e veículo Micro 
Ônibus Marcopolo/Volare, Placa BCO-4505, Frota nº 646, utilizado pelo Centro da 
Juventude, através da Secretaria de Assistência Social, deste Município.
Valor: R$ 3.636,76 (três mil, seiscentos e trinta e seis reais e setenta e seis centavos).
Vigência: 11/12/2020 a 11/06/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 037/2020, ratificado em 10 de dezembro 
de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 11 de dezembro de 2020, 
edição nº. 12.029, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 003//2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças de reposição 
em veículos de linha, que serão utilizados na manutenção de veículos da Frota 
Municipal e Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, deste Município.
Valor: R$ 12.406,00 (doze mil e quatrocentos e seis reais).
Vigência: 05/01/2021 a 05/01/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Prestação de Serviços n° 004//2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DORIVAL GAMEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de pedra rachão, que 
será utilizada na manutenção do Aterro Sanitário, deste Município.
Valor: R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais). 
Vigência: 05/01/2021 a 05/01/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Eletrônico n° 096/2020 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.116/2020, em 14 de 
dezembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 16 de dezembro 
de 2020, edição nº. 12.033, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 13 de janeiro de 2021.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 031/2021.
Designa servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
DESIGNAR: O Sr. EDILSON FARIA FILHO, portador da Cédula de Identidade – RG 
sob nº. 3.430.817-9 e inscrito no CPF/MF sob nº. 103.329.168-47, para trabalhar na 
Divisão de Tributação, a contar de 01 de janeiro de 2021.
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 13 de janeiro de 2021.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 032/2021.
Designa servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
DESIGNAR: O Sr. VALERIA FRANCISCA MARQUEZINI, portador da Cédula de 
Identidade – RG sob nº. 10.497.629-8 e inscrito no CPF/MF sob nº. 077.879.669-
80, para responder pelo cargo em Comissão como Responsável Técnico junto ao 
Instituto de Identificação do Paraná, ao Serviço de Alistamento Militar e ao Ministério 
do Trabalho e Emprego, a contar de 01 de janeiro de 2021.
Registre-se.Cumpra-se.Publique-se.
Município de Xambrê, 13 de janeiro de 2021.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 033/2021.
Designa servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
DESIGNAR: O Sr. ANDRE LUIZ SILVA ROCHA, portador da Cédula de Identidade 
– RG sob nº. 10.836.743-1 e inscrito no CPF/MF sob nº. 072.027.959-30, para 
responder pelo cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Tributação, a contar da 
data de 01 de janeiro de 2021.
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 13 de janeiro de 2021.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
CONCURSO PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2021
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Concurso Público, homologado 
em 06/12/2019 para a realização de exames médico admissional e consequente 
emissão do atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida pela junta 
Médica Oficial do Município de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá 
solicitar ao candidato apresentação de exames complementares a fim de sustentar a 
emissão do atestado médico solicitado. Os exames poderão ser solicitados ao Pronto 
Atendimento Municipal a partir do dia 15/01/2021, das 08:00h as 17:00h.
MÉDICO CLÍNICO GERAL I – 20HS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
430961 LETICIA MAGRINELLI SOUZA DURÃES 5º
MÉDICO CLÍNICO GERAL II – 40HS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
      426045 NEIDE MAYUMI KUMAGAI 4º
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
      427418 THIAGO NUNIS VICENTE 4º
Art. 2º Os candidatos relacionados neste edital, após a publicação da convocação, 
deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, com sede da 
Prefeitura Municipal, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, no horário compreendido 
entre 08:00h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h, para assinar o termo de interesse 
na vaga.
Art. 3º Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para 
entregar a documentação relacionada abaixo:
•	 Atestado	Médico;
•	 CTPS;
•	 RG;
•	 CPF;
•	 Título	Eleitoral;
•	 1	fotos	3x4;
•	 Certidão	de	Antecedentes	Criminais;
•	 Certificado	de	Reservista	ou	Dispensa	(masculino);
•	 Carteira	Nacional	de	Habilitação	(motorista	e	operador	de	máquina);
•	 Certidão	de	Casamento	ou	Nascimento;
•	 Comprovante	de	Votação;
•	 Comprovante	de	Residência;
•	 Certidão	de	Nascimento	dos	filhos	até	24	anos	e	CPF;
•	 Comprovante	de	 frequência	escolar	para	 filhos	maiores	de	14	até	24	
anos que não exerça atividade lucrativa;
•	 Caso	haja,	atestado	de	invalidez	dos	filhos	de	qualquer	idade;
•	 Comprovação	de	Escolaridade;
•	 Comprovante	de	Registro	no	Órgão	Competente.
Xambrê, 13 de janeiro de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 06 REF. AO CONTRATO Nº 038/2016 FIRMADO EM 23/05/2016, 
NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO WEBSTILO ASSESSORIA, SUPORTE TÉCNICO E INFORMÁTICA 
LTDA - ME
Pregão nº 011/2016
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 76.247.360/0001-54, com sede 
administrativa na Av. Roque Gonzales, 480, em Xambrê – PR, neste ato representado 
por WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, brasileiro, empresário, casado, 
agente político, portador do RG nº 1.723.475/SESP-PR, e do CPF nº 300.696.969-
34, residente na Av. México, 85, em Xambrê, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e WEBSTILO ASSESSORIA, SUPORTE TÉCNICO 
E INFORMÁTICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 07.146.198/0001-65, com sede 
à Rua Belo Horizonte, 1625, Jardim Global, na cidade de Umuarama - PR, Cep 
87.505-070 doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
EGLE ALONSO FERNEDA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 
1.025.141-9/SSP-PR e inscrito no CPF nº 169.402.969-72, residente e domiciliado na 
Rua Belo Horizonte, 1625, Jardim Global, cidade de Umuarama – PR, resolvem, de 
comum acordo, aditar o contrato nº 038/2016, firmado em 23 de maio de 2016, nos 
seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula 
quarta do presente contrato, para 30/04/2021
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na cláusula terceira do presente contrato o 
valor de R$ 17.861,44 (dezessete mil oitocentos e sessenta e um reais e quarenta 
e quatro centavos) ao valor do contrato inicialmente firmado, referente à correção 
financeira no período de 01/07/2019 a 30/11/2020 (24,8927%), passando o valor 
mensal para R$ 4.465,36 (quatro mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e trinta 
e seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato nº 038/2016 permanecem 
inalteradas.
Prefeitura de Xambrê - PR, em 30 de dezembro de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito do Município de Xambrê – Contratante
WEBSTILO ASSESSORIA, SUPORTE TÉCNICO E INFORMÁTICA LTDA – ME
Contratado
TESTEMUNHAS:
José dos Santos Silva
CPF nº 721.869.509-44
Flávio Fabrini
CPF nº 943.364.909-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº072/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS EMPREITADA GLOBAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, 
TENDO POR OBJETO REVITALIZAÇÃO DA ORLA DO RIO PARANÁ NO DISTRITO 
DO PORTO FIGUEIRA, NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O CONVENIO Nº 228/2019/INSTITUTO ÁGUA E TERRA (IAP 
até 2019), CONFORME PROJETOS, PLANILHAS, NORMAS, CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula decima do contrato n° 072/2020, onde o prazo de execução 
do presente contrato passa a ser 360 (trezentos e sessenta) dias, contato a partir da 
emissão de ordem de serviço pelo município.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 19/12/2020, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAISo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº089/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS EMPREITADA GLOBAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Construção de Infraestrutura Urbana (Lazer) contendo: Campo de Futebol 
com grama sintética, academia, playground e paisagismo.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula quarta do contrato n° 089/2020, onde o prazo de execução 
do presente contrato passa a ser 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir do 
11º (décimo primeiro) dia da assinatura do contrato de empreitada.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 15/12/2020, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente 
à Licitação na modalidade Inexigibilidade nº 2/2021, para Tem por objeto a 
ATENDIMENTO A PESSOAS IDOSAS DESAMPARADAS, conforme Plano de 
Trabalho anexo, a entidade atende 35 (trinta e cinco) pessoas idosas desamparadas 
de ambos os sexos,  no Muncipio de Alto Piquiri.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
RECANTO DA AMIZADE, CNPJ/MF: nº 84.782.325/0001-63, Tem por objeto a 
ATENDIMENTO A PESSOAS IDOSAS DESAMPARADAS, conforme Plano de 
Trabalho anexo, a entidade atende 35 (trinta e cinco) pessoas idosas desamparadas 
de ambos os sexos,  no Muncipio de Alto Piquiri., determinando sua publicação na 
Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido 
no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom 
e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 13/01/2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 02/2021
CONTRATO Nº: 002/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
ENTIDADE: RECANTO DA AMIZADE
DO OBJETO: Tem por objeto a ATENDIMENTO A PESSOAS IDOSAS 
DESAMPARADAS, conforme Plano de Trabalho anexo, a entidade atende 35 (trinta 
e cinco) pessoas idosas desamparadas de ambos os sexos,  no Muncipio de Alto 
Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 31 de dezembro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no TERMO DE FOMENTO da Inexigibilidade nº 02/2021.
Alto Piquiri - PR, 14 de janeiro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ELISABETE MARIA DE OLIVEIRA ANASTÁCIO
Presidente da Entidade
Entidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente 
à Licitação na modalidade Inexigibilidade nº 03/2021, para ATENDIMENTO A 
PESSOAS IDOSAS, conforme Plano de Trabalho anexo, que prevê o atendimento 
diario de até 250 (duzentos e cinquenta) pessoas idosas do Muncipio de Alto Piquiri.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO NONA VOLPATO, CNPJ/MF: nº 
84.785.591/0001-40, ATENDIMENTO A PESSOAS IDOSAS, conforme Plano de 
Trabalho anexo, que prevê o atendimento diario de até 250 (duzentos e cinquenta) 
pessoas idosas do Muncipio de Alto Piquiri., determinando sua publicação na 
Imprensa Oficial como forma e eficácia
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem 
como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 13/01/2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 03/2021
CONTRATO Nº: 003/2021
MUNICÍPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
ENTIDADE: CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO NONA VOLPATO
DO OBJETO: ATENDIMENTO A PESSOAS IDOSAS, conforme Plano de Trabalho 
anexo, que prevê o atendimento diario de até 250 (duzentos e cinquenta) pessoas 
idosas do Muncipio de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 31 de dezembro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
102.000,00 (cento e dois mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no TERMO DE FOMENTO da Inexigibilidade nº 03/2021.
Alto Piquiri, 14 de janeiro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
MUNICIPIO
JANETE MESSIAS DA SILVA
Presidente da Entidade
ENTIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico 
referente à Licitação na modalidade Inexegibilidade nº 4/2021, para 
Prestação de serviços de coleta de resíduos orgânicos e inorgânicos 
(resíduos não perigosos) seletiva, triagem, transbordo, transporte 
e destinação final em sanitário de resíduos orgânicos e separação, 
prensagem e destinação final de matérias recicláveis gerados pelo 
Município de Alto Piquiri, conforme Plano de Trabalho em anexo, com 
intuito de integrar o Termo de Fomento junto ao sistema do município
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da 
empresa:
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE ALTO PIQUIRI-ACAP, CNPJ/MF: 
nº 13.011.784/0001-03, Prestação de serviços de coleta de resíduos 
orgânicos e inorgânicos (resíduos não perigosos) seletiva, triagem, 
transbordo, transporte e destinação final em sanitário de resíduos 
orgânicos e separação, prensagem e destinação final de matérias 
recicláveis gerados pelo Município de Alto Piquiri, conforme Plano 
de Trabalho em anexo, com intuito de integrar o Termo de Fomento 
junto ao sistema do município, determinando sua publicação na 
Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com 
o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as 
providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 13/01/2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2021
CONTRATO Nº: 004/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE ALTO PIQUIRI-ACAP
DO OBJETO: Prestação de serviços de coleta de resíduos orgânicos e inorgânicos 
(resíduos não perigosos) seletiva, triagem, transbordo, transporte e destinação final 
em sanitário de resíduos orgânicos e separação, prensagem e destinação final 
de matérias recicláveis gerados pelo Município de Alto Piquiri, conforme Plano de 
Trabalho em anexo, com intuito de integrar o Termo de Fomento junto ao sistema 
do município.
DA VIGÊNCIA: O presente TERMO DE COLABORAÇÃO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 31 de dezembro de 2021.
DO VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: O valor referente ao presente TERMO 
DE COLABORAÇÃO é de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Termo de Colaboração 
da Inexigibilidade nº 04/2021.
Alto Piquiri - PR, 14 de janeiro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
CRISTIANO DOS SANTOS ALVES
Representante Legal da Empresa
         Contratado

CÂMARA MUNICIPAL DE bRASILÂNDIA Do SUL
Estado do Paraná 
ATO DA MESA nº. 001/2021, de 11 de janeiro de 2021.
Dispõe sobre o arquivamento de Projeto Legislativo não apreciado.
O Presidente da Câmara Municipal em conjunto com os demais Membros 
componentes da Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições administrativas que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, o Regimento Interno da Câmara, em especial art. 33, inciso XV e 
art. 133, bem como o que determina a Constituição da República Federativa do Brasil.
RESOLVEM:
Art. 1º. Fica arquivado o Projeto de Lei Complementar nº. 012/2019, enviado pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal e protocolado em 29/07/2019, com leitura em 
expediente em 05/08/2019, pois até a presente data se acha sem parecer e sem 
qualquer ato de apreciação legislativa.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 11 de janeiro de 2021.
EDVAR VEIGA BRITO
Presidente
AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI
Vice-Presidente
HAROLDO PIRES RAMOS
Primeiro Secretário
VALDECIR ANDRADE DA SILVA
Segundo Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILÂNDIA Do SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 015/2021
Torna sem efeito Portaria dando outras providencias.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
 RESOLVE:
I – Tornar sem efeito a publicação da Portaria n.º 013/2021 datada de 12 de janeiro 
de 2021, devidamente publicada no Diário Oficial do Munícipio Jornal Umuarama 
Ilustrado, na pagina B2 de 13 de janeiro de 2021, Edição nº 12.053.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições 
em contrário..
Registre-se, Publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 13 de janeiro de 2021.
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
DECRETO N° 08
De 13 de janeiro de 2021.
DECLARA FRACASSADO O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO que após a realização do procedimento licitatório Pregão 
Presencial n° 46/2020 constatou-se a ausência de licitantescom propostas 
classificadas;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarado fracassado o procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial n° 46/2020.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos treze dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e um (13/01/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 004/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 8.927.000,00 (oito milhões, novecentos e vinte e sete mil reais), 
para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$700.000,00 (setecentos mil reais), conforme indicado 
no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, da   Fonte 301000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, no valor de R$ 1.589.000,00 (um milhão, quinhentos e oitenta 
e nove mil reai),  da Fonte 300085 - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM - exercício anterior, no 
valor de R$ 2.170.000,00 (dois milhões, cento e setenta mil reais), da Fonte 300509 - RECURSOS UMUTRANS - 
exercício anterior, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), da Fonte 370020 - Implantação e Construção 
do Restaurante Popular - exercício anterior, no valor de R$ 187.725,33 (cento e oitenta e sete mil, setecentos e vinte 
e cinco reais e trinta e três centavos), da Fonte 301015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 - exercício 
anterior, no valor de R$ 776.000,00 (setecentos e setenta e seis mil reais), e da Fonte 300084 - Recursos do Fundo 
Municipal de Habitação - exercício anterior, no valor de R$ 157.000,00 (cento e cinquenta e sete mil reais), conforme 
indicado no Anexo II.
III - provável excesso de arrecadação da Fonte 70074 - Recapeamento Asfáltico  Convenio 56/2019 - CEDU - SIT 
42749 ,  no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), e da Fonte 70020 - Implantação e Construção do 
Restaurante Popular, no valor de R$ 312.274,67 (trezentos e doze mil, duzentos e setenta e quatro reais e sessenta e 
sete centavos), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 004  DE  12/01/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO,PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.2037 Pavimentação Asfaltica,Recape,Op.Tapa Buraco e Construção de Estradas,Calçadas, 
meio fio e bo 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50067  R$    500.000,00
15.451.0005.1350 Obras de Infraestrutura e Revitalização de Avenidas 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 50067  R$    200.000,00
15.451.0005.1350 Obras de Infraestrutura e Revitalização de Avenidas 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 301000  R$    120.000,00
27.812.0019.1097 Construção,Conservação e Ampliação de Quadras, Canchas e Outros - Dest. A Pratica 
de Esportes 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 301000  R$      34.000,00
27.813.0005.1085 Revitalização de Praças, Instalações e Manutenção de Parques Infantis e 
ATI’s 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 301000  R$        
5.000,00
15.451.0005.1335 Construção e Reparos de Pista de Caminhada e Ciclovia 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 301000  R$      22.000,00
15.451.0005.2037 Pavimentação Asfaltica,Recape,Op.Tapa Buraco e Construção de Estradas,Calçadas, 
meio fio e bo 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 301000  R$    
470.000,00
15.451.0005.2037 Pavimentação Asfaltica,Recape,Op.Tapa Buraco e Construção de Estradas,Calçadas, 
meio fio e bo 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 301000  R$    550.000,00
15.451.0005.2037 Pavimentação Asfaltica,Recape,Op.Tapa Buraco e Construção de Estradas,Calçadas, 
meio fio e bo 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 70074  R$  3.000.000,00
27.812.0019.1097 Construção,Conservação e Ampliação de Quadras, Canchas e Outros - Dest. A Pratica 
de Esportes 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 300085  R$    246.000,00
13.392.0022.1022 Reformar e Equipar a Estrutura da Fundação Cultural 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 300085  R$    217.000,00
26.782.0005.1331 Construção, Instalação e Substituição do Mobiliário Urbano(pontos de 
ônibus,bancos,lixeiras e outros 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 300085  R$    
500.000,00
08.306.0012.1328 Implantação e Construção do Restaurante Popular 4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 370020  R$    187.725,33
08.306.0012.1328 Implantação e Construção do Restaurante Popular 4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70020  R$    312.274,67
15.452.0006.1355 Construção, Reforma e Ampliação no Pátio Rodoviário 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 301015  R$    460.000,00
08.244.0012.1302 Construção do Centro Pop 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
301015  R$    316.000,00
23.691.0007.1069 Construção, Ampliação, Aquisição de Equipamentos e Melhorias para o Centro de 
Eventos 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 300085  R$  1.207.000,00
TOTAL GERAL  R$  8.347.000,00
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
20.608.0008.1050 S.M.A.M - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 301000  R$      80.000,00
20.306.0008.2284 Manutenção do Restaurante Popular 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 301000  R$      22.000,00
20.608.0010.2192 Manutenção da Divisão de Segurança Alimentar e Nutricional 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 301000  R$      17.000,00
TOTAL GERAL  R$    119.000,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO,PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.O.P.P.H
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.2099 Manutenção da Secretaria de Obras,  Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e 
Habitação 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA 301000  R$    119.000,00
TOTAL GERAL  R$    119.000,00
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE:  20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
06.181.0016.2215 Promoção e participação de curso de treinamento e atualização. 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 301000  R$      14.000,00
TOTAL GERAL  R$      14.000,00
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.452.0006.1028 S.M.S.R - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 301000  R$      46.000,00
TOTAL GERAL  R$      46.000,00
ÓRGÃO: 11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
UNIDADE:  11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C.T
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
23.691.0007.2004 Ações para o desenvolvimento Comercial, Industrial e 
Tecnológico 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 301000  R$      
90.000,00
TOTAL GERAL  R$      90.000,00
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE:  20.002. - DIRETORIA DE TRANSITO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
26.125.0017.1159 Promoção e participação de curso de treinamento e atualização. 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300509  R$      35.000,00
TOTAL GERAL  R$      35.000,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO,PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.003 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL. - DIRETORIA DE TRANSITO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
16.482.0004.2001 Desenvolvimento de Ações Habitacionais 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 300084  R$    157.000,00
TOTAL GERAL  R$    157.000,00
 TOTAL GERAL                           8.927.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 004 DE 12/01/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO,PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
23.691.0007.1351 Equipar, Construir, Reformar e Ampliar Barracão para o Desenvolvimento de Ações 
Tecnológicas 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50067  R$    550.000,00
23.691.0007.1351 Equipar, Construir, Reformar e Ampliar Barracão para o Desenvolvimento de Ações 
Tecnológicas 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50067  R$    150.000,00
TOTAL GERAL  R$    700.000,00
 TOTAL GERAL                              700.000,00
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2020
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior       18.491.086,70  
10.983.231,72 .301000        7.507.854,98
Valor utilizado pelo Decreto nº 004/2021 301000        1.589.000,00
Saldo atual .301000        5.918.854,98
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM - exercício anterior         3.648.347,95  
547.686,35 .300085        3.100.661,60
Valor utilizado pelo Decreto nº 004/2021 300085        2.170.000,00
Saldo atual .300085          930.661,60
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
RECURSOS UMUTRANS - exercício anterior           793.344,05  696.938,43 .300509            
96.405,62
Valor utilizado pelo Decreto nº 004/2021 300509            35.000,00
Saldo atual .300509            61.405,62
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Implantação e Construção do Restaurante Popular - exercício anterior         1.005.928,22  
818.202,89 .370020          187.725,33
Valor utilizado pelo Decreto nº 004/2021 370020          187.725,33
Saldo atual .370020                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Recursos do Fundo Municipal de Habitação - exercício anterior           486.113,84  
156.146,00 .300084          329.967,84
Valor utilizado pelo Decreto nº 004/2021 300084          157.000,00
Saldo atual .300084          172.967,84
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO   
CANC. RESTOS A PAGAR   SUPERÁVIT FINANCEIRO
     N° Fonte   Valor
Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 - exercício anterior                                                    
726.849,05              14.123,37  776.000,00 .301015        1.488.725,68
Valor utilizado pelo Decreto nº 039/2020 301015          776.000,00
Saldo atual .301015          712.725,68

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°001/2021
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 – PREÂMBULO
1.1.  O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ n° 08.931.506/0001-26, com sede Rua Paulo Pedrosa 
De Alencar, 4253, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidas no presente Instrumentos de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital.
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documentos dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento 
das demais exigências contidas no presente Edital.
2. OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de “Casas de Apoio” com sede no Estado do 
Paraná em Curitiba e região metropolitana para prestação de serviços de hospedagem especializada, com atendimento 
24 horas, aos usuários do Sistema Único de Saúde Municipal de Umuarama-PR.
2.2. A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços identificando quantas diárias tem interesse em disponibilizar por ano em cada categoria
2.3. Após a concessão de autorização para tratamento fora de domicílio, a escolha do credenciado será feita única e 
exclusivamente a critério da Secretaria de Saúde, mediante as opções disponíveis, preferencialmente a credenciada de 
localização mais próxima do local de atendimento do paciente. A distribuição dos leitos será efetuada de modo igualitário 
entre as credenciadas.
2.4. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento 
das demais exigências contidas no presente Edital.
3. REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e 
demais legislações pertinentes, aplicando – se, no que couberem, os princípios de direito público, suplementados elo 
direito privado.
4. PRAZOS
4.1 O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de 
toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, no período de 18 de Janeiro de 2021 a 02 de março de 2021,  no horário das 08:00 ás 11:00 e das 13:30 ás 
17:00 de segunda–feira a sexta–feira, em envelope lacrado.
4.2 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art, 57, da Lei 
8.666/93 e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentado juntamente com o pedido de credenciamento:
5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais;
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades 
civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e)  Em se tratando de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte:
1- ato constitutivo da empresa, devidamente registrado;
2-comprovação do enquadramento em tal situação jurídica, através de declaração firmada por contador.
f) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.
5.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no  Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/
PGFN nº1.751, de 02/10/2014;
c) Certidão Negativa de Dívida de Tributos Estaduais fornecida pela Receita Estadual.
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação da certidão negativa emitida pela Secretaria 
de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia pôr tempo de Serviço (FGTS-CRF), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos pôr lei.
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
5.3 – REGULARIDADE JUDICIAL
5.3.1. Contratada deverá apresentar as seguintes certidões abaixo descritas em atendimento a  Lei Municipal nº 4.384, 
de 29 de agosto de 2019, conforme segue:
a) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente à Justiça Federal 
podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente à Justiça Estadual 
podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço comercial, ressalvado do direito do Município 
requerer certidões de outras comarcas, após a devida motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas tratadas na presente Lei 
deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
5.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES
a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração;
b) Declaração da própria empresa de que não existam em seu quadro de empregados, servidores públicos 
municipais, exercendo função de gerencia, administração ou tomada de decisão;
c) Declaração elaborada pela própria empresa de que não possui no seu quadro de pessoal empregado com 
menos de 18 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988, conforme modelo anexo;
d) Declara que a licitante preenche os requisitos da Lei Municipal n º 4.384 de 29 de agosto de 2019.
e) Relatório atualizado com estrutura física, equipamentos, serviços e habilitações.
5.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Atestado de capacidade técnica expedida por pessoa  jurídica de direito Publico ou Privado.
Paragrafo único: Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, o qual será submetido de 
imediato o processo aos tramites legais para a contratação;
5.6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
 As credenciadas devem disponibilizar os seguintes serviços e possuir os seguintes ambientes:
5.6.1. Estrutura Física:
- As credenciadas devem manter as instalações físicas dos ambientes em boas condições de conservação, segurança, 
organização, conforto, limpeza e higiene.
- As credenciadas devem necessariamente possuir: a) quartos coletivos, com alas masculina e feminina separadas, com 
acomodações individuais e espaço para guarda de roupas e de pertences pessoais; b) banheiros masculinos e femininos 
separados, compatíveis com o quantitativo de acomodações, possuindo chuveiro quente e frio, sanitários e lavatório; 
c) quartos e banheiros dotados de medidas que promovam a acessibilidade de pacientes portadores de necessidades 
especiais, com cadeiras para higiene e cadeiras de rodas, d) área de lazer com sala de TV; e) no mínimo 10 (dez) leitos 
em sua sede disponíveis para o município credenciante; f) refeitório.
5.6.2. Hospedagem:
- Deverão prestar serviços de hospedagem especializada a pacientes em tratamento de saúde, com atendimento 
24(vinte quatro) horas; com disponibilização de berços para acomodação de bebês ou crianças que deles necessitem 
segundo pedido do contratante ou responsável pela criança.
- Deverão disponibilizar roupas de cama e banho, esterilizadas equivalentes ao quantitativo máximo de acomodações.
- Para os pacientes transplantados, pós-cirúrgicos ou terminais, deverá a proponente dispor de quartos individuais, em 
área de isolamento.
- Deverá recepcionar os usuários com informes gerais sobre os serviços ofertados por ela, seguidos do atendimento 
individual para cadastro, identificação, endereço de onde será realizado o atendimento médico, ambulatorial ou 
hospitalar e verificar os encaminhamentos de cada paciente.
- No período diurno deverão estar disponíveis cômodos para descanso e banho. Aos pacientes que pernoitarem na casa 
deverá a contratada servir jantar, dispor de cômodos para banho e acomodar em quartos, coletivos ou não.
5.6.3. Transporte:
- As credenciadas deverão prestar serviço de traslado aos pacientes e seus acompanhantes, encaminhados pelo 
município de Umuarama, da sede da credenciada aos seus respectivos locais de atendimento, e vice-versa em tempo 
suficiente de chegarem no horário marcado para o atendimento, para tal o contratado deverá dispor de transporte 
regularizado junto ao DETRAN, o mesmo deverá ficar à disposição dos pacientes;
- As credenciadas deverão dispor de no mínimo 01(um) veículo com capacidade mínima de 10(dez) lugares para fins de 
translado consoante roteiro descrito no item anterior.
 - As credenciadas deverão dispor de no mínimo 01(um) veículo, com acessibilidade para pessoas portadoras de 
necessidades especiais para fins de translado consoante roteiro descrito.
5.6.4. Alimentação:
- As credenciadas deverão fornecer pensão completa, ou seja, no mínimo 03(três) refeições diárias, café da manhã, 
almoço e jantar;
Cardápio Mínimo:
 Café da manhã com leite e pão, opção de geleia e manteiga/margarina;
 Almoço com seis pratos quentes, sendo no mínimo um tipo de carne e dois tipos de salada;
 Jantar com seis pratos quentes, sendo no mínimo um tipo de carne e dois tipos de salada;
 Nos demais horários, não cobertos, disponibilizar um lanche com café, leite e pão, opção de geleia e 
manteiga/margarina;
Horários:
•	 Café	da	manhã	disponível	no	mínimo	entre	5:30	e	10:00	horas;
•	 Almoço	disponível	no	mínimo	entre	11:00	e	14:00	horas;
•	 Jantar	disponível	no	mínimo	entre	18:00	e	21:00	horas;
•	 Horários	para	refeições	flexíveis	para	atender	aos	pacientes	que	em	virtude	de	atraso	devido	às	condições	
de trânsito, agendamento de consulta, ou motivo de força maior, não possam estar presentes em horário restrito;
5.6.4.1. Outras exigências referentes à alimentação;
- As refeições deverão ser fornecidas precedidas de acompanhamento de nutricionistas e de acordo com os padrões de 
higiene e saúde normatizadas pela Divisão da Vigilância Sanitária.
- Para pacientes com restrições alimentares, deverá haver o preparo de dietas conforme as solicitações médicas. Não 
fica obrigada a proponente contratada a fornecer complementos vitamínicos.
6. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
6.1. A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços identificando quantas diárias tem interesse em disponibilizar por ano em cada categoria.
6.2. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento 
das demais exigências contidas no presente Edital.
6.3. Após análise da documentação e vistoria a comissão Técnica de Credenciamento emitirá um parecer mencionado 
viabilizando do credenciamento, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.4. Das decisões da comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso a mesma, no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data da ciência da decisão.
6.5. Após a concessão de autorização para tratamento fora de domicílio, a escolha do credenciado será feita única e 
exclusivamente a critério da Secretaria de Saúde, mediante as opções disponíveis, preferencialmente a credenciada de 
localização mais próxima do local de atendimento do paciente. A distribuição dos leitos será efetuada de modo igualitário 
entre as credenciadas.
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1 Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados serão 
comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumentos de prestação 
de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, aonde se estabelecerão os 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que 
caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde e/ou 
terceiros, decorrentes da execução do contrato.
7.5. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
8. DO PREÇO
8.1. A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
relatório dos serviços prestados.
8.2. Os valores tomaram como base a média dos valores cotados junto a empresas do ramo, após solicitação de 
orçamento realizada pela Secretaria Municipal de Saúde.
8.3. O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver reajuste da tabela do Fundo Municipal de 
Saúde ou DER/PR, que envolvam os serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas 
no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado, mensalmente, conforme especificado no contrato, após execução dos serviços, com 
a apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto 
ou Recibo.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 -  Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice oficial 
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e Estadual, 
apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE 
possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 
de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para 
pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando o direito 
de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima primeira, a 
Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da execução 
do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, 
sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme disposto 
na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das 
responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, adiantar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os 
interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser 
encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
Umuarama, 12 de janeiro de 2021.
RENATA FIGUEIREDO CAMPAGNOLE DE OLIVEIRA
Secretária de Saúde - Designada

ANEXO I
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____/2021
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu interesse 
no credenciamento para prestação de serviços de acordo com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de 
Chamamento Público nº¬______ Credenciamento de Serviços de Saúde, de serviços de hospedagem especializada, 
com atendimento 24 horas, aos usuários do Sistema Único de Saúde Municipal em tratamento nessa cidade:
Item Descrição Valor da diária (média dos orçamentos) Quantidade de diárias oferecidas
01 Diária incluindo hospedagem, alimentação e transporte dentro da cidade de Curitiba/PR e região 
metropolitana. R$ 88,00
02 Diária em quartos especiais (individuais) para pacientes transplantados, com banheiro acoplado e cozinha 
apropriada para o preparo da alimentação do paciente acoplado ao quarto, incluindo transporte dentro da cidade de 
Curitiba/PR. R$ 127,00
Responsável pela empresa:
RG do responsável:
CPF do responsável:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 

nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e 
autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada preenche os requisitos da Lei 
Municipal nº 4.384 de 29 de agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2020.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Pelo presente Instrumento particular de contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS,inscrito no CNPJ sob o n° 08.931.506/0001-26, situado na  Rua Paulo Pedrosa De 
Alencar, 4253  - Umuarama/PR, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representando pelo seu Secretaria, 
a Cecília Cividini Monteiro da Silva,           ,             ,    enfermeira, Inscrito no CPF sob n°                                       , portador 
da Cédula de identidade n°.                                            e de outro, a empresa inscrito no CNPJ                                            , 
com sede à                                                   , doravante denominada CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr                                                  
,                                             , identidade n°                        , inscrito no CPF sob o n°
    , doravante denominado CONTRATO, tem entre si justo e avençado na melhor forma de direito, o presente contrato 
de prestação de serviços, pelas seguintes cláusulas e condições.
CLÁUSULA PRIMEIRA (FUNDAMENTAÇÃO): O presente contrato é decorrente do Edital de chamamento Público n°                                
, regido pela Lei Federal n° 8.666/93, atualizado pela Lei Federal n° 8.886/94, conforme processo de inexigibilidade 
n°                , ratificado em
                  , publicado no Jornal Umuarama Ilustrado de
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem especializada, 
com atendimento 24 horas, aos usuários do Sistema Único de Saúde Municipal de Umuarama-PR, abaixo discriminada:
Item Descrição Valor da diária (média dos orçamentos) Quantidade de diárias oferecidas
01 Diária incluindo hospedagem, alimentação e transporte dentro da cidade de Curitiba/PR e região 
metropolitana. R$ 88,00
02 Diária em quartos especiais (individuais) para pacientes transplantados, com banheiro acoplado e cozinha 
apropriada para o preparo da alimentação do paciente acoplado ao quarto, incluindo transporte dentro da cidade de 
Curitiba/PR. R$ 127,00
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: Pela prestação dos serviços, a contratada receberá do contratante o valor unitário 
de R$ …… (…..) por passagem, não podendo exceder aos quantitativos especificados no anexo I do presente edital, 
totalizando o valor máximo de até R$………. (………) anuais.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro - Do Reajuste: Caso se enquadre o objeto do presente contrato, o valor acima pactuado, será 
reajustado mediante termo aditivo, na periodicidade mínima de 12 meses à data de sua celebração, pelo IGP-M (FGV) 
primeiramente, ou IPC (FIPE) na falta daquele, ou, na falta dos índices anteriormente mencionados, aplicar-se-á o índice 
fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste.
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 -O pagamento será efetuado, mensalmente, _______________, após execução dos serviços, com a apresentação da 
nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 -  Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice oficial 
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e Estadual, 
apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE 
possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 
de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para 
pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA QUINTA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
I.A prestação dos serviços ora contratados serão de responsabilidade da empresa Contratada.
II - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
III - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
IV - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos 
pelo contratante sobre a execução do objeto deste contrato, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a 
autoridade normativa genérica da direção do Fundo Municipal de Saúde, decorrente do Estatuto.
CLÁUSULA SEXTA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas fiscais/faturas, deverá 
fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _____/2021 – Saúde e Contrato nº _______/2021 – Saúde.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
As credenciadas devem disponibilizar os seguintes serviços e possuir os seguintes ambientes:
1. Estrutura Física:
- As credenciadas devem manter as instalações físicas dos ambientes em boas condições de conservação, segurança, 
organização, conforto, limpeza e higiene.
- As credenciadas devem necessariamente possuir: a) quartos coletivos, com alas masculina e feminina separadas, com 
acomodações individuais e espaço para guarda de roupas e de pertences pessoais; b) banheiros masculinos e femininos 
separados, compatíveis com o quantitativo de acomodações, possuindo chuveiro quente e frio, sanitários e lavatório; 
c) quartos e banheiros dotados de medidas que promovam a acessibilidade de pacientes portadores de necessidades 
especiais, com cadeiras para higiene e cadeiras de rodas, d) área de lazer com sala de TV; e) no mínimo 10 (dez) leitos 
em sua sede disponíveis para o município credenciante; f) refeitório.
2. Hospedagem:
a) Deverão prestar serviços de hospedagem especializada a pacientes em tratamento de saúde, com atendimento 
24(vinte quatro) horas; com disponibilização de berços para acomodação de bebês ou crianças que deles necessitem 
segundo pedido do contratante ou responsável pela criança.
b) Deverão disponibilizar roupas de cama e banho, esterilizadas equivalentes ao quantitativo máximo de acomodações.
c) Para os pacientes transplantados, pós-cirúrgicos ou terminais, deverá a proponente dispor de quartos individuais, 
em área de isolamento.
d) Deverá recepcionar os usuários com informes gerais sobre os serviços ofertados por ela, seguidos do atendimento 
individual para cadastro, identificação, endereço de onde será realizado o atendimento médico, ambulatorial ou 
hospitalar e verificar os encaminhamentos de cada paciente.
e) No período diurno deverão estar disponíveis cômodos para descanso e banho. Aos pacientes que pernoitarem na 
casa deverá a contratada servir jantar, dispor de cômodos para banho e acomodar em quartos, coletivos ou não.
3. Transporte:
a) As credenciadas deverão prestar serviço de traslado aos pacientes e seus acompanhantes, encaminhados pelo 
município de Umuarama, da sede da credenciada aos seus respectivos locais de atendimento, e vice-versa em tempo 
suficiente de chegarem no horário marcado para o atendimento, para tal o contratado deverá dispor de transporte 
regularizado junto ao DETRAN, o mesmo deverá ficar à disposição dos pacientes;
b) As credenciadas deverão dispor de no mínimo 01(um) veículo com capacidade mínima de 10(dez) lugares para fins 
de translado consoante roteiro descrito no item anterior.
c) As credenciadas deverão dispor de no mínimo 01(um) veículo, com acessibilidade para pessoas portadoras de 
necessidades especiais para fins de translado consoante roteiro descrito.
4. Alimentação:
a) As credenciadas deverão fornecer pensão completa, ou seja, no mínimo 03(três) refeições diárias, café da manhã, 
almoço e jantar;
Cardápio Mínimo:
 Café da manhã com leite e pão, opção de geleia e manteiga/margarina;
 Almoço com seis pratos quentes, sendo no mínimo um tipo de carne e dois tipos de salada;
 Jantar com seis pratos quentes, sendo no mínimo um tipo de carne e dois tipos de salada;
 Nos demais horários, não cobertos, disponibilizar um lanche com café, leite e pão, opção de geleia e 
manteiga/margarina;
Horários:
•	 Café	da	manhã	disponível	no	mínimo	entre	5:30	e	10:00	horas;
•	 Almoço	disponível	no	mínimo	entre	11:00	e	14:00	horas;
•	 Jantar	disponível	no	mínimo	entre	18:00	e	21:00	horas;
•	 Horários	para	refeições	flexíveis	para	atender	aos	pacientes	que	em	virtude	de	atraso	devido	às	condições	
de trânsito, agendamento de consulta, ou motivo de força maior, não possam estar presentes em horário restrito;
4.1. Outras exigências referentes à alimentação;
a) As refeições deverão ser fornecidas precedidas de acompanhamento de nutricionistas e de acordo com os padrões de 
higiene e saúde normatizadas pela Divisão da Vigilância Sanitária.
b) Para pacientes com restrições alimentares, deverá haver o preparo de dietas conforme as solicitações médicas. Não 
fica obrigada a proponente contratada a fornecer complementos vitamínicos.
Parágrafo Terceiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Quarto: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário 
e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao contratante, no prazo de sessenta (60) dias, contados 
a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIAS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
contrato da dotação orçamentária vigente:………………….
CLÁUSULA DÉCIMA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O preço estipulado 
neste contrato será apurado da seguinte forma:
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, as faturas e os documentos 
referente as prestações dos serviços, devidamente acompanhada com todas as requisições autorizadas pelo Fundo 
Municipal de Saúde. Após a validação dos documentos, realizado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá com 
até 30 dias das prestações de serviços realizados e faturados.
Parágrafo Segundo: Para fins de prova da data de apresentação das constas e observância dos prazos de pagamento, 
será entregue a contratada recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, 
carimbo funcional:
Parágrafo Terceiro: As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas a CONTRATANTE 
para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até quinto (5) dia útil do mês 
subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado, será acompanhado do correspondente 
documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
Parágrafo Quarto: O pagamento fica condicionado a apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a apresentação da 
Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa, observada as seguintes:
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da execução 
do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, 
sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na 
Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA QUARTA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da Lei 
8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido 
por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA com antecedência 
de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula 
Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham sido entregues.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 
57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da 
Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de 
Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO, designa o Sr……….., portador do RG n°……..,  e do CPF 
n°……., para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Fundo Municipal de Saúde e terceiros, e como FISCAL 
DE CONTRATO:  designa o Sr……….., portador do RG n°……..,  e do CPF n°……., para atuar como fiscal dos contratos 
firmados entre o Fundo Municipal de Saúde e terceiros
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste 
contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação 
dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos 
serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório, 
nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos direitos 
decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, 
sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas as 
despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto 
deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos 
de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como alterações 
posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial 
atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do Processo Inexigibilidade nº ____ – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, 
ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quinta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo 
à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, 
a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos 
serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme disposto 
na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das 
responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de termo 
Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA– DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama- PR, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho de Saúde.
          E, por estarem certos e ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo.
Umuarama,……. de…….. de…...
Contratante
Contratada
TESTEMUNHAS:
*Se necessário a presente minuta será alterada para eventual adequação a legislação vigente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES

UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 13/01/2021 487.460,64                     

TOTAL REPASSE 487.460,64                     

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 13/01/2021 71.010,41                       
TOTAL REPASSE 71.010,41                       

Cota-Parte da Contri. Inter. Domínio Econômico - CIDE 13/01/2021 1.099,94                         
TOTAL REPASSE 1.099,94                         

UNIÃO - Cota Parte Royalties - Minerais 13/01/2021 75,04                              
TOTAL REPASSE 75,04                              

Agente Comunitário de Saúde - ACS 04/01/2021 9.800,00                         
TOTAL REPASSE 9.800,00                         

Incent. Para ações estratégicas 11/01/2021 3.278,00                         
TOTAL REPASSE 3.278,00                         

Incentivo Financeiro da Aps - Percapita de Transição 04/01/2021 1.359,08                         

TOTAL REPASSE 1.359,08                         

Incentivo Financeiro do Aps - Capacitação Ponderada 14/01/2021 18.541,79                       
TOTAL REPASSE 18.541,79                       

Teto Financeiro - MAC 11/01/2020 13.168,55                       
TOTAL REPASSE 13.168,55                       

Coronavírus (COVID-19) SAPS - Port. 3874 11/01/2021 60.000,00                       
TOTAL REPASSE 60.000,00                       

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320

  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos Políticos, os Sindicatos de
Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 13 de Janeiro de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 29/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e de acordo com a Lei 
006/2015 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 
dispõe sobre a progressão horizontal na carreira e considerando:
a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês correspondente à data 
da admissão funcional a cada dois anos;
b) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada for igual ou superior 
a 60 (sessenta);
c) Que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão;
RESOLVE:
Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de desempenho referente aos anos 
de 2019 e 2020 a atual Classe na Progressão:
Promoção Horizontal correspondente à data de admissão funcional, mês de Janeiro de 2021.
Matricula Professor Classe Atual Classe Progressão
101701 Paula Ferreira de Souza Rodrigues C 5 C 6
101891 Marcia Regina Zago C 5 C 6
101971 Danieli Caroline Barbosa C 5 C 6
102271 Danielle Alves Brigagão de Oliveira C 5 C 6
102351 Aline Paula de Jesus C 5 C 6
102431 Denise Ferraresi Cordeiro C 5 C 6
102511 Rosimara Bezerra da Silva Hernandez C 5 C 6
102861 Thays Furlan Ferrarezi C 5 C 6
102941 Marly Mesquiari Luiz Schwerz C 5 C 6
103081 Patricia Ferigato C 5 C 6
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 11 Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°003 

 
A Presidente da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da 

Escola Rural Municipal Vila Formosa do Distrito de Vila Formosa no Município de 

Douradina-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas.  

 

 
CONVOCA: 
 

Os Membros da APMF-Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola Rural 

Municipal Vila Formosa e demais integrantes da comunidade escolar para 

participarem da Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 15/12/2020 

às 19h00min na Escola Rural Municipal Vila Formosa, com a seguinte ordem do dia:  

 

 Repasse e Aplicação do Recurso do FNDE - Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, o PDDE- Programa Dinheiro Direto na Escola 

–Emergencial - PDDE- Qualidade.  

Vila Formosa, 08 de Dezembro de 2020 
 
 

Lucinéia Maria de Sá 
Presidente 

 Associação de Pais, Mestres e Funcionários da Escola 
 
 

*Republicado por Extravio 

 
 
 

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPAAIISS,,  MMEESSTTRREESS  EE  FFUUNNCCIIOONNÁÁRRIIOOSS  DDAA  EESSCCOOLLAA  RRUURRAALL  MMUUNNIICCIIPPAALL  VVIILLAA  FFOORRMMOOSSAA  
 

CNPJ: 02.007.903/0001-20 
E-mail: escolavilaformosa@douradina.pr.gov.br 

Fone: (44) 3663-60-63 
Rua Massato Nakamura S/Nº–Distrito de Vila Formosa 

CEP 87.485-000 - DOURADINA - PR 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
DECRETO Nº     07
De 13 de janeiro de 2021
Súmula: Altera o Decreto nº 176, de 21 de setembro de 2020. 
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,  artigo 41 da Lei Complementar nº 024 de 21 de Dezembro de 2009, que trata 
do parcelamento do solo urbano no Município de Douradina, Estado do Paraná, e
CONSIDERANDO, o requerimento formulado, por JOSÉ CARLOS PEDROSO - IMÓVEIS, pessoa jurídica de direito 
privado, com ramo de atividade de compra e venda de imóveis, inscrito no CNPJ sob nº06.300.595/0001-87, com sede 
sito à Avenida Barão do Rio Branco, 661-A, solicitando a alteração da denominação loteamento Residencial Ana Laura 
para Parque Ana Laura IV, para fins de cumprimento de Diligência Registral,
DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 176, de 21 de setembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica aprovado o loteamento destinado ao uso residencial, denominado PARQUE ANA LAURA IV, constituído 
pelo imóvel denominado lote de terras nº 79/80-A-81-A/81/82, da Gleba nº 10, do Núcleo Serra dos Dourados, 
Município de Douradina, Estado do Paraná, com área de 150.834,00 m², assim distribuídos:
 [...]
Art. 5° Nos termos do artigo 49 da Lei Complementar n°024/2009, a aprovação do projeto de loteamento denominado 
PARQUE ANA LAURA IV, não implica em nenhuma responsabilidade por parte da Prefeitura Municipal quanto a 
eventuais divergências referentes às dimensões de quadra e lotes, em desacordo com o projeto urbanístico aprovado, 
em especial quanto ao direito de terceiros em relação à área loteada, nem quaisquer indenizações decorrentes de 
traçados que não obedecem aos arruamentos de plantas limítrofes mais antigas ou as disposições legais aplicáveis. 

[...]
Art. 8° Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta dias) a contar da data de publicação do presente Decreto, para 
que a loteadora apresente ao Município de Douradina cópia da Matrícula dos Imóveis Circunvizinhos com a devida 
averbação da servidão de passagem das galerias de águas pluviais, sob pena de revogação do presente Decreto de 
Aprovação do Loteamento denominado PARQUE ANA LAURA IV.”
Art.	2ᵒ	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogando	as	disposições	em	contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de janeiro do ano de 2021.
OBERDAN JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
PORTARIA Nº.  50/DE 13 DE JANEIRO DE 2.021.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº. 784, DE 30 DE AGOSTO DE 2010.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os Membros do CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE do Município de 
Douradina, na forma abaixo:
PRESIDENTE
1º TESOUREIRO
2º TESOUREIRO
EVAIR DOS SANTOS GARCIA
MAIR JIZELMA SANTOS PERISSATO
JOSELI GONSALVES PEREIRA CASARI
MEMBROS DO CONSELHO FISCAL
CRISTIAN DE ARAUJO LIMA
CARLOS ALBERTO DA SILVA
LUIZA H. SUENO SOSSAI
Art. 2º. Aos Membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saúde ora nomeados, são deferidas as atribuições 
constantes da Lei Municipal nº. 784, de 30 de Agosto de 2010 e demais Legislação pertinente.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº. 384/2017 de 02 de 
Outubro de 2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos treze dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e um (13/01/2021).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 49
 DE 13 DE JANEIRO DE 2021.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada Destino Motivo
14/01/2021
05:00/17:00hrs
Cascavel-Paraná
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 13 de Janeiro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O  Nº 008/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -    Revogar a contar do dia 04 de janeiro de 2021, o Decreto nº 152/2020 do dia 23/04/2020, publicado no 
jornal Umuarama Ilustrado no dia 29/04/2020 na página B-3, o cargo de Assistente do Departamento de Indústria e 
Comércio, junto a Secretaria Municipal de Gabinete, do servidor ALEX SANDRO DOS SANTOS CPF: 064.086.549-67.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de janeiro do ano de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O  Nº 009/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -   Nomear em  função gratificada a contar do dia 04 de janeiro de 2021, o servidor ALEX SANDRO DOS 
SANTOS CPF: 064.086.549-67, para exercer o cargo de Chefe de Setor de Programas da Agricultura,  junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 
publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de janeiro do ano de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 010/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido a contar do dia 12 de Janeiro de 2021, o servidor ALAOR          THIAGO MORI, CPF. nº 
050.127.929-63, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Agricultura.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 13 de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O  Nº 012/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Nomear   cargo em comissão a contar do dia 04 de janeiro de 2021,   o servidor SANDREVAL PEREIRA, CPF 
nº 813.508.999-68, para exercer o cargo de Assistente, junto a Secretaria Municipal de Gabinete, conforme anexo I, 
II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de janeiro do ano de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCo ALVES
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 032, DE 13 DE JANEIRO DE 2021. 
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, resolve, 
DESIGNAR:
O Servidor, DIEGO DOS SANTOS DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.325.191-5 SSP/PR e do 
Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 010.295.279-54, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AGENTE 
DE COMBATE A ENDEMIAS, Portaria nº 128/2012, Grupo Ocupacional Administrativo, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para responder pela DIVISÃO DO 
VIGILÂNCIA AMBIENTAL do município de Francisco Alves.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 13 de Janeiro de 2021, 199º da Independência e 132º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA 
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCo ALVES
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 001, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.
SÚMULA:  “Revoga o Decreto nº 010/2019 e reconstitui os membros do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, e dá outras providências.”
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei Municipal nº 660/2009.
DECRETA:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, reconstituído o CONSELHO MUNICIPAL E ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, com 
a seguinte composição:
1. REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:
SECRETARIA DE SAÚDE:
Titular: Silvana Rodrigues de Souza;
Suplente: André Cripa.
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Titular: Aline Mani de Oliveira;
Suplente: Silvio Paulini.
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:
Titular: Paulo Sérgio da Cruz Pinto;
Suplente: Paulo Rogério Hiroshi Fujji.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:
Titular: Belarmino Rodrigues da Cruz;
Suplente: Silvanira Cristina Alves de Oliveira.
ASSESSORIA JURIDICA:
Titular: Larissa dos Santos Salgado Rosendo;
Suplente: Rosani Pereira Ferrari.
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS:
Titular: Marcia Regina Amadeu Porto
Suplente: Igor Caetano Testi;
2. REPRESENTANTES  DA SOCIEDADE CIVIL:
USUÁRIOS DA ASSISTENCIA SOCIAL:
Titular: Rosa Domingos dos Santos;
Suplente: Maria Margato Peixoto.
Titular: Moacir de Melo;
Suplente: Rosana Aparecida Kopp da Silva.
TRABALHADORES DA ÁREA:
Titular: Silverlane Aparecida Furtuoso;
Suplente: Silvio Paulini.
Titular: Rita de Cássia Gonçalves da Silva Paiva;
Suplente: Amanda Silva Mendonça.
ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS:
Titular: Osmarina dos Santos Faria Carmona;
Suplente: Valdete de Souza Correia.
Titular: Thalia Onofre Mendes Lisboa;
Suplente: Cidimar Aparecido Teodoro.
Art. 2º- Este Decreto entra vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 13 de Janeiro de 2021, 199º da Independência e 132º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCo ALVES
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 002, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.
SÚMULA: Revoga o Decreto nº 127/2018 e reconstitui o Conselho Municipal do Idoso do Município de Francisco 
Alves – CMDI, e dá outras providências,
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e em especial pela Lei nº 693/2010,
RESOLVE:
 Art. 1º - Revogar o Decreto nº 127/2018 e reconstituir os membros do Conselho do Idoso da seguinte forma:
REPRESENTANTES DOS ORGÃOS GOVERNAMENTAIS:
Titular: André Cripa  - Sec. de Saúde;
Suplente: Sidnei Gonçalves de Freitas – Sec. de Saúde;
Titular: Tiago Martins Alves – Sec. Saúde;
Suplente: Gleice Kelle da Silva – Sec de Saúde;
Titular: Josefina Molinari Pereira – Sec. de Assistência Social;
Suplente: Aline Mani de Oliveira – Sec. de Assistência Social;
Titular: Rita de Cássia Gonçalves da Silva Paiva – Sec. de Assistência Social;
Suplente: Silvio Paulini – Sec. de Assistência Social;
REPRESENTANTES DOS ORGÃOS NÃO GOVERNAMENTAIS;
Titular: Ana de Jesus – Entidade Prestadora de Serviço;
Suplente: Marilda Lopes – Entidade Prestadora de Serviço;
Titular: Claudete Meier Mattos– Entidade Prestadora de Serviço;
Suplente: Maria Luísa Inocêncio – Entidade Prestadora de Serviço;
Titular: João Testi – Entidade de Usuários;
Suplente: Maria Margato Peixoto - Entidade de Usuários;
Titular: Osmarina dos S. Faria Carmona – Entidade de Usuários;
Suplente: Maria de Lourdes T. Furini – entidade de Usuários.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 13 de Janeiro de 2021, 199º da Independência e 132º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCo ALVES
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 003, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.
SÚMULA: “Revoga o Decreto nº 090/2020 e reconstitui os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA e dá outras providências.”
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Municipal nº 442/2002 e suas alterações,
RESOLVE:
Art.1º- Reconstituir através do presente Decreto o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE -  CMDCA, com a seguinte composição:
ENTIDADES/ ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS
•Representantes	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde:
Titular: Tiago Martins Alves;
Suplente: André Cripa.
•Representantes	da	Secretaria	Municipal	da	Educação:
Titular: Janaina Rodrigues dos Santos;
Suplente: Osmar Dias Vicente;
Titular: Débora Domingues da Costa;
Suplente: Rosani Pereira Ferrari.
•Representantes	da	Assessoria	Jurídica:
Titular: Larissa dos Santos Salgado Rosendo;
Suplente: Amélio Avanci Neto.
Representantes da Divisão de Assistência Social:
Titular: Rita de Cassia Gonçalves da Silva Paiva;
Suplente: Silverlane Aparecida Furtuoso.
•Representantes	da	Divisão	de	Esportes:
Titular: Alexandro Cardoso da Silva;
Suplente: Ueslei de Oliveira Silva.
      ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS/ SOCIEDADE CIVIL
•Representantes	de	Entidades	Religiosas:
Titular: Presbítero Ronaldo de Goes;
Suplente: Debora de Freitas Alves.
Titular: Osmarina dos Santos F. Carmona;
Suplente: Maria de Lourdes Tolovi  Furini.
•Representantes	de	Entidades	Afetas	a	Garantia	do	Direito	da	Criança	e	do	Adolescente:
Titular: Creuzelidia dos Santos Tizo;
Suplente: Osvaldete Teixeira da Cruz.
•Representantes	 de	Associações	 de	Pais,	 Professores	 e	 servidores,	 vinculados	 a	Rede	Municipal	 de,	 Estadual	 e	
Particular de Educação:
 Titular: Silvana de Moraes Margatto;
Suplente: Tania Mara Margatto;
Titular: Claudicéia Keller dos Santos;
Suplente: Ivonete Pereira da Silva Rosa;
Titular: Izabel Muniz;
Suplente: Jorge Paiva.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 13 de Janeiro de 2021, 199º da Independência e 132º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 195/2017
PREGÃO 067/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COMETA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 12.561.285/0001-19, com sede a Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, n.º 
704, Bairro Zona I-A, CEP 87506-370, Cidade de Umuarama - Estado do Paraná, neste ato devidamente representado 
pela Sra. Silvana Mendonça de Souza, brasileira, empresária, residente e domiciliada na cidade de Umuarama – 
PR, portadora do RG nº 6.134.007-6 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 958.709.209-06, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 195/2017 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência será até 17/08/2021, a 
contar de 01/01/2021, podendo, contudo, ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei 
nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá um valor total de 
até R$ 251.100,11 (duzentos e cinquenta e um mil cem reais e onze centavos), sendo da seguinte forma:
ITEM DESCRIÇAO DO ITEM UNID QTDE DE METROS VALOR UNITÁRIO 
POR METRO  VALOR MAXIMO TOTAL
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA DENSA DE 
GRAMINEAS E OUTRAS VEGETAÇÕES, COM DESPRAGEJAMENTO MANUAL, LIMPEZA DE CANALETAS, 
CAPINA DE MEIO FIO EM RUAS E AVENIDAS, COM A DEVIDA RETIRADA DOS DETRITOS E A DESTINAÇÃO 
FINAL ATÉ O LOCAL DESIGNADO PELO MUNICÍPIO. M2 1.588.236 R$ 0,1581 R $ 
251.100,11
Parágrafo Primeiro: Será computado para fins de pagamento somente a metragem executada que vier acompanhada 
com o atestado de recebimento emitido pela Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Rodoviários, comprovando a 
efetiva realização dos serviços objeto deste Termo Aditivo.
CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a cláusula quinta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO E INFORMAÇÕES CONSTANTES DA NOTA FISCAL - A 
Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste Contrato.
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade solicitada e efetivamente 
entregue, conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
acompanhada da ordem de serviços solicitado e o relatório de serviços devidamente prestados no período, e 
devidamente acompanhada com o atestado de recebimento emitido pela Secretaria de Obras, Serviços Públicos e 
Rodoviários, comprovando a efetiva realização dos serviços objeto deste Contrato.
5.2. Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção do INSS (11%) sobre o 
valor total das Notas Fiscais nos termos da IN-RFB n° 971/2009. Caso a Contratada se enquadre em alguma categoria 
e/ou usufrua de algum beneficio que a dispense dessa retenção a mesma deverá informar o Município, por escrito, 
dessa situação para que então, analisada a fundamentação legal, seja dispensada a retenção.
5.3. Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção do ISS e IR referente aos 
serviços prestados pela Contratada no momento do empenho, nos termos da legislação vigente.
5.4. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo com as 
especificações constantes no contrato.
5.5. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as notas fiscais os seguintes 
dados referentes à licitação:
a) número do Pregão;
b) número do Processo;
c) número do Contrato;
5.6. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual a alíquota do ISS e se o 
mesmo se enquadra nos termos da Lei 123/06 e 147/14. Em caso de não informação da alíquota será aplicada a maior 
alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas.
5.7. O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta da seguinte dotação:
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL
FONTE: 1000 Recursos Ordinários (Livres)
Órgão: 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
Un Orçamentária: 06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
Código Especificação Despesa Esfera Fonte
15.452.0005.2.017.000 MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO 166 Fiscal 1000
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 170 Fiscal 
1000
5.8. Para fins de pagamento da Nota Fiscal, a Contratada deverá apresentar cópia da guia de recolhimento da 
Previdência Social – GPS do(s) mês(es) de execução do serviço, devidamente quitada(s) e autenticadas(s) em cartório, 
de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas, bem como comprovante(s) 
de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS do (s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s) e 
autenticada(s) em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS.
5.9. Deverão ainda ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS devidos em todos os meses, 
contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas 
o comprovante do último recolhimento realizado.
5.10. A Contratada deverá apresentar cópia da folha de pagamento devidamente quitada com assinatura dos 
empregados;
5.11. A Contratada deverá apresentar cópia do(s) Termo(s) de Rescisão (ões) quitado(s) do mês de execução de 
serviço ou Declaração da não ocorrência de rescisão no respectivo mês.
CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 de Dezembro de 2020.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal –
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
Contratada
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 155/2020, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: GLAUCIA CRISTINE SALÇA PEIXOTO DE OLIVEIRA, firmam o presente firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Fica prorrogado até 28 de fevereiro de 2021 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de Serviços n.º 155/2020, firmado em 04 de novembro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor global de R$ 8.063,33 (oito mil, sessenta e três reais e 
trinta e três centavos) a serem pagas em 02 (duas) parcelas, sendo:1ª parcela no valor de R$ 4.100,00 (quatro mil e 
cem reais), 2ª parcela no valor de R$ 3.963,33 (três mil, novecentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos), a 
serem pagas até o 10º (décimo) dia posterior ao vencido
CLÁUSULA TERCEIRA – CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno 
vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
Maria Helena – PR, 31 de dezembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 
9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 1º de fevereiro de 2021. HORÁRIO: 14:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.
br - OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Cargas de Gás Liquefeito De Petróleo - GLP, Material 
Chapa Aço, Tipo Gás Propano-Butano, Capacidade Botijão 13, Aplicação Fogão Residencial, Normas Técnicas ABNT 
8.460, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal 
Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, 
situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 13 de janeiro de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com cota 
de participação de 75% para ampla concorrência, e cota de 25% para participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, em conformidade com os preceitos 
da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 
e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 1º de fevereiro de 2021. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.
br - OBJETO: Aquisição parcelada de Óleo diesel comum, Óleo diesel S10, Etanol, Gasolina comum e ARLA para 
abastecimento em bomba na sede do Município destinado a frota municipal conforme descrição contidas no termo 
de referência. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações 
pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 13 de janeiro de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 027, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.
Designa a Professora, Patrícia Fernanda Bazzanella de Souza, para exercer a função de Diretora da Escola Municipal 
Arnaldo Busato.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Designar, a contar de 04 de janeiro de 2021, a Professora Patrícia Fernanda Bazzanella de Souza, matrículas 
2.183 e 2.406, portadora da Carteira de Identidade RG nº 8.452.496-4/PR, para exercer a função de Diretora da Escola 
Municipal Arnaldo Busato, com 40 horas semanais.
 Art. 2º. Conceder à servidora, designada na forma do item anterior, gratificação correspondente a 25% (vinte e cinco 
por cento) do vencimento básico da carreira, nos termos do art. 30, I, parágrafo único, combinado com o art. 31, ambos 
da Lei Complementar nº06, de 03 de abril de 2008, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal de Mariluz”
 Art. 3º. Revogar a portaria nº031 de 30 de janeiro de 2017.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 13 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 028, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.
Designa a Professora, Marilene Meira Almeida da Silva, para exercer a função de Diretora da Escola Municipal Manoel 
Ribas.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Designar, a contar de 04 de janeiro de 2021, a Professora Marilene Meira Almeida da Silva, matrículas 2.181 
e 2.325, portadora da Carteira de Identidade RG nº 5.842.857-4/PR, para exercer a função de Diretora da Escola 
Municipal Manoel Ribas, com 40 horas semanais.
 Art. 2º. Conceder à servidora, designada na forma do item anterior, gratificação correspondente a 25% (vinte e cinco 
por cento) do vencimento básico da carreira, nos termos do art. 30, I, parágrafo único, combinado com o art. 31, ambos 
da Lei Complementar nº06, de 03 de abril de 2008, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal de Mariluz”
 Art. 3º. Revogar a portaria nº028 de 30 de janeiro de 2017.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 13 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 029, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.
Designa a Professora, Selma Maria Edwirges, para exercer a função de Diretora da Escola Municipal Laudelino Rosa 
de Mello.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Designar, a contar de 04 de janeiro de 2021, a Professora Selma Maria Edwirges, matrícula 2.407, portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 5.756.105-0/PR, para exercer a função de Diretora da Escola Municipal Laudelino 
Rosa de Mello, com 20 horas semanais.
 Art. 2º. Conceder à servidora, designada na forma do item anterior, gratificação correspondente a 25% (vinte e cinco 
por cento) do vencimento básico da carreira, nos termos do art. 30, I, parágrafo único, combinado com o art. 31, ambos 
da Lei Complementar nº06, de 03 de abril de 2008, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal de Mariluz”
 Art. 3º. Revogar a portaria nº170 de 30 de setembro de 2019.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 13 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 030, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.
Designa a Professora, Irani Rodrigues Bezerra Borges, para exercer a função de Diretora da Escola Rural Municipal 
Augusta Lopes Gutierrez.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Designar, a contar de 04 de janeiro de 2021, a Professora Irani Rodrigues Bezerra Borges, matrículas 2.380 e 
2.256, portadora da Carteira de Identidade RG nº 3.926.102-2/PR, para exercer a função de Diretora da Escola Rural 
Municipal Augusta Gutierrez, com 40 horas semanais.
 Art. 2º. Conceder à servidora, designada na forma do item anterior, gratificação correspondente a 25% (vinte e cinco 
por cento) do vencimento básico da carreira, nos termos do art. 30, I, parágrafo único, combinado com o art. 31, ambos 
da Lei Complementar nº06, de 03 de abril de 2008, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal de Mariluz”
 Art. 3º. Revogar a portaria nº 030 de 30 de setembro de 2019.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 13 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 031, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.
Designa a Professora em Educação Infantil, Maria Francisca Martins Soares, para exercer a função de Diretora do 
CMEI.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Designar, a contar de 04 de janeiro de 2021, a Professora em Educação Infantil Maria Francisca Martins 
Soares, matrícula 2.262, portadora da Carteira de Identidade RG nº 6.398.666-6/PR, para exercer a função de Diretora 
da do CMEI – Centro de Educação Infantil Maria Aparecida Basaglia Damacena.
 Art. 2º. Conceder à servidora, designada na forma do item anterior, gratificação correspondente a 30% (trinta por 
cento) do vencimento básico da carreira, nos termos do art. 36, I, parágrafo único, combinado com o art. 37, ambos 
da Lei Complementar nº06, de 03 de abril de 2008, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal de Mariluz” Art. 3º. Revogar a portaria nº 020 de 11 de janeiro de 2017.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 13 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 032, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.
Designa a Professora em Educação Infantil, Ilda da Silva Monteiro, para exercer a função de Diretora do CMEI.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Designar, a contar de 04 de janeiro de 2021, a Professora em Educação Infantil Ilda da Silva Monteiro, 
matrícula 2.067, portadora da Carteira de Identidade RG nº 7.050.682-3/PR, para exercer a função de Diretora do 
CMEI – Centro de Educação Infantil Professora Alvina de Oliveira Branco.
Art. 2º. Conceder à servidora, designada na forma do item anterior, gratificação correspondente a 30% (trinta por 
cento) do vencimento básico da carreira, nos termos do art. 36, I, parágrafo único, combinado com o art. 37, ambos 
da Lei Complementar nº06, de 03 de abril de 2008, que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal de Mariluz”
 Art. 3º. Revogar a portaria nº 004 de 31 de janeiro de 2017.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 13 de janeiro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
Edital de Notificação de Lançamento da Taxa de Funcionamento de Estabelecimento (Alvará); Taxa da Vigilância 
Sanitária e ISS – Fixo Relativo ao Exercício de 2021.
 A Divisão de Tributação e Cadastro da Secretaria de Fazenda do Município de Perobal, nos termos do artigo 224 
alínea “A” e “C” da Lei Complementar Municipal nº 061/2012, (Código Tributário do Município de Perobal), Lei 
Complementar Federal nº 5.172/66, NOTIFICA os senhores proprietários e ou responsáveis a qualquer título de 
estabelecimentos Comerciais, industriais e prestadores de serviços em geral, localizados na cidade de Perobal e 
distritos administrativos, do lançamento das taxas de Funcionamento de estabelecimento (alvará), Vigilância sanitária 
e ISS – Fixo (imposto sobre serviço).
Notifica também que a data para pagamento das referidas taxas será dia 22/02/2021.
Notifica ainda que, os carnês contendo as referidas taxas, estão à disposição dos contribuintes na Divisão de 
Tributação e Cadastro, cito à Av. Paraná nº 609, centro, Paço Municipal de Perobal ou através do endereço eletrônico 
www.perobal.pr.gov.br.
Com a publicação do presente edital consideram-se todos os contribuintes notificados do lançamento das taxas acima 
mencionado.
Prefeitura do Município de Perobal, em 13 de Janeiro de 2021.
Sidiney Rafael Alves
Fiscal de Obras e Posturas

MUNICÍPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços nº 137/2020
Dispensa Por Limite nº 60/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: J CEDRAL FOGOS DE ARTIFÍCIOS-IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado no presente contrato a inclusão da seguinte dotação orçamentária, que tem 
por objeto a contratação de empresa especializada na realização de show pirotécnico em comemoração das 
festividades de ano novo-réveillon 2021, a ser realizado na Praça Zequinha de Abreu, s/nº, na noite de 31/12/2020, 
para 01/01/2021, no Município de Pérola, Estado do Paraná, conforme parecer jurídico anexo.
Órgão Unid.Sub-função Função Programa Projeto Ativ.Categ. Econômica Despesa
 07 07.02 392 13 08 2015 3.3.90.39.00 2928
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 28/12/2020.

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 02/2021 – Inexigibilidade de Licitação nº 
01/2021. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: VM EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA ME, CNPJ nº 
20.990.233/0001-96, situada na Rua Duque de Caxias, nº 229 – Sala 02 – 
Centro, CEP 85.801-100, na cidade de Cascavel/Pr. 
Objeto: aquisição de baterias para uso em Cardioversores LIFEMED modelo 
Lifeshock existentes nas ambulâncias do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná para atendimento na urgência e emergência. 
Valor total estimado: R$ 11.640,00 (Onze mil, seiscentos e quarenta reais). 
Prazo de Vigência: 13 de Abril de 2021. 
Umuarama/PR, 13 de Janeiro de 2021. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 01/2021 – Processo de Dispensa nº 01/2021. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: DALL CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ nº 11.663.950/0001-12, situada na Rua Ramão 
Chrum, nº 268, Bairro São Cristóvão, CEP 85.813-130, na cidade de 
Cascavel/PR. 
Objeto: aquisição de limpador desinfetante pronto uso para ambientes 
hospitalares, formulado a base de peróxido de hidrogênio acelerado, para 
utilização por parte do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná.  
Valor estimado total: R$ 8.235,00 (Oito mil, duzentos e trinta e cinco reais). 
Prazo de Vigência: 13 de Abril de 2021. 
Umuarama/PR, 13 de Janeiro de 2021. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 03/2021 – Dispensa de Licitação nº 02/2021. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: POLLO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 09.204.127/0001-05, 
situada na Rua Governador Ney Braga, 4.335, Bairro Zona I, CEP 87.501-
330, na cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: aquisição de 30 (trinta) pares de padz – eletrodos de choque 
adesivo adulto com conector de 4 vias para equipamento LIFE FUTURA - 
CMOSDRAKE, com a máxima urgência possível, para equipar os 
aparelhos de desfibrilação presentes nas Ambulâncias de Suporte 
Avançado (USA) do CIUENP - SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor total estimado: R$ 17.100,00 (Dezessete mil e cem reais).   
Prazo de Vigência: 13 de Abril de 2021. 
Umuarama/PR, 13 de Janeiro de 2021. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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EDITAL n.º 001/2021 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017, de 07.08.2017, 

 

R E S O L V E 
Convocar os candidatos adiante relacionados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de 

Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

22ª REGIONAL – IVAIPORÃ 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE IVAIPORÃ - PR 

 (Provimento de 01 Vaga) 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

008 FERNANDA DA SILVA ANACLETO 00087 10322608-2 SESP/PR 
 
 
Umuarama - PR, 13 de janeiro de 2021. 

 
 

_________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 04/2021 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para 
o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de 
exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

3º 125650 BEATRIZ IRIS DOS SANTOS MÉDICO REGULADOR UMUARAMA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 13 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 9/2021, de 07 de janeiro de 2021
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único 
do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. MARCIA REGINA MARQUES PERES, brasileira, portadora do RG n°. 
6.708.664-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Nutricionista, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 
correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerente ao período 
aquisitivo de 01/05/2018-2019 a serem concedidas no interstício temporal de 
04/01/2021 a 18/01/2021, com o pagamento integral do Abono Constitucional de 
1/3 de férias, na competência de Janeiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 10/2021, de 12 de janeiro de 2021
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único 
do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
CLAUDEMIR BRAVO, brasileiro, portador do RG n°. 7.905.973-0 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 
01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; correspondente 
a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerente ao período aquisitivo de 
18/04/2016-2017 a serem concedidas no interstício temporal de 13/01/2021 a 
22/01/2021, sem direito ao pagamento do Abono Constitucional de 1/3 de férias, 
visto seu recebimento integral em competência anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 11/2021, de 12 de janeiro de 2021.
DESIGNA Servidores Públicos e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - DESIGNAR o servidor público Sr. Antônio Cirineu Passarela, portador 
do RG nº. 1.172.550/SSP-PR., detentor de Cargo de Provimento em Comissão 
(politico) de Secretário Municipal de Fazenda, para responder na qualidade de 
titular pela abertura dos processos licitatórios, junto ao Poder Executivo de são 
Jorge do Patrocínio - Paraná, podendo autorizar a abertura de todos os processos 
de licitações em qualquer de suas modalidades, nos termos da Lei 8.666/93 
e 10.520/02 bem como suas alterações, a partir de 01/01/2021, e a servidora 
pública Sra. Marcia Regina Borri Piscinato, portadora do RG nº 4.810.810-5 SSP/
PR., detentora de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, lotada 
na Secretaria Municipal de Fazenda, para atuar como SUPLENTE na ausência 
do titular, desempenhando as mesmas funções e obedecendo as mesmas 
normas legais,.
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
  JOSÉ CARLOS BARALDI
         Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 12/2021, de 12 de janeiro de 2021.
DESIGNA Pregoeiro, Leiloeiro Oficial, e Equipe de Apoio e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR para a função de Pregoeiro e Leiloeiro Oficial Titular, o servidor 
público Sr. PAULO SERGIO DE SOUZA, portador do RG nº 4.686.403-4/SSP-
PR., matricula – 223-2, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
Administrativo, padrão GA, Classe IX, lotado no Órgão: 03 – Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, Unidade Orçamentária: 
04 - Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações, Atividade: 2.022 – 
Manutenção e Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações,
Art. 2º. DESIGNAR também a equipe de apoio, aqui qualificados como Membros, 
com a seguinte composição: Sr. SERGIO ROBERTO, portador do RG n° 
7.279.783-3 SSP-PR, matricula nº 205-4, ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo de Servente Administrativo; Sra. PAULA MARTINS VETORATO 
REBECHI, portadora do RG nº. 12.855.501-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Matrícula nº 522-3, e o Sr. JOSE 
CARLOS PAULINO DUARTE, portador do RG nº 6.034.366-7 SSP/PR, detentor 
de cargo de Provimento Efetivo Motorista, nomeado para Cargo Comissionado de 
Diretor de Departamento de Serviços Urbanos, matrícula nº. 705-6, constantes 
do Quadro Próprio desta Municipalidade
Art. 3º. Os Servidores no exercício das funções ora designados, desempenharão 
as atividades vinculadas na execução de Pregões e Leilões promovidos por este 
município, obedecendo os preceitos da lei vigente, podendo deliberar e assinar 
todos os documentos necessários, para o fiel cumprimento da função e bom 
andamento do setor, a partir de janeiro de 2021 até que se revogue a presente 
designação.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 14/2021, de 12 de janeiro de 2021.
CONSTITUI a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
São Jorge do Patrocínio, para o Exercício de 2021, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação para recebimento, 
exame, análise e julgamento de todos os documentos e procedimentos relativos 
ao cadastramento dos licitantes, bem como das propostas apresentadas 
pertinentes às licitações em suas devidas modalidades, promovidas por esta 
municipalidade, nos termos da lei vigente, também avaliação de bens móveis e 
imóveis para fins licitatórios durante o exercício de 2021, e terá sua composição 
nos termos a seguir:
PRESIDENTE: LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
RG. Nº. 6.018.562-0/SSP-PR
CPF Nº 965.278.549-00
SECRETÁRIA: PAULA MARTINS VETORATO REBECHI
RG. Nº. 12.855.501-3 SSP/PR
CPF Nº. 088.066.289-17
MEMBROS:SÉRGIO ROBERTO
RG. Nº. 7.279.783-3 SSP/PR
CPF. Nº. 019.248.689-62
JOSE CARLOS PAULINO DUARTE
RG. Nº. 6.034.366-7/SSP-PR
CPF Nº 894.729.939-15
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
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Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2021 
 
 
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 002/2021 
 
 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior 
   CNPJ – 80.907.835/00001-69 
 
CONTRATADA:  R. GARCIA INFORMÁTICA 
   CNPJ–07.390.153/0001-31 
 
OBJETO: Contratação de empresa para instalação de cerca elétrica, câmeras 

e alarme na sede administrativa do Samae e no Booster. 
 
 
VALOR: R$15.998,90 (quinze mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa 

centavos). 
 

Tapejara, 13 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

_____________________________     _______________________________ 
Ramiro Cândido de Souza Junior  RAFAEL GARCIA 
Diretor     Sócio 
Samae de Tapejara    R. GARCIA INFORMÁTICA 
 

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229 

CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 

 

 
 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021 
 

Processo nº 003/2021 
 
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de: 

 
Contratação de empresa para prestação de serviço de elaboração de pré-
projeto de recuperação de área degradada com reflorestamento de nativas 
do local onde encontra-se a lagoa de tratamento de esgoto. 
 

Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de 
preços feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os 
produtos, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada 
conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para 
dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a 
formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, 
inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Valor: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) . 
Empresa: V L P SAMPAIO AMBIENTAL VIDA inscrita no CNPJ 20.278.550/0001-84. 
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões 
anexadas ao processo licitatório: 

 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de 
Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da 
União 

 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - CRF 

 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e 
atos. 

 
Tapejara, 13 de janeiro de 2021.  

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Ramiro Cândido de Souza Junior 

DIRETOR DO SAMAE 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAFÉ PARA O USO DAS SECRETÁRIAS DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
OBRAS, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
MODALIDADE: Dispensa n° 1/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ZARAMELLO & CIA LTDA - EPP.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 ( cento e oitenta e um dias.)
VALOR: R$-17.055,00 (dezessete mil e cinquenta e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de janeiro de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 3410/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora SILVANA DA SILVA ALMEIDA, portadora 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 015.170.009-55 e carteira de identidade RG sob nº 
5.167.525-8 SSP-PR, com matricula 1821, correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, 
usufruindo-as de 13 (treze) de janeiro a 14 (quatorze) de fevereiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de 
janeiro do ano de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº: 3411/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA Motorista, portador do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 274.090.738-96 e carteira de identidade RG sob nº 27.401.422-1 
SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de 
R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), que será creditada em Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará transportando 
paciente para realização de consulta e tratamento médico no IOP – INSTITUTO DE ONCOLOGIA 
DO PARANÁ, no dia 13 de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de 
janeiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 012/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora MARLUCE FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES, inscrita no CPF nº 695.453.839-68, 
ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada 
pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados pela Lei nº 105, de 07 de outubro 
de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 11 de janeiro 
de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 13 de janeiro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 13/2021, de 12 de janeiro de 2021
DESIGNA Servidores Públicos para exercerem função de Gestão e Fiscalização de Contratos e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR servidora Pública Sra. ELIANE RODRIGUES ALCARRIA, portadora do RG nº. 5.248.937-7 
SSP/PR, CPF nº 747.660.239-00, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, lotada na: 
3.4.2.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação, para a partir de janeiro 
de 2021, para desempenhar função de Gestora de Contratos, competindo no exercício da função ora designada, 
a gestão e acompanhamento da execução dos contratos vinculados ao Poder Executivo Municipal bem como das 
suas secretarias.
Art. 2º - DESIGNAR também equipe de Fiscalização de Contratos, os quais atuarão dentro dos limites de suas lotações, 
ou áreas de atuação, fiscalizando contratos, recebimento de materiais adquiridos ou serviços contratados por este 
município, e outros pertinentes, podendo deliberar e assinar todos os documentos que se fizerem necessários, para 
o fiel cumprimento da função e bom andamento do setor, a partir de janeiro de 2021, até que se revogue a presente 
designação ou altere a seguinte composição:
ADMINISTRAÇÃO:  
RICARDO RUIZ PIMENTA
RG. Nº. 7.501.053-2/SSP-PR
CPF Nº 031.912.809-10
FABIO HENRIQUE BARALDI
RG. Nº. 7.392.916-4/SSP-PR
CPF Nº. 040.179.839-95
CLAUDEMIR BRAVO
RG. Nº. 7.905.973-0/SSP-PR
CPF Nº 039.481.609-96
VALMIRA LAZARIN
RG. Nº. 8.038.154-9/SSP-PR
CPF Nº 031.393.419-38
SAÚDE:    
DIEGO FELIPE VASCONCELLOS DA SILVA
RG Nº. 10.003.345-3 SSP/SP
CPF Nº. 081.359.419-78
MARCIA REGINA MARQUES PERES
RG. Nº. 6.708.664-3/SSP-PR
CPF Nº 022.960.939-22
ELAINE C. JACOPINI ARAUJO
RG. Nº. 7.686.844-1/SSP-PR
CPF Nº 032.018.679-26
ANGELA HWANG
RG. Nº. 5.990.360-0/SSP-PR
CPF Nº 005.682.549-88
ASSISTÊNCIA SOCIAL:  MARIA ALICE MAZZEI
RG. Nº. 909.855-0/SSP-PR
CPF Nº 537.337.469-53
AGRICULTURA:  CRISLEI SPANHOL MAREGA
RG. Nº. 6.352.777-7/SSP-PR
CPF Nº 020.405.219-09
MEIO AMBIENTE:   ALINE ZUNTINE DE RESENDE
RG. Nº. 10.726.128-1/SSP-PR
CPF Nº 074.484.409-69
EDUCAÇÃO:    SIRLAINE F. FREDERICO BLASQUES
RG. Nº. 10.100.704-9/SSP-PR
CPF Nº 060.043.979-89
TRANSPORTE:   JOSE CARLOS PAULINO DUARTE
RG. Nº. 6.034.366-7/SSP-PR
CPF Nº 894.729.939-15
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 03/2021 – Dispensa de Licitação nº 02/2021. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: POLLO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 09.204.127/0001-05, 
situada na Rua Governador Ney Braga, 4.335, Bairro Zona I, CEP 87.501-
330, na cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: aquisição de 30 (trinta) pares de padz – eletrodos de choque 
adesivo adulto com conector de 4 vias para equipamento LIFE FUTURA - 
CMOSDRAKE, com a máxima urgência possível, para equipar os 
aparelhos de desfibrilação presentes nas Ambulâncias de Suporte 
Avançado (USA) do CIUENP - SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor total estimado: R$ 17.100,00 (Dezessete mil e cem reais).   
Prazo de Vigência: 13 de Abril de 2021. 
Umuarama/PR, 13 de Janeiro de 2021. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 1
 

   
EDITAL n.º 001/2021 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017, de 07.08.2017, 

 

R E S O L V E 
Convocar os candidatos adiante relacionados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de 

Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

22ª REGIONAL – IVAIPORÃ 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE IVAIPORÃ - PR 

 (Provimento de 01 Vaga) 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

008 FERNANDA DA SILVA ANACLETO 00087 10322608-2 SESP/PR 
 
 
Umuarama - PR, 13 de janeiro de 2021. 

 
 

_________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 04/2021 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para 
o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de 
exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

3º 125650 BEATRIZ IRIS DOS SANTOS MÉDICO REGULADOR UMUARAMA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 13 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 9/2021, de 07 de janeiro de 2021
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único 
do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. MARCIA REGINA MARQUES PERES, brasileira, portadora do RG n°. 
6.708.664-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Nutricionista, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 
correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerente ao período 
aquisitivo de 01/05/2018-2019 a serem concedidas no interstício temporal de 
04/01/2021 a 18/01/2021, com o pagamento integral do Abono Constitucional de 
1/3 de férias, na competência de Janeiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 10/2021, de 12 de janeiro de 2021
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único 
do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
CLAUDEMIR BRAVO, brasileiro, portador do RG n°. 7.905.973-0 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 
01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; correspondente 
a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerente ao período aquisitivo de 
18/04/2016-2017 a serem concedidas no interstício temporal de 13/01/2021 a 
22/01/2021, sem direito ao pagamento do Abono Constitucional de 1/3 de férias, 
visto seu recebimento integral em competência anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 11/2021, de 12 de janeiro de 2021.
DESIGNA Servidores Públicos e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - DESIGNAR o servidor público Sr. Antônio Cirineu Passarela, portador 
do RG nº. 1.172.550/SSP-PR., detentor de Cargo de Provimento em Comissão 
(politico) de Secretário Municipal de Fazenda, para responder na qualidade de 
titular pela abertura dos processos licitatórios, junto ao Poder Executivo de são 
Jorge do Patrocínio - Paraná, podendo autorizar a abertura de todos os processos 
de licitações em qualquer de suas modalidades, nos termos da Lei 8.666/93 
e 10.520/02 bem como suas alterações, a partir de 01/01/2021, e a servidora 
pública Sra. Marcia Regina Borri Piscinato, portadora do RG nº 4.810.810-5 SSP/
PR., detentora de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, lotada 
na Secretaria Municipal de Fazenda, para atuar como SUPLENTE na ausência 
do titular, desempenhando as mesmas funções e obedecendo as mesmas 
normas legais,.
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
  JOSÉ CARLOS BARALDI
         Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 12/2021, de 12 de janeiro de 2021.
DESIGNA Pregoeiro, Leiloeiro Oficial, e Equipe de Apoio e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR para a função de Pregoeiro e Leiloeiro Oficial Titular, o servidor 
público Sr. PAULO SERGIO DE SOUZA, portador do RG nº 4.686.403-4/SSP-
PR., matricula – 223-2, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
Administrativo, padrão GA, Classe IX, lotado no Órgão: 03 – Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, Unidade Orçamentária: 
04 - Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações, Atividade: 2.022 – 
Manutenção e Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações,
Art. 2º. DESIGNAR também a equipe de apoio, aqui qualificados como Membros, 
com a seguinte composição: Sr. SERGIO ROBERTO, portador do RG n° 
7.279.783-3 SSP-PR, matricula nº 205-4, ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo de Servente Administrativo; Sra. PAULA MARTINS VETORATO 
REBECHI, portadora do RG nº. 12.855.501-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Matrícula nº 522-3, e o Sr. JOSE 
CARLOS PAULINO DUARTE, portador do RG nº 6.034.366-7 SSP/PR, detentor 
de cargo de Provimento Efetivo Motorista, nomeado para Cargo Comissionado de 
Diretor de Departamento de Serviços Urbanos, matrícula nº. 705-6, constantes 
do Quadro Próprio desta Municipalidade
Art. 3º. Os Servidores no exercício das funções ora designados, desempenharão 
as atividades vinculadas na execução de Pregões e Leilões promovidos por este 
município, obedecendo os preceitos da lei vigente, podendo deliberar e assinar 
todos os documentos necessários, para o fiel cumprimento da função e bom 
andamento do setor, a partir de janeiro de 2021 até que se revogue a presente 
designação.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 14/2021, de 12 de janeiro de 2021.
CONSTITUI a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
São Jorge do Patrocínio, para o Exercício de 2021, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação para recebimento, 
exame, análise e julgamento de todos os documentos e procedimentos relativos 
ao cadastramento dos licitantes, bem como das propostas apresentadas 
pertinentes às licitações em suas devidas modalidades, promovidas por esta 
municipalidade, nos termos da lei vigente, também avaliação de bens móveis e 
imóveis para fins licitatórios durante o exercício de 2021, e terá sua composição 
nos termos a seguir:
PRESIDENTE: LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
RG. Nº. 6.018.562-0/SSP-PR
CPF Nº 965.278.549-00
SECRETÁRIA: PAULA MARTINS VETORATO REBECHI
RG. Nº. 12.855.501-3 SSP/PR
CPF Nº. 088.066.289-17
MEMBROS:SÉRGIO ROBERTO
RG. Nº. 7.279.783-3 SSP/PR
CPF. Nº. 019.248.689-62
JOSE CARLOS PAULINO DUARTE
RG. Nº. 6.034.366-7/SSP-PR
CPF Nº 894.729.939-15
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2021 
 
 
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 002/2021 
 
 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior 
   CNPJ – 80.907.835/00001-69 
 
CONTRATADA:  R. GARCIA INFORMÁTICA 
   CNPJ–07.390.153/0001-31 
 
OBJETO: Contratação de empresa para instalação de cerca elétrica, câmeras 

e alarme na sede administrativa do Samae e no Booster. 
 
 
VALOR: R$15.998,90 (quinze mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa 

centavos). 
 

Tapejara, 13 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

_____________________________     _______________________________ 
Ramiro Cândido de Souza Junior  RAFAEL GARCIA 
Diretor     Sócio 
Samae de Tapejara    R. GARCIA INFORMÁTICA 
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021 
 

Processo nº 003/2021 
 
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de: 

 
Contratação de empresa para prestação de serviço de elaboração de pré-
projeto de recuperação de área degradada com reflorestamento de nativas 
do local onde encontra-se a lagoa de tratamento de esgoto. 
 

Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de 
preços feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os 
produtos, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada 
conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para 
dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a 
formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, 
inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Valor: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) . 
Empresa: V L P SAMPAIO AMBIENTAL VIDA inscrita no CNPJ 20.278.550/0001-84. 
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões 
anexadas ao processo licitatório: 

 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de 
Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da 
União 

 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - CRF 

 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e 
atos. 

 
Tapejara, 13 de janeiro de 2021.  

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Ramiro Cândido de Souza Junior 

DIRETOR DO SAMAE 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAFÉ PARA O USO DAS SECRETÁRIAS DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
OBRAS, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
MODALIDADE: Dispensa n° 1/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ZARAMELLO & CIA LTDA - EPP.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 ( cento e oitenta e um dias.)
VALOR: R$-17.055,00 (dezessete mil e cinquenta e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de janeiro de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 3410/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora SILVANA DA SILVA ALMEIDA, portadora 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 015.170.009-55 e carteira de identidade RG sob nº 
5.167.525-8 SSP-PR, com matricula 1821, correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, 
usufruindo-as de 13 (treze) de janeiro a 14 (quatorze) de fevereiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de 
janeiro do ano de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº: 3411/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA Motorista, portador do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 274.090.738-96 e carteira de identidade RG sob nº 27.401.422-1 
SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de 
R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), que será creditada em Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará transportando 
paciente para realização de consulta e tratamento médico no IOP – INSTITUTO DE ONCOLOGIA 
DO PARANÁ, no dia 13 de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de 
janeiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 012/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora MARLUCE FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES, inscrita no CPF nº 695.453.839-68, 
ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada 
pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados pela Lei nº 105, de 07 de outubro 
de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 11 de janeiro 
de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 13 de janeiro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 13/2021, de 12 de janeiro de 2021
DESIGNA Servidores Públicos para exercerem função de Gestão e Fiscalização de Contratos e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR servidora Pública Sra. ELIANE RODRIGUES ALCARRIA, portadora do RG nº. 5.248.937-7 
SSP/PR, CPF nº 747.660.239-00, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, lotada na: 
3.4.2.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação, para a partir de janeiro 
de 2021, para desempenhar função de Gestora de Contratos, competindo no exercício da função ora designada, 
a gestão e acompanhamento da execução dos contratos vinculados ao Poder Executivo Municipal bem como das 
suas secretarias.
Art. 2º - DESIGNAR também equipe de Fiscalização de Contratos, os quais atuarão dentro dos limites de suas lotações, 
ou áreas de atuação, fiscalizando contratos, recebimento de materiais adquiridos ou serviços contratados por este 
município, e outros pertinentes, podendo deliberar e assinar todos os documentos que se fizerem necessários, para 
o fiel cumprimento da função e bom andamento do setor, a partir de janeiro de 2021, até que se revogue a presente 
designação ou altere a seguinte composição:
ADMINISTRAÇÃO:  
RICARDO RUIZ PIMENTA
RG. Nº. 7.501.053-2/SSP-PR
CPF Nº 031.912.809-10
FABIO HENRIQUE BARALDI
RG. Nº. 7.392.916-4/SSP-PR
CPF Nº. 040.179.839-95
CLAUDEMIR BRAVO
RG. Nº. 7.905.973-0/SSP-PR
CPF Nº 039.481.609-96
VALMIRA LAZARIN
RG. Nº. 8.038.154-9/SSP-PR
CPF Nº 031.393.419-38
SAÚDE:    
DIEGO FELIPE VASCONCELLOS DA SILVA
RG Nº. 10.003.345-3 SSP/SP
CPF Nº. 081.359.419-78
MARCIA REGINA MARQUES PERES
RG. Nº. 6.708.664-3/SSP-PR
CPF Nº 022.960.939-22
ELAINE C. JACOPINI ARAUJO
RG. Nº. 7.686.844-1/SSP-PR
CPF Nº 032.018.679-26
ANGELA HWANG
RG. Nº. 5.990.360-0/SSP-PR
CPF Nº 005.682.549-88
ASSISTÊNCIA SOCIAL:  MARIA ALICE MAZZEI
RG. Nº. 909.855-0/SSP-PR
CPF Nº 537.337.469-53
AGRICULTURA:  CRISLEI SPANHOL MAREGA
RG. Nº. 6.352.777-7/SSP-PR
CPF Nº 020.405.219-09
MEIO AMBIENTE:   ALINE ZUNTINE DE RESENDE
RG. Nº. 10.726.128-1/SSP-PR
CPF Nº 074.484.409-69
EDUCAÇÃO:    SIRLAINE F. FREDERICO BLASQUES
RG. Nº. 10.100.704-9/SSP-PR
CPF Nº 060.043.979-89
TRANSPORTE:   JOSE CARLOS PAULINO DUARTE
RG. Nº. 6.034.366-7/SSP-PR
CPF Nº 894.729.939-15
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal




